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JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00001/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
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/oftLJuare

PMC

PROPOSTA COMERCIAL

COM BASE NO ARI. m 75, INCISO II da Lei 14.133/2021

RAZÃO SOCIAL: A.O.S SOFTWARE LTDA

CNPJ: 11.385.898/0001-80

ENDEREÇO: Av. Senador Salgado Filho, 1718 - Ed. Tirol Way Office - Sala 906

TELEFONE / FAX: (84) 2226-8480, (84) 9814-0198

EMAIL; raphael@aossoftware.com.br

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE

ITE

M
DESCRIÇÃO UNID. QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Prestação de serviço na locação, implantação,
suporte técnico e manutenção de softwares com
sistema de Contabilidade Pública e Portal da

Transparência. 0 suporte técnico deverá está a
disposição a qualquer momento em dias úteis,
principalmente quando se tratar de atualização
para melhorias técnicas. A contratada deverá
designar sempre um servidor para ficar a
disposição da contratante durante toda a vigência
contratual.

Meses 12

R$ 1.900,00

(Mil e novecentos e

cinqüenta reais).

R$ 22.800,00

(Vinte dois
mil e

oitocentos

reais).

Valor total global: R$ 22.800,00 (Vinte dois mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e
mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal ns 14.133/2021.
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: prestação dos serviços ocorrerão no âmbito do Município de Catolé do Rocha-PB, que
necessitarão da instalação, manutenção e a devida atualização dos sistemas conforme as necessidades ou atualização das legislações,
oferecendo sempre capacitação, caso seja necessário, inclusive a disponibilização de técnico(s) capacitado(s).

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, taxas e outros, correrão totalmente por conta da Empresa
contratada;

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.
Local, Natal, 17 de Janeiro de 2024.
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maia, 66 - Centro e CNPJ/MF 09.067.562/0001-27

PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL N.* 00006/1014 - <421

EMENTA: Tratai de parecer soSdtado pela CPL deste município sobre o

Processo Administrativo n.' oooi/M. Dispensa de Valor n.* 0001/14, pan

contrataçAo de empresa especiauzada na iocaçAo oe software oe

SISTEMA DE CONTASIUDAOE PÚBUCA E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.

ocotrendo hipdtese prevista no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. Decreto Murucipal

n.* 033/2023e LC n.* U3/2006e atter^çâesposteriores.

1. RELATÓRIO

Vistos, etc.

Trata-se de parecer solicitado pela Diretoria de licItaçSes do Município de Catolé do Rocha - PB, através do Oficio n.°

oooit/2024. com relapso ao Processo Administrativo n." 0001/14, Dispensa de Valor n.° 0001/24, para CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA LOCADO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE CONTABIUDADE PÚBUCA E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, ocorrendo hipótese prevista no art. 75.

Inciso li, da Lei 14.133/21. sobretudo para analisar a legalidade do processo.

O Processo teve Inicio com o Oficio n.° 0008/2024 do lima. Secretária de Rnanças (fis. 01) ressaltando a Importância em

No processo temos ainda o DFD - Documento de FormallzacSo de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e sua Aprovarão pelo

gestor (fis. 03/07). termo de referinda e aprovado (fis. 08/17), Ornamento da empresa A47.S. SOFTWARE LTDA - ME, com a apresentação de

contratos com entes administrativos às Rs. 18/32 e Valor de Referência de Mercado às Rs. 33.

ao processo.

DedaracSo orçamentária indica a existênda de dotacSo (Rs. 35) e autorização do gestor às Rs. 37 para que se dé seguimento

Portarias de composicSo da CPL e demais documentos (Rs. 38/39).

Minuta do edital de pretensa contrataijâo direta e anexos (fls. 42/36) e despacho informando que a fase Inidal encontra-se

dentro dos parâmetros legais (Rs. 37).

Edital de pretensa contratação direta e anexos (Rs. 38/72).

Aviso da Contratação Direta publicado no PNCP e publicacáo do edital no diário do município, bem como correcóes (Rs.

73/77).

Protocolo com proposta e documentação da empresa OAS. SOFTWARE (Rs. 78/134).

Ata da reuniSo da Dispensa de Valor n.* 0001/2024. com declaração de vencedor da empresa DAS. SOFTWARE, com valor

total de RE 12.800.00 às Rs. 133 e ss.

Este é o breve relatório.

Passamos a dar o nosso parecer.

1. PARECER

O primeiro avanço na tentativa da moralização no Brasil com relação a "coisa pública" deu-se após a promulgação da

Constituição Federal de 1988. trazendo em seu art 37. coput, diversos princípios orientadores da atuação dos entes públicos, quais se]am: o da

1

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 9C5E.2987.1689.A8EF.BB77.59DE.24D0.EC8A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, n'66-Centro ♦ CNPJ/MF 09.067.562/0001-27

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, publicidade e eficiência, objetivando Incutir na mentalidade do administrador público, a seriedade com

que deve ser tratado o Erário.

A licitado, tnlhando por esse caminho de Implementação de uma nova política administrativa, constitui um dos principais

instrumentos de aplicação do dinheiro público, à medida que possibilita ã Administração a escolha, para fins de contratação, da proposta mais

vantajosa, sempre colocando em condições de igualdade os candidatos que do certame queiram participar.

Assim, é bom destacar que a Lei n* 8.666/93, em seu art. 3°, caput, substituída pela nova Lei de Licitações (Lei n.* 14.133/21)

tratou de conceituar licitação: 'A tItítaçSo desUnase a garantir a observância do princípio constitucional da bononda e a seledanar a proposto mais

vantajosa para a Administração e serd processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da Impessoalidade, da

moralidade^ da Igualdade, da publicidade, da probidade admlnlstrotiviç da vbiculaçao ao Instrumento convocatdrio, do julgamento objetivo e dos que

ihes sSo correfatos', CONCEITO ESTE QUE PERMANECE COM A NOVA LEI, considerando que a lei nova velo atualizar a antiga, com algumas alterações

mas mantendo a essência dos processos licitatõrfos, sobretudo seus princípios.

Para Maria SyMa Zanella Di Pietro, citando José Roberto DromI, trata-se de •procedimento administrativo pelo qual um ente

público^ no exencfcia da função administrativa, abre a todos os interessados, que se sujeitam às condições fixados no Instrumento convocatório, o

possibilidade de formularem propostas dentre os quais selecionará e acdtará a mais convenlertte para a celebração do contrato", (DIREITO

ADMINISTRATIVO, Atlas, 13* ed, SSo Psulo, 2001, p. 291.)

É, portanto, a forma mais equãnime que encontrou o Estado em contratar, de maneira sempre a buscar a melhor proposta

para a Administração Pública, além de estar respeitando o arC 37, JOO da Constituição Federal, que assim dispõe: "XXI - ressalvados os casos

especificados na legislação, os obras, serviços, compras e alienações serão contratados medionte processo de licitação público que assegure Igualdade

de condições a todos os concorrentes^ com cláusulas que estabeleçam obr^ações de pagamento, mantidos as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indiqsensévels à garantia do cumprimento das obr^açães*.

Assim, a licitação, multo embora seja um dever, sõ é exigfvel quando a situação fática permitir a sua realização e nos casos de

contratação direta (art 72 da Lei 14.133/21')^ restando configurada quando houver inviabilidade de competição (art 74 - INEXIGÍVEL) ou nos casos de

dispensa de licitação (art 75).

No caso da dispensa de licitação, explica Marçal Justen Filho que se verifica "em situações em que, embora viável competição

entre particulares, a licitação a^uro-se otifetivomente Incompatível com os valores norteadores da alMdode administrativa."

Salientese que a nova lei das licitações, no art 7S, prescreve um rol taxativo para a dispensa, de sorte que somente nessas

hipóteses poderá a Adnúnistração adotar referido procedimento.

Nesses casos, portanto, cabe à Administração, mediante juízo de oportunidade e conveniência, avaliar qual será a forma que

propordonará a contratação mais vantajosa: a instauração da licitação ou a contratação direta.

Entre as novidades trazidas pela Lei n* 14.133/21, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, doravante referida

apenas como NLLC, está a referência expressa, no seu art. 72, ã existência de um processo de contratação direta, com a indicação dos documentos

que devem instruLio, oportunidade em que ressaltamos o procedimento relativo Processo Administrativo n.* 0001/24, Dispensa de Valor n.* 0001/24,

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇAO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE CONTABHJDAOE Pi)BUCA E PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA está em conformidade com as exigências legais.

No que tange ao objeto da preseme análise, ressalta-se que tanto a Administração Pública Municipal, quanto outros (

tem se valido da contratação direta para algumas hipóteses com fundamento no artigo 75 da Lei n* 14.113/21, in verbis:

"ArLTS. édispgnriwlatidta^aoc

l\

AiL 72. o processo de oonttalaçáocfii^ que compreende 08 casos de ImgiuihTdadee de (fepensa da notação, devetá ser inslnildo com os seguinlBS documentos: I-
documento de lònnalização de demanda e. se for o caso, estudo técnico preliminar, anáfise de risoos, termo de leleréncia, projeto básica ou projeto executivo; II •
esEmaliva de despesa, que deverá ser calaéada na Cntma estabelecida no ait 23 desta Lei: III-oateoCT jurídico eoareceres técnicas, se for o caso, aue demonstrem o

ateni&nenta dos requisilos exigidos; IV-deruxBbaçao da compatbBlade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; V-comprovação
de qw o contratado preendie os lequisitDS de haWitação e quaSlioação mínima necessária; VI - razão da esooSia do contratado; VII - justilicativa de preço; VIII -
autorização da autorirlade competente. Parágrafo única O ato que autoriza a oonlial3ç& direla ou o extrato deoonente do contrato deverá ser (ãvulgado e mantido á
disposição do púbico em sffio eietrãnico oEciaL

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 9C5E.2987.1689.A8EF.BB77.59DE.24D0.EC8A. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Procuradoria JurUiica Munitípa!

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maía, r*® 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n® 09.067.562/0001-27

I«ptn contiata^te que wrcha valores inferfores a R> to<LOoo,QO (c«n mfl reab^ no caso <te obm e de engcnharfa ou de scfytyis de manuten^o ^
vckulos automotores; (VldcDecrcto.D!jfjt7.^d&2A22} yigfiftda

II • para contrataçSo que envolva valores Inferiores a Ri 50.000^ (dnquenta mfl realsl no caso de outros scrv^os e compras; (ydfiJíeírfito_n*_ti.3i7» d«
2022) Vfg^nda

III • para centraUçSo que mantenha todas as condizes definidas em edttal de Udta^ realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verífkar ipie naquela
[Idta^So:

a) náo surgiram tldtantes Interessados ou lâo foram apresentadas propostas válidas;
b) as propostas apresentadas con^naram pre^ manifestamente stqierlores aos praticados no mercado ou Incompatíveis com os fixadas petos drgSos ofidals

competentes;

(V • para contrataçSo que tenha por ol4etos
a) bens* componentes ou peças de of^em nacional ou estrangeha necessários ámanutençSo de equipamentos* a serem adquiridos do fornecedor original desses

equipamentos durante o pertodo de gmntla técnica^ quando essa condIçSo de exchisfvldade for Indispensável para a vigfinda da garantia;
b) bens, scrvl^ allenaçdes ou obras, nos termos de acordo Internacional especfflco aprovado pdo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem

rrunifestamente vaivta)osas para a Administração;

c) prontos para pesquisa c desenv^mento^ llmKada a contratação, no caso de obras e serviços de ertgenharia, ao valor de Ri 300.000,00 (trezentos mil
reais); (VI<kLOecreio/»'jii3i7^eiM2) VíghKia

d) transferdnda de tecnologia ou Hcendamento de dIreHo de uso ou de cxpioraçSo de criação protegida, nas contrataçdes realizadas por Instituição dentffica,
tecnológica o do Inovação (ICT) pflbUo ou por agBnda de fomento, desde que demonstrada vantagem para a AdmtrdstraçSr^

0) hortlfrutlgranjelro^ pies eoutrosgSiierosperecMs, no período necessário para a realização dos processos lEcHatórtos correspondentes, hipótese em que a
contratação será realizada eBreitmenle com base no preço do <Qa;

f) bens ou serviços produzidcis eu prestados no Psb queenvohranv cumulativamente^ ^ta complexidade tecnológica edefesa nsdonah
g) materiais de uso das Forças Armadas* com exce^ de materiais de uso pessoal c administrativa quando houver necessidade de manter a padronização

requerida pÁ estrutura de apoio logistko dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante autorização por ato do comandante da força militar;
h) bens o serviços para atendimento dos contingentes mlStares das forças dn^dares brakleftras empregadas «n operações dc paz no exterior, hipótese em que a

contratação deverá ser {ustlfioda quanto ao preço eá escolha do íomccedor ou executantee ratificada pdo comandante da força mgitar;
1) abastecimento ou suprimento de efetivos míBtares em estada eventual de curta duração em portos* aeroportos ou localidades diferemes de suas sedes, por

motivodomovimentaçãooperacionalou deadestramento;
0 cdeta, processamento e comcrdaOzação de resíduos sólidos urbanos redcláveb ou reutOlzávds, em áreas com sistema de coleta sdetiva de fixa realizados

por associações ou cooperativas formadas exctusfvamente de pessoas fhfcis de babta renda reconhecidas peto poder púUko como catadores de materbis reddivels* com
0 uso de equipamentos oompatfvels com as normas técntoa anddentab e de saúde públka;

k) aquWção ou restauração de obras de arte e obfetos históricos, de autenticidade certificada, desde que Inerente ás finalidades do órgão ou com elas
compatível;

I) serviços espedaPzados ou aquttiçãoouiocação de ccpiípdmenlosdestinadosaorastfcainentoeáobtençãodeprovasprevUtas nos Indsos II eVdocapuUlo
artj^óaLel n*u.i50. dc2de agosto dc2fli3,cioando houver necessidade justificada de manutenção do sigilo sobrea Investigação;

m)aqubição de medicamentos destinados oduslvamente ao tratamento do doenças raras definidas pelo MInbtérto da SatSde;
V • para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3% 3*A 4*, S* e 20 da Ul n* 10.973* de.2.de_dezcmbro.deá004* observados os princípios

gerais de contntaçSo constantes da referida Leh
VI • para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança nadonal, nos casos estabelecidos peto Ministro de Estado da Defesa, mediante

demanda dos comandos das Forças Armadas ou dos demtis ministérios;
VII • nos casos de guerra, estado de defesa estado de sitia Intervenção federal ou de grave perturbação da ordem;
Vtli • nos casos de emergénda ou de cdanddade pública, quando caracterizada urgénda de atendimento de situação que possa ocasionar prejufzo ou

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a sqgurança de pessoas* obras* serviços, equipamentos e outros bens* públlo» ou particulares* e somente para
aquisição dos bens necessários aoatendbnento da situação eme^endal ou calamitosa e para as parcel» de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de
1 (um) ana contado da data de ocorrência da energência ou da calamfdada vedadas a prerrogaçSo dos respectivos contratos e a recontratação de empresa ]á contratada
com baso no d^»osto neste Indso;

IX • para a aqultiçãa por pessoa Jurídica de direito púbitoo Interna de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que Integrem a
Administração Mbllca e que tenham sido criados para cssefbn especffka desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

X' quando a Unilo itver que Intervir no domúdo econômico para regular preços ou normalizar o abastecimento;
Xl - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Administração Pública Indireta que envolva prestação de serviços

públicos de forma associada nos termos autorizados em contrato de cofttórdo público ou em convéftio de cooperação;
Xil • para contratação cm que houver transíerfincb de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Ontco de Saúde (SU5X conforme elencados em ato da

direção nadonal do SUS^ Inclusive por ocasião da aquisição desses produtos durante as etapas de absorção tecnológica, e em valores oompatJveb com aqueles definfoos no
Instrumento firmado para a (ransferêncfa de tecnologia;

XIII • para contratação de profissionris para cuiiipui a confissão de avaliação de critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória
espcdillzação?

XIV ■ para contratação de assodação de pessoas com defidénda, sem fins lucrativos e de comprovada Uenefatedcv por órgão ou entidade da Administração
Pública, para a prestação de serviços* desde que o preço contratado seja compatfvei com o praticado no mercado e os serviços coniraudos sejam prestados cxclusiraiiteiite
por pessoas com defldénda;

XV • para contratação de Instituição brasileira c|ue tenha por íboUdade estatutária apoiar, captar e executar atividades ile cnstoa pesquisa extensãa
descnvohémcnto institucfonri, dcntffico e tcowlógíco e estfinulo á Inovaçãa fodusfve para gerir adftdnlstratirâ e financeiramente essas atividades, ou para contratação de
Instituição dedicada á recuperação sodti da pessoa presa desde que o contratado tenha Inquestionável reputação ética o profissional e não tenha ffos lucrativos;

XVI • para aquWçãa por pessoa Jurídka de dheito púbQco Interna de tnsumos estratégicos para a saú^ produzidos por fundação que, regimental ou
cstatutariamcnta tenha por finalidade ap^ar órgão da Administração MbCka direta sua autarquia ou fundação em projetos de ensina pesgulsg extensãa
desenvoiirímentoÍnstitudonaXclenlfncDeteqwÍó^coedeestímuloátnovaçãaIndu$lvcnagestãoadmlnlstratfvacfinancelranecessáriaáexecuçãodeãesproJetos*ou
em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estrat^kos para o SUS, nos termos do inciso XII deste caput, e que tenha sfoo criada para esse fim
espocfflco cm data anterfor á entrada cm v^ctr desta Icí^ desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no merrâdo; (RedaçSo_daó} j>ela_Lcln*-i4-62S. de
2023)

XVII • para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos para a Implementação de chtcmas ou outras tecnologias sodah de 3
humano e produção de alimentos, a fim de beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas peia seca ou pela falta rendar de água; e (Indu!
2023)

XVIII • para contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, pata a Implementação do Programa Cozinha Sclidárta que tem <
alimentação gratuita prefcrenclatmente á população em situação de vulnerabilidade e risco social, Induídi a população em situação <

políticas de segurança alimentar e mitridonal e de assfstêixfa sodal c á efetivação de direitos sociais, d^tdade humana resgato socla|[^
Oncluído pela Ld n* 14.628, de 2023)

$ I* Para fins de aferição dos valores que atendam aos Ibnltes referidos nos Incisos 1 e li do caput deste art^a deverão ser observador
1 'O somatório do quo for despendido no exerddo financeiro peb respectiva unidade gestora;
11 • o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza entendidos como tais aqueles relativos a oontrataçóes no mesmo ramo de atividade.
$ 2* Os valores referidos nos Incisos I c li do caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por

autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da leL
§ 3* As contratações de que tratam os indsof I e H do caput deste artigo serão preferenclalmento precedidas de divulgação de aviso em sítio detrdnfco oficial,

pelo praio mínimo de 3 (trfe) <Das út^ com a esperificação do ob|eto pretendido e com a manifestação de Interesse da Administração em obter propostas adlcfonats de
eventuais Interessados, devendo ser selecionada a proposta mab vantajosa.

Í4*Ascontrataç6esdequetf3tamoslncBosielldocaputdestearlJgoserãopreferendalmentepagaspormeIo de cartão de pagamenta cujo extrato deverá
ser divulgado o mantido á disposição do púbUoo no Portal Nacional de Contratações Nbficas (PNCpX

i 5* A dispensa prevista na alínea "c* do fndso IV do caput deste art^ quando aplicada a obras o serviços de engenharia seguirá proocdlrnemos especiais
Instituídos em regulamentação espedfica
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Maia, n® 66 - Centro ♦ CNPJ/MF n» 09.067.562/0001-27

S 6* Para os Üi» do Indso VIM do caput deste artigo^ «mslden-se enieigendal a contratado por dispensa com objetivo de manter a ccntlnuldade do servido
públkoiedeveiíoser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art.J3 desta Lei e adotadas as provfddiKlas necessárias para a concluslo do processo
Ikluidi bit sem preliifco de apuiaçlo de responsaWlldade dos agentes pdbltosuue deram causaásItMadovrnergenclal.

{ 7* NJo se aptka o disposta no {i* deste artigo ás centratado de atd RS 8000,00 (oito mO reab) de servidos de manutendo de vefcutos automotores de
propriedade do drgáo ou entidade contratante tnduMootuiiieUiiieino da peças. (Vide Decreto n*jj.3i7. de sou) Vigência

Vejamos ainda o decreto que atualiza os valores:

DECRETO tf iLâ7t, PP ttf Pg7f MftftO OfijSli

Vigêficia Atualiía os valores estabelecidos na Lei n* 14.1)3, de i* dc abril de joíi.
O PRESIDENTE DA REPÚBLiCA, no uso da atribuição que lhe confere o art B4, caput, tnciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dsposto no art. 182 da Lei n*

de 1* de abril de 2021,
DECRETA:

Arti* Fkamatuâftzadosos valores estabelecktos na L£io!J4.U3.deJi!jÍ£.abhIde 2021, na forma do
Art. 2* A atualização dos valores de que trata o arLi^serd divulgada no Portal Nacional de Contratações Pdb&cas • PNCP, conforme o disposto no artJâidalei

fi!-l4J33.-de.202t.

Art.3* Fkarevogadoo Decreton*ii.?t7. de 29dedezembiode2022.
Art. 4' Este Decreto entra em vi^r em f de janeiro de 2024.
SraslUa, 29 de dezembro de 2023; 202* da Independência e 135* da Repúbãca.

LUIZ iNACtO LULA OA SILVA

CrfetfrM Kloml Morf

Lste texto n3o substitui o pubtíCcido no DOU de 29.12.J023 • Edição extra
AN

EX

O

OiSPOSUlVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6*. íJput, indso XXI1 R$ 239.624.053,14 (duzentos e trinta e nove m3h6es seiscentos « vinte e quatro rm1 tínquenta c oito reais e quatorze centavos)

Art.3z4z.' R$ 359^436,03 (trezentos e cinqüenta e nove mil quatrocentos e trinta e seis reais e oito centavos)

Art. 70. caputjndso lii R$ 359v456><>S (trezentos e cinqüenta e nove mtl quatrocentos e trinta e seis reais e oito centavos)

Art. 75. c^t. indso l R$ 119.312,02 (cento e dezenove mil oítocentose doze reais e dois centavos)

Art 73. apuLíndsQ.11 R$ 59.90^02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dob centavos)

Art. 75. câput inciSQjy^^l/nea "c!" IH (trezentos e cinqüenta e nove mil quatrocentos c trinta c seis reais e cito centavos)

Art.75.ii R$ 9.584,97 (nove m3 quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos)

Art.95.ii' R$ tt.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte centavos)

Restado cristalino a autorização legal para adquirir outros bens e serviços por licitação na mq

valorüU!

ll!)\iltliile de

..

ri^w'

Em situações excepcionais exigem medidas heterodoxas e muito mais responsivas, esperando-se tanto por parte das

empresas fornecedoras para a Administração Pública, como esta prúpna, grande comprometimento e colaboraçSo de todos no enfrentamento de

situações urgentes, mitigando os sérios danos que a paralisação dos serviços poderia trazer, dai o porquê da contratações diretas.
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Procuradoria Jurídica Munldpal
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Pça. Sérgio Mala, 66 - Centro ♦ CNPJ/MF ns 09.067.562/0001-27

Assim, sobretudo para atender as necessidades para contratação dos serviços e que os valores ofertados pela empresa (Bí

IMSW»)» encontram-se dentro do permissivo legal, somos pelo prosseguimento da licitação na modalidade dispensa no Processo AdmMstrativo n.-

0001/24, Dispensa do Valor n.» 0001/24, para CONTRATAÇAO OE EMPRESA ESPECIAUZADA NA LOCAÇAO DE SOFTWARE DE SISTEMA DE CONTASIUDAOE PÚBUCA E PORTAL

OATRANSPARÍNCIA.

decisão final.

Este é o nosso parecer, meramente opinativo, devendo o mesmo ser submetido a apreciação do gestor municipal para sua

Catolé do Rocha - PB, aj de janeiro de 2024.

Bef. TfMfffo Rosado de Sá Xavier

ProcuradorJurfdIco

Prefeitura Municipal de Catolé do Rodro/PB

eSâüviff'

CAaiij
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEI

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Diretoria Geral de Licitações a realizar procedimento licitatório, com

dispensa de licitação, em conformidade com o disposto no art. 7S, inciso II da lei n° 14.133/2021, LC 123/2006 e

alterações posteriores, destinada a:

"Contratação de empresa especializada na locação de software de sistema

contabilidade pública e Portal da Transparência".

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 09 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia, ii°66- Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.562/0001-27 — Contatos: (83) 3441-1202 e g.itiInclcT/catoledorocha.pb.üov.hr
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REFÍEITÜR Ü"n'Í'Gi pa''L;DÉíi :':VvV;.\'''íí:

CATOLÉ DOROCHÀ-PB

TERMO DE REFERÊNCIA

DIRETORIA GERAL de:

LICITAÇÕES FL

1. DO OBJETO;

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada na locação de
software de sistema de contabilidade pública e portal da transparência, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR

Cód. Descrição Und. Qtd. Vir. Unit VIr.Tot

0001 Prestação de serviço na locação, implantação, suporte
técnico e manutenção de softwares com sistema de
Contabilidade Pública e Portal da Transparência. 0
suporte técnico deverá está a disposição a qualquer
momento em dias úteis, principalmente quando se tratar
de atualização para melhorias técnicas. A contratada
deverá designar sempre um servidor para ficar a
disposição da contratante durante toda a vigência
contratual.

Mês 03 0,00 0,00

1
1

1

Total Geral => 0,00

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 A presente solicitação visa dar continuidade junto ao setor de Contabilidade e Transparência Pública da Edilidade, os
serviços oferecidos através do bom funcionamento do sistema que será explorado, que abrangerá todos os setores
pertinentes, que fará com que a Gestão Pública Municipal atenda as exigências legais relacionadas a Contabilidade Pública
e portal da transparência em total consonância com a lei de acesso à informação, Lei Federal n** 4.320/64, Lei
Complementar n" 101/2000 (LRF) e todo o ordenamento jurídico que envolve a matéria. Será realizada contratação direta
através de Dispensa, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, na forma física, conforme
regulamentado através do Decreto n" 032/2023, em seu art. 27, § 1° e § 2°, com publicação de edital, obedecendo todos os
prazos legais, objetivando a ampla concorrência do referido processo.

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços ocorrerão em disponibilidade integral dos sistemas objeto deste Termo de Referência, se tratando do
portal da transparência e empenhes, o sistema deverá está disponivel 24 (vinte e quatro) horas, em atendimento as
Resoluções do Tribunal de Contas da Paraíba e conforme lei de acesso à informação.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n' 14.133/2021.
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encalços sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações
não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com
o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n". 14.133/2021.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A prestação dos serviços ocorrerão no âmbito do Município de Catolé do Rocha-PB, que necessitarão da instalação,
manutenção e a devida atualização dos sistemas conforme as necessidades ou atualização das legislações, oferecendo
sempre capacitação, caso seja necessário, inclusive a disponibilizaçâo de técnico(s) capacitado(s).
6.3. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, ou
encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, taxas, equipamentos, locomoção, passagens, diárias,
alimentação, estadia e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado.
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7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1.0 contrato vigorará por 03 (três meses) ou até o finai do exercido financeiro de 2023.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos
quantitativos e qualitativos.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as fadiidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solidtadas e necessárias para o cumprimento do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua
proposta.

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias á execução do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança,
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompativel com o exercido de suas funções.
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigêndas do contrato.
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
I) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo,
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem
antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nivel moral na prestação dos serviços em confonnidade
com o objeto.
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar
toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias
imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização por parte da CONTRATANTE.
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos previstos neste
instrumento, sem interrup^o, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras
análogas obedecidas ás disposições da legislação trabalhista vigente.
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado.
I) A prestação dos serviços do presente objeto, decorre da continuidade dos mesmos serviços e sistema que estão
disponíveis, o licitante vencedor, deverá comprovar a capacidade técnica operacional em sistemas e deverá atender as
demandas do setor contábil da Edilidade, de iforma imediata, sem causar danos ou prejuízos, justamente pelo fato de se
tratar de processos e informações que não podem ser interrompidos.
I) O Sistema de Contabilidade Pública, em linguagem para Windows, deve atender as normas legais de orçamento,
contabilidade e balanços, e se constituir em útil e prático instrumento de gestão da administração Pública Municipal,
apresentando resumidamente, em seus módulos, as seguintes características mínimas;

• Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e financeira.
• Utilizar o Empenho para:
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2,£
O Comprometimento dos créditos orçamentários
o Emitir a nota de empenho ou documento equivalente definido pela entidade pública para a I

posterior Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos.
Permitir que os empenhos globais e estimativas sejam passíveis de complementação ou anulação parcial ou total,
e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total.
Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas ao processo licitatórío,
fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, convênio e o respectivo contrato.

Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos.
Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento de gastos da
entidade.

Pemfiitir o crontrole de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu complemento, anulação e baixa
através da emissão do empenho.
Permitir a contabilização de registros no sistema compensado de forma concomitante aos movimentos efetuados
na execução orçamentária.

Penmitir a emissão de etiquetas de empenhos.
Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de pagamento, etc) sejam
impressas de uma só vez através de uma fila de impressão.
Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a nova data de
vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do empenho.

Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a orteiros contábeis e partidas dobradas.
Não permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticos da execução orçamentaria.
Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre.

Permitir cancelar/estomar registros contábeis feitos independente da execução orçamentária nos casos em que se
apliquem.
Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento.

Permitir a informação de retenções na emissão ou liquidação do empenho.
Permitira contabilização de retenções na liquidação ou pagamento do empenho.
Permitir a utilização de subempenho para liquidação de empenhos globais ou estimativos.
Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da impressão com os
modelos da entidade.

Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso.

Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios contribuições, convênios e repasses de
recursos antecipados.

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a uma quantidade limite de
repasses, de forma parametrizável para todos os tipos de recursos antecipados.
Permitir crontrolar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a prestação de contas,
podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva.
Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso antecipado caso o mesmo
tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade.

Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas do recurso
antecipado.

Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, ordenando os
mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de contas.

Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e apropriação do
resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados.
Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento do Plano de
Contas utilizado.

Disponibilizar ortina que permita a atualização do Plano de Contas, dos eventos, e de seus orteiros contábeis de
acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas.

Permitir que se defina vencimento para recolhimento de retenções efetuadas quando a mesma é proveniente de
Folha de Pagamento.
Permitir cadastrar os precatórios da entidade.
Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu recolhimento, possibilitando ao
usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer retenção, pemiitindo assim a sua rastreabilidade.
Permitir elaboração e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem a necessidade de efetuar do
pagamento.

Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para determinados usuários.
Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de arrecadação, gestão de
pessoal, patrimônio público, licitações e contratos.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 0694.E7DB.3E15.B97B.627E.C4DE.554A.59E9. 
Estimativa da despesa. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:18. Responsável: Jorge B. da Silva.

11

11



Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos de
definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos bens.
Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de acordo com>
de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio.

Permitir a exportação, na base de dados da prefeitura, de dados cadastrais para as demais unidades gestoras
descentralizadas do município.

Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas do município a partir das
informações geradas pela prefeitura.
Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas unidades gestoras
descentralizadas do município para posterior importação na prefeitura, permitindo assim a consolidação das
contas públicas do município.

Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento contábil das unidades gestoras
descentralizadas do município, permitindo assim a consolidação das contas públicas do município.

Permitir que ao final do exercido os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a pagar,
de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos ou cancelados no exercício
seguinte.

Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercido, mesmo que não tenha ocomdo o
fechamento contábil do exercido anterior, atualizando e mantendo a consistência dos dados entre os exercidos.

Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercido para o exercido seguinte.
Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercido para o exercício seguinte.

^ • Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido realizada de modo que os
saldos já implantados sejam substituídos.

• Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 9424/1996.
• Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1998.

• Emitir relatórios contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE
• Emitir relatórios contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS

• Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que compõe a base de cálculo, o
percentual de contribuição e o valor apurado.

• Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no artigo 29-A da Constituição Federal de
1988.

• Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LOB), que
demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor arrecadado no período
e o valor do repasse.

• Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela Secretaria do Tesouro
Nacional.

• Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e
fundacional, exigidos pela Lei N" 4320/64 e suas atualizações;

^ • Emitir relatório Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;
• Emitir relatório Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;
• Anexo 12 - Balanço Orçamentário;

Anexo 13 - Balanço Financeiro;

Anexo 14 - Balanço Patrimonial;
Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
Anexo 16 - Demonstração da Divida Fundada Intema;

• Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante.
Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário.
Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou Detalhamento da Fonte, e
ainda, valores específicos relacionados à Saúde, Educação e Precatórios para utilização na emissão de
demonstrativos.

Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica especifica, para a composição de um
valor que será impresso em um demonstrativo.
Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em milhões de reais.
Permitir a criação de relatórios a partir de dados informados pelo usuário.
Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados do sistema.
Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta), conforme exigido
pela Lei 4.320/64 e suas atualizações.

Emitir relatório para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, com as seguintes
informações:

o Receitas Municipais: SIOPS;
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o Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria Econômica, Saneamento por
Categoria e Resumo.

• Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em^^^^
SIOPE, com as seguintes informações:

o Quadro Resumo das Despesas; { fI
o Quadro Consolidado de Despesas;
o Demonstrativo da Função Educação.

• Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Federal, conforme layout definido no Manual Normativo de Ar^vos
Digitais - MANAD.

• Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas.
• Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de Responsabilidade, conforme modelos

definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional.

• Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme modelos definidos pela
Secretaria do Tesouro Nacional.

• Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos com Pessoal, Educação, Saúde e
FUNDEB.

Módulo para Planejamento e Orçamento
• Permitir o lançamento por Fonte de Recurso no PPA e LDO da classificação funcional programática da Despesa

até o nível de Ação (Órgão, Unidade Orçamentária, Unidade Executora, Função, Subfunção, Programa e Ação).
^ Também permitir a classificação por categoria econômica da receita e despesa da LOA por Fonte de Recurso e

Código de Aplicação.

• Permitir a exportação das mesmas informações cadastradas no PPA para a LDO utilizando Leis de aprovações
diferentes das peças de planejamento.

• Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior.

• Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento como
Òigão, Unidade, Programa, Ação, Sub ação. Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc.

• Possuir tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com a legislação vigente (Portarias
atualizadas da STN).

• Possibilitar a utilização de no mínimo três níveis para a composição da estrutura institucional, bem como
parametrizaçâo das máscaras.

• Manter um cadastro de programas de govemo identificando os de duração continuada e os duração limitada no
tempo.

• Permitir agregar programas de govemo de acordo com seus objetivos comuns.
• Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos programas.
• Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada programa, vinculando o produto resultante para sua

exeaição.

Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela realização e acompanhamento das peças de
planejamento.

Permitir o desdobramento das ações, criando um nível mais analítico para o planejamento.
Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de govemo e suas
respectivas ações.

Pennitir a vínculação de um mesmo programa em vários õigãos e unidades de govemo.
Possibilitar a vínculação de uma mesma ação de govemo para vários programas governamentais.
Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento.
Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, excluem ou incluem os itens do Plano Plurianual.
Permitir gerenciar as alterações efetuadas no deconer da vigência do PPA, registrando estas alterações sem
afetar os dados originais (armazenar os históricos).
Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida automaticamente em uma ou duas
LDO.

Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais do PPA simultaneamente, controlando cada uma delas
juntamente com a sua respectiva situação (elaboração, tramitação, inclusão de emendas, aprovada, arquivada,
etc) e mantendo histórico das operações.
Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de govemo.
Emitir relatórios que identifique e classifique as ações govemamentais.
Emitir relatório que demonstre as metas físicas e fínanceiras dos programas e ações de govemo
Pennitir emitir relatórios das metas das ações do programa de govemo agmpando as informações por qualquer
nível de codificação da despesa (função, Subfunção, programa, ação, categoria econômica e fonte de recursos).
Emitir relatório que demonstre as fontes de recurso da administração direta e indireta.
Emitir os Anexos I, II, III e IV em conformidade com o estabelecido pelo TCE- SP.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 0694.E7DB.3E15.B97B.627E.C4DE.554A.59E9. 
Estimativa da despesa. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:18. Responsável: Jorge B. da Silva.

13

13



Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou do PPA em vigência; Possibilitar a ii]
das Estimativas das Receitas e Metas do PPA para a LDO enquanto a LDO inicial ainda não estiver apn

Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento'
Órgão, Unidade, Programa, Ação, Sub ação. Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc.
Permitir o desdobramento das ações do programa de govemo, criando um nível mais analítico ps
planejamento.
Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão de demonstrativo da LDO, conforme modelo
definido pela STN.

Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da LDO, registrando estas alterações sem
afetar os dados originais (armazenar os históricos).
Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser apresentado na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme determinado pela Portaria da STN que trata o Manual de Demonstrativos Fiscais.

Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultado

nominal e primário e montante da divida pública, para o exercido da LDO e para os dois exercidos seguintes.
Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os
resultados pretendidos.

Deve demonstrar a evolução do patrimônio liquido, também nos últimos três exercidos, destacando a origem e a
aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos.

Emitir demonstrativo da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Sen/idores - RPPS.
Deve emitir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita.
Deve emitir demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e Despesa, da tabela de
componentes da Classificação Funcional Programática, Fonte de Recursos, Grupo de Fonte de Recursos,
especificadas nos anexos da Lei 4320/64 e suas atualizações, em especial a portaria 42 de 14/04/99 do Ministério
do Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial 163 de 04/05/2001 e Portaria STN 300, de 27/06/2002.

Gerar proposta orçamentária do ano seguinte importando o orçamento do ano em execução e permitir a
atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada.

Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da administração indireta para
consolidação da proposta orçamentária do município, observando o disposto no artigo 50 inciso III da Lei
Complementar 101/2000 (LRF).

Disponibilizar, ao inicio do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de ao inicio
do exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizar dotações conforme dispuser a legislação municipal.
Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em vigência.
Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na LOA.
Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o
histórico das alterações de valores ocorridas.
Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais ou índices.
Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9 da Lei Complementar
101/2000 (LRF).

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento.
Permitir a utilização de cotas de despesas, podendo ser no nivel de unidade orçamentária ou dotação ou vinculo,
limitadas ás estimativas de receitas. Permitir também a utilização do Cronograma de Desembolso Mensal
(AUDESP).

Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade da
administração direta, autárquica e fundacional.
Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido
pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).
Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e
fundacional, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).
Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido pela Lei
Complementar 101/2000 (LRF).
Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias
econômicas;

Anexo 6 - Programa de Trabalho;
Anexo 7 - Programa de Trabalho de Govemo;

Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme o vinculo com os
Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão);
Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na portaria 42/99 do
Ministério do Orçamento e Gestão).
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Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o acompanhamento dS
execução do orçamento.

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa de Governo, destacando Ações
Govemamentais por Programa de Governo. Listar para estas Ações Governamentais os seus respectivos valores,
finalidade e metas físicas a serem alcançadas.
Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos da educação, saúde, pessoal,
inativos e pensionistas do RPPS.

Módulo para Atendimento à Lei Complementar 131/2009
• Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de Informações em 'tempo real' na WEB,

para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações;
• Possibilidade de impressão de todas as infomiações que são disponibilizadas.

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa orçamentária.
• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que originaram

a despesa orçamentária.

• Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser parametrizável,
ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar necessário.

• Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade gestora e credor,
além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho.

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentários, extra-
orçamentários e de restos a pagar.

• Movimentado diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por
o - Período, Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa, Categoria Econômica, Projeto/Atividade, Grupo, Elemento,

Sub-elemento, Credor, Aplicação, Fonte de Recurso, Restos a Pagar, Extra Orçamentária, Empenho.

• Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações:
o - Órgão;
o - Unidade Orçamentária;

- Data de emissão;
- Fonte de recursos;

- Vinculo Orçamentário;
- Elemento de Despesa;
- Credor;

- Exercício;

- Tipo, número, ano da licitação;
- Número do processo de compra;
- Descrição da conta extra (para os empenhos extra-orçamentários)
- Histórico do empenho;
- Valor Empenhado;
- Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário;
- Dados de movimentação do empenho contendo os valores: liquidado, pago e anulado.

Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora.

Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e totais por Poder, Órgão,
Unidade, Categoria Econômica e Credores.
Movimentação das Despesas por Função de Govemo, contendo valores individuais e totais por Função, Subfunção,
Programa de Govemo, Categoria Econômica e Credores.
Movimentação das Despesas por Programa de Govemo, contendo valores individuais e totais por Programa de
Govemo, Ação de Govemo, Categoria Econômica e Credores.
Movimentação das Despesas por Ação de Govemo, contendo valores individuais e totais por Tipo da Ação (Projeto,
Atividade, Operação Especial), Ação de Govemo, Categoria Econômica e Credores.
Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por Categoria
Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Credores.
Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por Fonte de Recursos,
Detalhamento da Fonte, Categoria Econômica e Credores.
Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais por Esfera, Categoria
Econômica e Credores.

Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por
Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalinea e Detalhamento.
Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por
Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalinea e Detalhamento.

o

o

o

o

o

o

o

o
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• Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão das Deduções,
Previsão Atualizada Liquida, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadação Liquida.

• Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, Dotação Atualizada, Valor
Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago.

• Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no dia, no mês e no
período selecionado.

• Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e no período selecionado.
• Exportação dos dados para formatos eletrônicos e abertos.
• Acesso à inclusão de relatórios, permitindo o usuário complementar os dados disponíveis.

Lei de Acesso à Informação 12527/11

Transparência Ativa
O sistema deverá atender:

• Informações institucionais e organizacionais da entidade compreendendo suas funções, competências, estrutura
organizacional, relação de autoridades (quem é quem), agenda de autoridades, horários de atendimento e legislação
do órgão/entidade.

• Dados dos Repasses e Transferéncia onde são divulgadas informações sobre os repasses e transferências de
recursos financeiros efetuados pela Entidade.

• Despesas:
- Apresentação de Adiantamentos e diárias. As informações dos adiantamentos e das diárias são obtidas

automaticamente do sistema de Contabilidade, não necessitando nenhuma ação do responsável pelo portal
para disponibilizar essas informações.

- Dados dos servidores públicos onde serão divulgadas informações sobre os servidores da entidade como o
nome, cargo, função e os valores das remunerações.

• Em Licitações apresenta todas as licitações, com possibilidade de anexar qualquer documento referente àquela
licitação, e apresenta também todos os registros lançados no sistema daquela licitação, como editais, contratos e
resultados.

• Contratos provenientes de Licitação ou não, serão apresentados, bem como seus aditamentos e a possibilidade de
anexar aos registros anexos contendo o contrato assinado.

• Ações e Programas são apresentados junto aos projetos e atividades implementadas pela Entidade. Para que as
informações de ações e programas sejam divulgadas por completo, ou seja, tanto as metas estabelecidas quantas as
metas realizadas, a entidade precisa além das informações do Sistema de Contabilidade, informar a execução dos
indicadores e das metas físicas completando assim as informações necessárias ao atendimento da lei e que serão
devidamente apresentadas ao cidadão.

• Perguntas Freqüentes sobre o órgão ou entidade e ações no âmbito de sua competência, cujo órgão/entidade deverá
fazê-lo e mantê-la constantemente atualizada. O portal já disponibiliza as principais questões referentes ao portal da
transparência e o acesso á informação.

• Em Atos e Publicações Oficiais da Entidade são disponibilizados estes documentos oficiais para que possam ser
localizados e baixados.

• Possibilidade de disponibilizar outros documentos específicos às necessidades da Entidade.

• Divulgação dos Documentos digitalizados pelo processo de digitalização da Entidade.

Transparência Passiva

• E-SIC, possibilitando a solicitação do cidadão à Entidade, acompanhamento de sua solicitação via Protocolo e um
gráfico apresentando estes atendimentos pela entidade, também um gerenciador para a Entidade lidar com estas
solicitações.

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;
10.3. A comunicado entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;
10.4.0 relatório de entrega dos sen/iços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados
pelo Contratante.
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11. DAS SANÇÕES
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigaçõesN
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços
públicos ou ao Interesse coletivo;
c) Dar causa à Inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ti) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1' de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos
limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.

a) O vaior da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de
mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
b) Na impossitiiiidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste
instrumento.

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as muitas escalonadas por
datas, e a multa de advertência.

d) No caso de muita, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE
poderá fazer a retenção do valor correspondente á multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja
aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

Catolé do Rocha/PB, 04 de janeiro de 2024.

Joio Patrício Vieira Aives

Diretor/éeral de Licitações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CÃfÕíl bÒRÒCHA-PB

PRflCR

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA
DE CONTABILIDADE PÚBLICA E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados,
para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXlll, da Lei 14.133/21:

"An. 6" Para os ifns desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 04 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 0694.E7DB.3E15.B97B.627E.C4DE.554A.59E9. 
Estimativa da despesa. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:18. Responsável: Jorge B. da Silva.

18

18



aofr
/ofCujarG^

PROPOSTA DE PREÇOS.
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

Somos uma empresa que atua nos estados do Piauí, Maranhão, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Paraíba e

Ceará representando a Florllll Soe. Civil LTDA (v.ww.fiorilli.com.brL empresa com mais de 30 anos no mercado, atualmente

presente em mais de 17 Estados brasileiros, com mais de 1.000 (Um mil) municípios, trabalhando no desenvolvimento de

softwares que facilitam a gestão de entidades públicas.

PMCR

EMPRESA: A.O.S SOFTWARE LTDA

CNPJ/MF: 11.385.898/0001-80

ENDEREÇO: Av. Senador Salgado Filho, 1718 - Ed. Tirol Way Office - Sala 906

BAIRRO: Tirol CIDADE/UF: Natal/RN CEP: 59.022-000.

TELEFONE: (84) 2226-8480, (84) 9814-0198

NOME PARA CONTATO: RAPHAEL DE ARAÚJO SILVA

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO de ENTREGA: Imediatamente à assinatura do contrato.

Prezados Senhores,

Apresentamos a nossa proposta para Prestação de serviços na locação, implantação, suporte técnico e manutenção
de softwares com sistema de Contabilidade Pública e Portal da Transparência. O suporte técnico deverá estar à disposição a
qualquer momento em dias úteis, principalmente quando se tratar de atualização para melhorias técnicas, estado da Paraíba,
discriminativo a seguir:

ITE

M
DESCRIÇÃO UNID. QUANT VALOR UNfTÁRiO VALOR TOTAL

1

Prestação de serviços na locação, Implantação,

suporte técnico e manutenção de softwares
com sistema de Contabilidade Pública e Portal

da Transparência. 0 suporte técnico deverá

estar á disposição a qualquer momento em dias

úteis, principalmente quando se tratar de

atualização para melhorias técnicas.

Meses 12

RS 1.900,00

(Mil e novecentos e

cinqüenta reais).

RS 22.800,00

(Vinte dois mil e

oitocentos reais).

Validade da proposta: 60(sessenta) dias.

'^.385.898/0001-80

A.O.S. SOFTWARE LTDA-ME

Av. Sbwdor Salgado Filho. 1718
Ed Tirol Way Bloco Tirol Way Ofrce

Sala 906 • CEP 59.022-000

Natal .' RN

Natal - RN, 28 de dezembro de 2023.

ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA

CPFN» 688.828.153-15

Sócio Proprietário

»v.ao ssoftvvars.com .br

.A\-eiiida Senador Salgado Filho, N° 1718-Bloco Tirol Way OSice, Sala906 - Bairro Tirol - Natal-RN - CEP 59.022-000
Inscrição Estadual: 20.225.030-0 j Inscrição Municipal: 175.J69-6

Tel.: (84) 2226-8480 (84) 9814-0198 (TIM)
CNPJ; 11.385.898 0001-80

EQDC3CCGc:^czc0£3naaaonoBC3nE3DcaQOOOQQCQGsnc3QGnQ3Coaoct3n23QB3CDBnflaBEE23E3aoDr3GncGLa=5cncaao2ciaE3cc:c;;si3naacDDD
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PMCR

E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCH... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik= 1 f0635fc68&view=pt&sea...

^

Secretaria de Finanças • Francinete Vieira Catoié do Rocha
<financas@catoiedorocha.pb.govJ

Pesquisa de Preço - locação de software - Prefeitura de Catolé do Rocha-PB
3 mensagens

Secretaria de Finanças - Francinete Vieira Catoié do Rocha-PB 19 de dezembro de 2023
<flnancas@catoledorocha.pb.gov.br> às 11:50
Para: Raphael Araújo <raphael@aossoftware.com.br>, crmsantossoftware@gmail.com, ffitisolucoes@gmail.com

Bom dia! Solicito uma pesquisa de preço para
Prestação de serviços na locação, implantação, suporte técnico e manutenção de softwares com sistema
de Contabilidade Pública integrado (SCPI) Portal da Transparência. O suporte técnico deverá está a
disposição a qualquer momento em dias úteis, principalmente quando se tratar de atualização para
melhorias técnicas.

Para o exercício financeiro de 2024

Fico no aguardo

Francinete Vieira

Secretária de Finanças do Município de
Catolé do Rocha-PB

Raphael Araújo <raphael@aossoftware.com.br> 28 de dezembro de 2023 às 16:10
Para: Secretaria de Finanças - Francinete Vieira Catolé do Rocha-PB <financas@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa tarde,

Segue em anexo proposta financeira conforme solicitado.

CXDf
'oftu.JGr0f

Av. Senador Salgado FiBio, ní 171S,Tirol Wsy, Bloco Tird Wa» Office,

Sala 906. BairraTifol-NatB(/RN, CEP; 59.022-000

Conrato: (S4) 99814-0198 (84} 2226-8480
mvkv.aoasafmarecom.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

1 of2 02/01/2024, 10:59
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Prefeitura Municipal de AcarI
Amâo «•" too t^lfrvAfvdv CCr*

rN»*»(Mr» nn n«>7

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 191/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

N° 191/2023, QOE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITDRA MONICIPAL DE ACARI, POR MEIO

DA SECRETARIA DE TRIBDTAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA A. O. S.

SOFTWARE LTDA, CNPJ N" 10.368.980/0001-

33.

O HDNICÍPIO DE ACARI, com sede na Rua Napoleào Antào, 100, Ary de Pinho,

Acari/RN, CEP: 59370-000, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 08.097.008/0001-20,

através da SECRETARIA DE TRIBOTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada

pelo Secretário Municipal, Sr. WELLINGTON ARAÚJO JÚNIOR, portador da Cédula

de Identidade n° X.X93.9XX, expedida pela SSP/RN, CPF n° XXX.746.034-XX,

_ doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa A. O. S. SOFTWARE LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.368.980/0001-33, sediado(a) na Quadra, 06

Casa, 07- Conj. Dirceu Arcoverde I, Bairro Itararé, Teresina/PI, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ARMSTRONG DE

OLIVEIRA SILVA, portador(a) do CPF n° XXX.828.153-XX, tendo em vista o que

consta no Processo Administrativo n" 3277/2023 e em observância às

disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17

de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

resolvera celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n®

043/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.'

CLÁP3DLA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CESSÃO DE DIREITO DE USO DE

SISTEMAS INFORMATIZADOS INTEGRADOS DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

PÚBLICA, TRIBUTAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E

^ ALMOXARIFADO, VOLTADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES E ATIVIDADES DO

MUNICÍPIO DE ACARI, bem como a prestação de serviços técnicos

especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa

dos softwares, de acordo com as alterações legais da legislação brasileira,

além da migração dos dados existentes nos sistemas em produção,

treinamento das novas soluções, e suporte técnico às unidades

operacionais integradas do Ente, sendo:

ARMSTRONG DE
,^1 11 >i-in • ""SNal P<" AflMSTSONG
OLIVEIRA DECLWBRA

SILVA:68882815 •
Dados: 202).1126

315 11:2330-0300'
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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Acari
Rua: NapolCiAo Ant&o. n® too. bairro Ary do Pinho. Acari/RN. CCP 59 370-000

CNPJ (MF). 08 O07 OOB/OOOl>30

ITEM ESPECIFICAÇÃO UHID. QUANT. VALOR UHZT VALOR TOTAL

01 CUSTOMIZAÇÃO PARA PREFEITURA E CAMA.PA (SE

NECESSÁRIO) Hora R5 6,00 RS 1.200,00

02 MÍDUI,0 DE PROCESSO ELETRÔNICO DIGITAI. COM

ARMAZENAMENTO DOS DADOS EM 1JIP2EK E ACESSO

MOBILE (CAMARA)

Mês 12 RS 500,00 RS 6.000,00

C3 MODULO DE RR COM FOLHA DE PAGAMENTO COM

ESOCIAL E CONTR.ACHEOUE ONLINE «PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA) (CÂMARA

Mês 12 RS 500,00 RS 6.000,00

04 MÓDUI,0 DE CONTABILIDADE, LICITAÇÕES,

PATRIMÔNIO, ORÇAMENTO, ALHOXARIFADO, COMPRAS,

CONTRATOS, BUSINESS INTELIGENCE, «ESTÃO DF.

FROTA E PORTAJ. DA TRANSPARÊNCIA (C.ÃM.ARA)

Mês 12 R$ 700, 00 RS 8.400,00

05 IMPLANTAÇÃO, TPJIINAMENTO E MIGRAÇÃO DOS DADOS

(CÂMARA) Serv. 01 R5 600,00 RS 600,00

06 MÓDULO DE PROCESSO ELETRÔNICO DIGITAI, COM

ARMAZENAMENTO DOS DADOS EM NUVEM E ACESSO

MOBILE (PREFEITURA) Mês 12 R5 1.000,00 RS 12.000,00

07 MÓDULO DE TRIBUTAÇÃO COM PORTAI, CO

CONTRIBUINTE (PREFEITURA) Mês 12 RS 2.300,00 RS 27.600,00

08 MODULO DE RH COM FOLHA DE PAGAMENTO COM

ESOCIAL E CONTRACHEQUE ONLINE (PORTAL DA

TRANSIViRÊNCIA) (PREFEITURA)

Mês 12 R? 1.550,00 RS 18.600,00

09 MODULO DE CONTABILIDADE, LICITAÇÕES,

PATRIMÔNIO, ORÇAMENTO, íOiOXAHIFADO, COMPRAS,

CONTRATOS, BUSINESS INTELIüENCE, (DIÁRIAS E

PASSAGENS) GESTÃO DE FROTAS E PORTAI, DA

TRANSPARÊNCIA (PREFEITURA

Mês 12 RS 3.180,00 RS 38.160,00

10 implantação, TREINAMENTO E HIGRAÇAO DOS DADOS

(PREFEI7UPA) Se rv. 01 RS I.CIO,00 RS 1.940,00

TOTAL R$ 120.400,00

1.2 Para fins da execução do presente contrato, constituem serviços a serem

realizados os devidamente especificados nas cláusulas quarta e quinta do

Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão n° 043/2023, parte

integrante do presente instrumento contratual.

2. CLÁOSOIA SEGOMDA - VIGÊNCIA.

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses,

contados da data da sua assinatura, podendo sua vigência ser prorrogada na

forma do art. 57, inciso II da Lei n° 3.666/93.

3. CLAOSOIA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de até R$ 120.400,00 (cento e

vinte mil e quatrocentos reais).

ARMSTOONGOE^-.;^ ,
OUVBRA ^
siLVA«s88íeis

Otáat toinm

315 tuiii «m
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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Acari
Rtio NapoU«Ao Ant&o. n* lOO. bairro Ary do Pinho. AcatI/RN. CCP $9 370-000

CNPJ (MF> 08 097 008/0001-20

3.2. O Município contratante pagará mensalmente à contratada os valores

referentes aos serviços efetivamente prestados, consoante descrição contida

na planilha do item 1.1 deste contrato.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁOSaiA QOARTA - DOTAÇÃO ORgMgaiTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de

2024, na classificação abaixo: Elemento de Despesa: 339039 - Outros Serviços

de Terceiros (PJ), na dotação orçamentária: 04.04.122.0004.2008.2008, Fonte:

15000000.

5. CLÁPSOIA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

na Cláusula 18 do Termo de Referência, parte integrante do presente contrato.

5.2. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do

imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL),

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da

Contribuição para o PIS/PASEP incidentes sobre os pagamentos efetuados.

5.3. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento,

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de

prestação de serviços.

5.4. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas

juridicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

^ (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar n° 123 de 14

de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas juridicas elencadas no

art. 4° da IN RFB n® 1.234/2012.

6 . CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas

na Cláusula 22 do Termo de Referência, parte integrante do presente contrato.

ARMÇTRHNfi DF AauviiíodeftjniMillgiMlpof
ARMSrBONGWaMKA

OLIVEIRA uvAjSásaniuts

S1LVA-.68882815315 SS
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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de AcarI
Rua: NopoloAo Ant5o. n* 100. bairro Ary do Pinho. Ac-.tri/RN. CCR 59 370-000

CNPJ (MF>. 08 097 008/0001>20

7 . CLAOSOIA SÉTIMA - GAHflMTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Nào haverá exigência de garantia

contratação.

de execução para a presente

PMCR

8. CLAUSPIA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

na cláusula décima terceira do Termo de Referência, anexo ao Edital, parte

integrante do presente contrato.

9. CLAOSOIA NONA

9.1

FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida na

cláusula décima sexta do Termo de Referência, anexo do Edital, parte

integrante do presente contrato.

10. CLAOSOIA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nas

cláusulas décima quarta e décima quinta do Termo de Referência, anexo do

Edital, parte integrante do presente contrato.

11. CLAOSOIA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES AIMWINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na

cláusula décima sétima do Termo de Referência, anexo do Edital, parte

integrante do presente contrato.

12. CLAOSOIA DÉCIMA SEGONDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e

com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666,

de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

ARMSTRONG DE AuKud» õé Iam pn
AQMSTtOMG W OlMAA

OLIVEIRA $AVA66a87aisii&

SILVA:68882815315

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 0694.E7DB.3E15.B97B.627E.C4DE.554A.59E9. 
Estimativa da despesa. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:18. Responsável: Jorge B. da Silva.

24

24



Estado do Rio Grando do Norto

Prefeitura Municipal de Acari
Rua Nitpoloâo Ant5o. n* tOO. bairro Ary dp Ptnho. Acori/RN. CEP: 50 370-000

CNPJ (MFI. oa 097 008/0001-20

12.4. O TEBMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLAUSOLA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAOSOLA DÉCIMA QOARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65

da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QDINTA - DOS CASOS («IISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n°

8.666, de 1993.

ARMSTRONG

ouvEiRA

SILVA«88828:5 STSÍ"
315
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Estado do Pto Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Acari
Riia: Nupolo&o AntJko. n* loo. boirro Ary do Pinho. Acarl/ftN. CEP £^9 370-000

CNPJ <MF>. 08 097 OO0/OOOl>2O

17. CLAOSDLA DÉCIMA SÉTIMA. - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Acari/RN para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em

ordem, vai assinado pelos contraentes.

Acari/RN, 26 de dezembro de 2023.

OouiiiKnlo «stcnjdo dcpuimenlr

WQIIMGTOMMUUiO JUMOft

D«U: 02/01/2024 0)00

V<rtfiqu4 4mhttp)'.7r4li<UriD (Ovbr

MUNICÍPIO DE ACARI/RN

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
Wellington Araújo Júnior

ARMSTRONG DE

OLIVEIRA

SILVA:68882815315

Assinado de forma digitai por
ARMSTRONG DE OLIVEIRA

SILVA:68882815315

Dados: 2023.12.26 11:22.Ú4 -03W
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES

Rua José Ferreira das Neves, 137, Centro - CEP 59507- 000.
CNPJ 08.184.111/0001-07
FONE (B4J 3S23-2377/3523-2212

EXTRATO DE CONTRATO n» 031/2023 (Licitação n" 003/2023 - Pregão Presencial)
CONTRATANTE: Município de Alto do Rodrigues/RN. CONTRATADA: A. O. S.
SOFTWARE - EPP, CNPJ N° 11.385.898/0001-80. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

I'

í

EXTRATO DE CONTRATO n» 031/2023 (Licitação n" 003/2023 - Pregão Presencial)
CONTRATANTE: Município de Alto do Rodrigues/RN. CONTRATADA: A. O. S.
SOFTWARE - EPP, CNPJ N° 11.385.898/0001-80. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO DE
GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, EVOLUTIVA E
ALTERAÇÕES LEGAIS SEGUINDO NORMALIZAÇÃO, DECRETOS E LEIS
BRASILEIRAS, INCLUSIVE MIGRAÇÃO DE DADOS DO SISTEMA ANTERIOR E
TREINAMENTO DE PESSOAL. FONTE DE RECURSOS: Reeursos Consignados no OGM.
VALOR GLOBAL: RS 118.800,00 (cento e dezoito mil, e oitocentos reais). ELEMENTO
DESPESA: 339039 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídicos. ASSINATURA: em
01/02/2023. VIGÊNCIA: a partir da assinatura do mesmo, por doze meses, de 01/02/2023 a
31/01/2024. PELA CONTRATANTE: Nixon da Silva Baracho, Prefeito Municipal, CPF n".

721.192.414-49, PELA CONTRATADA: Armstrong de Oliveira Silva, CPF n" 688.828.153-
15.

ARMSTRONG DE
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SILVA:68882815315

Assinado de forma digital por
ARMSTRONG DE OLIVEIRA

SILVA:68882e1S31S

Dados; 2023.02.01 15^9:08
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES

Rua José Ferreira das Neves, 137, Centro - CEP 59507- 000.

, CNPJ 08.184.111/0001-07 . .■
FONE (34) 3SJ3.J377/3523-22J 2

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 031/2023

(Pregão Presencial n° 003/2023)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO DO RODRIGUES/RN, PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PUBLICO INTERNO, inscrita no CNPJ sob o n°. 01.184.111/0001-07, sediada na
Rua José Ferreira das Neves, 137, centro, CEP n" 59.507-000, Alto do Rodrigues /RN, CEP n°
59.507-000, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, o senhor Nixon da Silva
Baracho, CPF n". 721.192.414-49, brasileiro, capaz, residente e domiciliado a Rua Antônio
Saraiva do Osso, 46, Centro, Alto do Rodrigues/RN, doravante denominada CONTRATADA
A. O. S. SOFTWARE - EPP, CNPJ N° 11.385.898/0001-80, estabelecida na Av. Senador
Salgado Filho n" 1718, Tirol Way, Bloco Tirol Way Office, Sala 906, Bairro Tirol - Natal/RN,
neste ato representada pelo Sr. Armstrong de Oliveira Silva, portador(a) do RG sob o n".
1.376.958 SSP/PI e do CPF n" 688.828.153-15. De acordo com as formalidades constantes da

licitação Pregão Presencial n°. 003/2023 resolvem celebrar o presente contrato, com fiindamento
legal na Lei Federal n°. 8.666/93 (com suas alterações) e demais normas aplicáveis à espécie,
quais as partes sujeitam-sea cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições:

_ 1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO, MANUTENÇÃO
CORRETIVA, EVOLUTIVA E ALTERAÇÕES LEGAIS SEGUINDO NORMALIZAÇÃO,
DECRETOS E LEIS BRASILEIRAS, INCLUSIVE MIGRAÇÃO DE DADOS DO SISTEMA
ANTERIOR E TREINAMENTO DE PESSOAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.°
003/2023, nos termos das Leis Federais 10.520/2002 e 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas nas Leis Federais 10.520/2002 e
8.666/1993 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e
pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA
4.1. O CONTRATADO ficará obrigado a executar os serviços, objeto do presente contrato, nas
quantidades e condições contratadas com o Município do Alto do Rodrigues, através da
solicitação das Secretarias contados a partir da data de assinatura Contrato e recebimento da
respectiva nota de empenho e ordem de fornecimento que advém desta licitação.
4.1.1 Os serviços serão prestados de acordo com termos estabelecidos no Edital.
4.1.2 Os serviços deverão ser realizados nos locais indicados pela Secretaria solicitante.
4.2. As Secretarias Municipais, através do Departamento de Compras, solicitarão através de
autorização de fornecimento, os serviços a serem executados e sua respectiva data de acordo com
a programação estabelecida.
4.3. Os serviços contratados através deverão ser prestados nas quantidades solicitadas, nos locais
indicados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação, pedido ou autorização expedido
pelas Secretarias solicitantes.

Assinado de forma digital
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PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES

Rua José Ferreira das Neves, 137, Centro - CEP 59507- 000.
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4.4. No decorrer do recebimento/inspeção, cfctuar-se-á conferência c a checagem dos serviços
executados. Esse fato c de fundamental importância, pois visa garantir que o serviço executado
corresponda exatamente àquele requisitado e homologado como vencedor no certame licitatório.
4.5. O prazo de entrega dos serviços licitados que compreende; Conversão, Migração e
Implantação dos soítwares não poderão ser superiores a 20 (vinte) dias úteis contados a partir da
data da ordem de serviço.

4.6. Será considerado como entregue os serviços licitados, o momento que a empresa vencedora
do certame estiver com o banco de dados convertido, migrado e customizado, bem como,
implantados todos os softwares licitados e os u.suáríos treinados.
4.7. Os serviços objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis,

ficando, desde já, estabelecido que o recebimento da Secretaria responsável e por servidor
habilitado indicado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem
quaisquer incorreções, não serão aceitos.
4.8. Constatadas irregularidades na execução do objeto deste certame a Prefeitura Municipal de
Alto Rodrigues, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando o refazimento, por conta da
empresa contratada, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
4.9. O recebimento dos serviços e conferência dos mesmos serão efetuados pelo Servidor
Municipal responsável nos termos do Artigo 73, Inciso 11 da Lei Federal n° 8666/93 e suas
alterações. Poderá a Prefeitiua Municipal do Alto do Rodrigues recusar os serviços que não
satisfaçam as especificações ou apresentem qualquer vicio, comunicando o fato ao fornecedor.
4.10 A vigência do presente contrato será a partir da assinatura do mesmo, por doze meses, de
01/02/2023 a 01/01/2024.

4.10.1 O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, poderá ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da
Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
REAJUSTAMENTO:

5.1 - Pela execução dos serviços contratados, será pago o valor unitário do item, perfazendo o
valor global estimado do LOTE I, em R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil, e oitocentos reais).
Conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SOFTWARES UNID. QUANT. P. UNIT P. GLOBAL

1 SISTEMA DE PROTOCOLO Mês 12 RS 1.320,00 RS 15.840,00

2
SISTEMA DE ARRECADAÇÃO E NF

ELETRÔNICA
Mês 12 RS 2.750,00

RS 33.000.00

3 SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Mês 12 RS 1.650,00 RS 19.800,00

4

SISTEMAS DE CONTABILIDADE,

LICITAÇÃO, ALMOXARIPADO,
PATRIMÔNIO, ORÇAMENTO E PORTAL DA

TRANPARÊNCIA

Mês 12

RS2.200,00 RS 26.400,00

5

SISTEMAS DE FOLHA DE PAGAMENTO E

CONTRACHEQUE WEB (COM ENVIO
REGULAR DE TODAS AS FASES DO E-

SOCIAL

Mês 12

RS 1.320,00 RS 15.840,00

6 SISTEMAS INTEGRADOS DE SAÚDE Mês 12 RS 1.650,00 RS 19.800,00

Valor Global: RS 118.800,00 (cento e dezoito mil, c oitocentos reais).
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PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES
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CNPJ 08.184.111/0001-07
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5.2. O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente, mediante apresentação da Nota Fiscal Fatura diserim inativa, correspondente ao
adimplemento de cada item conforme o discriminado na proposta da adjudicatária e o constante
na Nota de Empenho, através da ordem bancária, devendo para isto ser indicada a agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito. O pagamento da
nota fiscal ftcaiá condicionado à comprovação de situação de regularidade da contratada, em
moeda corrente, contado a partir do recebimento da Fatiua/Nota Fiscal, e devidamente atestada
por responsável do recebimento dos serviços.

Parágrafo Primeiro - Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/faturas, estas
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

5.2. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses
previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.
5.2.1.0 índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.

5.3. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alinea "d" do inciso
II e do § 5o do art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas,
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e
extracontratual).

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do
Município do Alto do Rodrigues, na seguinte classificação orçamentária:
02.002.04.122.0007.2003.339039 - Secretaria Municipal de Adminisü-ação e Planejamento
02.003.04.122.0007.2005.339039 - Secretaria Municipal de Financeiro
02.004.04.123.0007.2053.339039 - Secretaria Municipal de Tributação
03.014.10.301.0106.2022.339039 - Fundo Municipal de Saúde
04.010.08.244.0090.2010.339039 - Fundo Municipal de Assistência

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÂOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1. DO FORNECEDOR:

7.1.1. O licitante vencedor deverá assinar a contrato com o órgão no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data do recebimento da convocação;
7.1.2. O vencedor ficará obrigado a iniciar a execução dos serviços licitados, pretendidos pelo
Município do Alto do Rodrigues em até 05 (cinco) dias úteis após solicitação formal através de
Ordem de Fomecimento.

7.U. Os serviços deverão ser executados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de
Alto do Rodrigues através das solicitações das Secretarias Municipais participantes.
7.1.4. Caso a CONTRATADA não atenda integralmente as exigências para a execução dos
serviços deverá ser iniciada em no máximo até 05 (cinco) dias, contados da assinatura do
contrato, sob pena de cancelamento do contrato e aplicação de multa de até 2% (dois por cento)
do valor do total contrato.

7.1.5. Manter, durante o prazo de vigência do contrato todas as condições de habilitação exigidas
na licitação;

7.1.6. Receber o pagamento, conforme o disposto neste contrato.
*n»«CTD/-iM/- nc AMInjdoclefotnijtfísaolpo»
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7.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante,
imediatamente c por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contrato;

7.1.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao
fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste ato
convocatório;

7.1.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
7.1.10. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros Julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
7.1.11. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que
se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes:
7.1.12. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo ou recusar-se a retirar a nota de empenho,
sem justificativa formalmente aceita pelo órgão, decairá do direito de prestação do serviço
adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas neste Edital.
7.1.13. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte e hospedagem de todos
os integrantes da equipe técnica, ficando desde já desobrigada a CONTRATANTE destas
despesas ou quaisquer outras oriunda de fiitura contratação, ficando obrigada apenas ao
pagamento da quantia estabelecida em Contrato.

7.2. QUANTO AOS SERVIÇOS MENSAIS;
7.2.1. Prestar acompanhamento técnico nas áreas dos serviços contratados;
7.2.2. Prestar atendimento por telefone e acesso remoto;
7.2J. Prestar atendimento mensal "in loco", atendimento este que deve ser feito por um técnico
que deverá permanecer pelo menos 02 (dois) dias no local, para prestar esclarecimentos,
auxílios, correções e melhorias referentes ao serviço contratado, sem que haja a necessidade de
solicitação por parte da contratante;
7.2.4. Prestar atendimento "in loco" de imediato quando solicitado no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas a contar do recebimento do comunicado oficial.
7.2.5. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com os parâmetros deste edital e
totalmente em consonância com o presente CONTRATO.
7.2.6. Os serviços deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento dos
serviços das Secretarias Municipais solicitantes, os quais serão designados formalmente pela
autoridade competente como FISCAIS DE CONTRATO.

73. QUANTO AOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÕES
7.3.1. Os serviços referentes às implantações e treinamento de pessoal deverão ser iniciados de
imediato após a assinatura do CONTRATO e terão lun prazo máximo para conclusão de 20
(vinte) dias; seus custos estão inseridos no valor unitário e global da proposta.
7.4. DA CONTRATANTE

7.4.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade
financeira para a quitação de seus débitos frente á contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.
7.4.2. Formalizar e assinar o contrato e convocar a contratada para assinatura nos termos da
legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 da
Lei Federal n". 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos.
7.43. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho
destes;
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7.4.4. Fornecer as informações e docimientos necessários à execução e desenvolvimento dos

serviços, bem como promover a solução de quaisquer pendências identificadas;
7.4.5. Determinar aos servidores, Secretários, Diretores, Chefes de Departamentos ou Seções
que prestem o máximo de colaboração a CONTRATADA nas suas necessidades, a fim de que a
execução dos serviços ora contratados não sofram interrupções, principalmente no que tange ao
fornecimento de informações, remessa de documento, etc., bem como o livre trânsito nas

dependências relativas da CONTRATANTE, desde que obviamente nece.ssários;
7.4.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital;
7.4.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços
ou a atualização monetária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS
MULTAS

8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou escrita.

b) Multas.

c) Declaração de inidoneidade e,

^ d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93,
de 21/06/93 e alterações posteriores.
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
83 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos
serviços;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das
cláusulas do contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa.
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal do Alto do Rodrigues, por prazo não superior a dois anos.
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal,
Estadual ou Mimicipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
O perda da garantia contratual, quando for o caso.
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fimdamentado.
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de
descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo
reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado,
independentemente de qualquer ouoa supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do

ARMÇTRnWfinF Assinado dcfofmjdigiul por
MniVI.3 I KUINU UC ARMSTKONCDtOUVEIRA
OLIVEIRA SILVA:68a828tS3IS
^11 c OddoS!20230201 1S;3&36
SlLVA*o888281331S
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES
Rua José PenBlra das Neves, 137. Centro - CEP 59507- 000.

— CNPJ 08.184.111/0001-07 . .g—g ,
HlMfi FONB(84)3523-Í377aS!3-2m ^r-in-i-iii-*

objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo Juízo. A fiscalização
de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.
10.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital.
lOJ A fiscalização do presente contrato será exercida pela Secretaria solicitante através de
servidor, designado para tal fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO
E AOS CASOS OMISSOS.

11.1 Aplicam-se a Lei n.° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em
especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÂO AO EDITAL
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n°.
003/2023, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela
CONTRATADA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos
relativos aos serviços fornecidos e aceitos.
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima
referida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Pendências/RN, com recusa expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente insnumento contratual, em
duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas
idôneas e civilmente capazes.

Astlrado de foim*

ALT*^ digiUlporNIXONOA

BARA£Ka72l 19341449

Alto do Rodrigues/RN, 01/02/2023.

Nizon da Sil\-a Baraclio

CPFn°. 721.192.414-19

Prefeito Municipal
PEIJVCONTRATAOTE ^ ^

ARMCTRnNf? np Asânadodefermadlgftalpor ' \
nnivij I L/c «IMSTRCNG DEOtlVEmA
OLIVEIRA SlLVA;68881S1SnS

SILVA:68882815315

A. O. S. SOFTWARE - EPP, CNPJ N* 11 JS5.898/0001-80

Armstrong dc Oliveira Silva, CPF n" 688.828.153-IS
PELA CONTRATADA

TKSTBMVNHASi

1. Documento:

2. Documento:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PMCR
3;2-

VALOR DE REFERENCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE
SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

2.2.MCS que serviu de ba^jpara cUboraçãojda referida consulta: Dezembro de 2023.

Item - Código - Descrição Unidade

1 - 0034468 - Prestação de serviços na locação, implantação, suporte
técnico e manutenção de softwares com sistema de Contabilidade
Pública e Portal da Transparência. O suporte técnico deverá estar à
disposição a qualquer momento em dias úteis, principalmente quando se;
tratar de atualização para melhorias técnieas.

Mês

Quantidade!

12|

Máximo í

2.426,661

Vir. Total i

29.119,92!

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a RS 29.119,92.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 1 (Um) dia;
Conclusão: 11 (onze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1 OS a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Ênanceiro, quando for o caso. será de até um mês. contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 04 de janeiro de 2024.

Mariàtrmcinete Vieirã

SccretárialMunicipal oeriiianças
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

SECRETARIA MUNICIPAL O

PLANEJAMENTO E GESTÃO

I.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for
considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0bjcto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa; Contratação de empresa especializada na locação de software de
sistema dc contabilidade pública c portal da transparência.

3.Ncccssidadc da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é
essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contratação de empresa

especializada na locação de software de sistema de contabilidade pública e portal da transparência -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público, a utilização de um sistema inovador, que atenda
amplamente todas as exigências oriundas das legislações aplicadas ao Setor Público, buscando sempre fornecer informações no
tocante a correta aplicação dos recursos por parte dos gestores públicos em prol de políticas públicas definidas no processo de
planejamento esuatégico.

4.Alinbamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Rcquisitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
ETP I Prestação de serviço na locação, implantação, suporte técnico e manutenção de Mês 3

sofhvares com sistema dc Contabilidade Pública e Portal da Transparência. O suporte
técnico deverá está a disposição a qualquer momento em dias úteis, principalmente
quando se tratar dc atualização para melhorias técnicas. A contratada deverá designar
sempre um servidor para ficar a disposição da contratante durante toda a vigência
contratual.

Os prazos máximos de início de etapas dc execução e de conclusão do objeto da contratação, que admitem prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou
equivalente:
Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de
01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas e Decreto Municipal n° 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento
vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Levantamento de mercado

Foram solicitadas pesquisas de mercado junto a empresas do armo localizadas local ou na região, portanto, como se trata de
uma prestação de serviço bem específica, além de podermos utilizar termo de contrato firmado entre esta Edilidade e prestador
de serviços que desenvolveu o trabalho de forma satisfatória.
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7Justificativa da escolha do tipo dc solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pc]lNâua,««^irutura
organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada na locação de software de sistema de contabilidade pública
e portal da transparência, visando o devido tratamento e classificação contábil de toda execução orçamentária da Edilidade,
além de tratar também da disponibilidade de informações à sociedade em geral e aos órgãos de controle interno e externo,
através da transparência pública. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado local ou regional, sem considerar os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que,
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base na média de preços aferido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: Pesquisa de preços realizadas Junto a empresas do ramo pertinente, feitas através de contatos eletrônicos (e-mail),
conforme segue anexado as peças de pesquisas e contrato com objeto semelhante, encontrado no PNCP, em execução ou
concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na
forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 6.600,00:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL
BTP1 Prestação de serviço na locação, implantação, suporte Mês 12 0,00 0,00

técnico e manutenção de soflwares com sistema de
Contabilidade Pública e Portal da Transparência. O
suporte técnico deverá está a disposição a qualquer
momento em dias úteis, principalmente quando se tratar
de atualização para melhorias técnicas. A contratada
deverá designar sempre um servidor para ficar a
disposição da contratante durante toda a vigência
contratual.

Total 0,00

9.Dcscrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada na locação de software de sistema de
contabilidade pública e portal da transparência, para assim cumprir as exigências legais das legislações pertinentes a
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, Lei de Acesso à Informação e transparência
pública e todas as alterações posteriores.

lO.Rcsultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio, com
um serviço que atenda as reais necessidades da Edilidade e principalmente em atendimento a todos os normativos legais no
tocante a Contabilidade aplicada ao Setor Público e toda matéria correlata, relativamente a: Contratação de empresa
especializada na locação de software de sistema de contabilidade pública e portal da transparência.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte ás atividades finalisticas da
Administração no tocante ao objeto cm comento, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto
à eficiência, assegiuar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso
racional dos recursos financeiros disponíveis, dando publicidade a todos os atos e realizações administrativas.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma
como SC apresenta - consideradas as especificações, prazos, forma de execução e demais exigências devidamente definidas
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução
do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins
da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação cm tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.
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ll.Provídcncias para adequação do ambiente da Administração
Verificou-sc não haver a necessidade iminente de providencias no sentido de adequações físicas no ambiente d;
em decorrência da execução do objeto da contratação.

12.Análbc de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexb<;Oção tojjff ou
parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de
caso fortuito ou de força maior. Porém, atenta-se, que a Administração Municipal, necessitará está atenta através da gestão c
fiscalização do contrato, no sentido de acompanhar a execução e consequentemente atestar que os serviços estão em comum
acordo com as necessidades do Setor de Contabilidade e portal da transparência c principalmente em total consonância com a
todas as legislações pertinentes.

Entende-sc que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.CDnclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-sc viável a
contratação pretendida.

Catolé do R( PB, 03 de janeiro de 2024.

mtíSúiásun^
Efétãria Muificipal de Planejamento e Gestão
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

f

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇAO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de software dc sistema de contabilidade pública e portal da
transparência, visando o atendimento das necessidades no tocante a Contabilidade aplicada ao Setor Público, transparência
pública e toda a legislação pertinente ao ílcl cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação
pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1T'icao Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

"Ari. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constituí a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 03 de Janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Mata Serafim
Prefeito
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C^LéDÒROCIMPB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
PWICK

FL.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEM ANDA

ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Responsável pela demanda Maria Francinete Vieira

Matrícula

e-mail financas(®catoledorocha.pb.Kov.br

Telefone 83 - 34411212

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:

Contratação de Contratação de empresa especializada na locação de software de sistema de contabilidade pública

Item Descrição Unidade Qtde.

1 Prestação de serviço na locação, implantação, suporte técnico e manutenção de
softwares com sistema de Contabilidade Pública e Portal da Transparência. 0 suporte

técnico deverá está a disposição a qualquer momento em dias úteis, principalmente

quando se tratar de atualização para melhorias técnicas. A contratada deverá
designar sempre um servidor para ficar a disposição da contratante durante toda a
vigência contratual.

Mês 12

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

O setor de fínanças desta Edilidade, necessita de forma urgente e ininterrupta de manter contrato com

uma empresa que preste o referido serviço, uma vez que o mesmo é um sistema de Contabiiidade Pública

integrado com o Portai da Transparência, que nos dias atuais, é indispensávei no dia a dia da Gestão Púbiica,

tendo como serviços disponíveis os empenhos, que devem ser de forma obrigatória, disponibilizados em tempo

real, emissão de balancetes, geração de relatórios como: RGF; RREO; informações para o SiCONFI; SIOPS; SIOPE

E EFD-REiNF, Balanço Anual, Lei Orçamentária Anual - LOA e Plano Plurianual - PPA, conforme todas as

exigências iegais e resoluções da Corte de Contas.

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS:

A contratação de um sistema eficiente e eficaz que atenda as grandes demandas oriundas do setor

financeiro de um Município do porte de Catoié do Rocha-PB, é imprescindível para que a Edilidade atenda as

obrigações fiscais e assessórias que são exigidas por todos os órgãos de controle e fiscalização, gerando

relatórios que supram as necessidades das Auditorias internas e externas e cumpra os requisitos no tocante a

transparência da apiicação dos recursos públicos.

5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO:

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal, buscando

sempre atender as demandas e atendimento das iegislações que reguiamentam a manutenção do

cumprimento das obrigatoriedades fiscais, financeiras e assessórias, buscando cumprir com as legisiações

apiicáveis, a correta aplicação dos recursos públicos municipais, que culminará com a boa governança.

Catolé do Rocha-PB, 02 de Janeiro de 2024.

Maria Frãnclnete V%ira

Secretária Municipal de Fínanças

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 6897.C4A2.A6A5.E02E.9663.CD79.14F1.72F3. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" INOOOOl/2024

Catolé do Rocha - PB, .

1.0 - DO OBJETIVO

Contratação de empresa especializada na locação de software de sistema de contabilidade pública
e Portal da Transparência

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada
pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -
Contratação de empresa especializada na locação de software de sistema de contabilidade pública
e Portal da Transparência -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida

de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXEOITANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: - R$ 22.800,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado
no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando
ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no

mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa apropriada, era anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções,
que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
Dispensa, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP); considerado, ainda, o disposto no

Decreto Municipal n® 032/2023:

"Art. 75. É dispensável a licitação;"

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras,-"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do

processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive

a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

íMaria Frai

Secretári^Municipal de Finanças

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 6B9D.457C.6F2E.AFEE.9268.A0AD.84E0.46A2. 
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m ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETl^IA MUNICIPAL DE FINANÇAS

QOAORO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APORAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 1/2024

jVencedor

jATÕVs. SOFTWARE LTDA - EPP ^

Valor

R$ 22.800,00

Catolé do Rocha - PB, 19 de Janeiro de 2024,

RESULTADO FIHAL:

A.O.S. SOFTWARE LTDA - EPP - CNPJ: 11.385.898/0001-00, saiu

vencedora nos itens: 01 - R$ 1.900,000

Valor: RS 22.800,00

Maria Franciuete VieSa

Secretária Mupicipal de Finanças
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PREPEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

Ofício n». 008/2024-SF

FINANÇAS
Em, 02 de janeiro de 2024

ASSUNTO: Solicitação o procedimento licitatório para Contratação de empresa
especializada na Locação de software de sistema contabilidade pública e Portal da
Transparência.

Exmo. Senhor Prefeito,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, solicitar
Procedimento Licitatório (dispensa) para Locação de software de sistema contabilidade
pública e Portal da Transparência, em conformidade com o disposto no artigo 75 da Lei
Federal n° 14.133/21.

A necessidade do contrato dos serviços de locação de Software do Sistema de
Contabilidade Pública integrado com o Portal da Transparência é indispensável para a
Administração Pública. Tendo como serviços disponíveis os empenhos, balancetes, geração
de relatórios como; RGF, RREO, informações para o SICONFI, SIOPS, SIOPE e EFD-
REINF, Balanço Anual, Lei Orçamentária Anual e Plano Plurianual - PPA, conforme exigido
pela Lei n° 4.320/64 (Lei de Finanças Públicas) e Lei Complementar n" 101/2000 - Lei de
Responsabilidades Fiscal que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal. Todos esses serviços citados acima estão disponíveis no

Portal da Transparência. Como também, treinamento e apoio a equipe de contabilidade na
manutenção do sistema.

Considerando a ótima qualidade na prestação do serviço ao nosso Município,
aplicando subsidiariamente o princípio da economicidade, para a continuidade de atendimento
as obrigações junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, especificamente ao
cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011) que entrou em vigor em 16 de
maio de 2012, assim como a manutenção em tempo real das informações que devem ser
enviadas ao TCE-PB diariamente, além da disponibilização de balancetes, relatórios
financeiros e vários outros documentos, disponibilização de informações no SAGRES.

Sem mais para o momento, elevamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Maria Frartcinete uuira

Secretária Muniwpal de Finanças

A Sua Excelência o Senhor,
Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha-PB

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884400 - 83 3441-1212
09.067.662/0001-27 email: flnancas@catoledorocha.pb.gov.br

CNPJ:

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 3163.C05D.0997.F4FA.5AB2.6970.6F04.2C05. 
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PR.EFEI-TURA' MU,NI.CI.P'A-L DE

CATOLÉ DOROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Locação de software de sistema
contabilidade pública e Portal da Transparência.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS E OUTROS
04.123.0005.2006 - MANUT.DA SEC. MUN. DE FINANÇAS
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 09 de janeiro de 2024.

MARIA FRANCINETE Vfl

Secretária de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-600 - 83 3441-1212
CNPJ: 09.087.562/0001-27 email: f!nancas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 5E69.A65E.728F.20E0.D2E9.B5B2.8974.5FB8. 
Previsão Orçamentária. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:18. Responsável: Jorge B. da Silva.
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REFÍEITÜR Ü"n'Í'Gi pa''L;DÉíi :':VvV;.\'''íí:

CATOLÉ DOROCHÀ-PB

TERMO DE REFERÊNCIA

DIRETORIA GERAL de:

LICITAÇÕES FL

1. DO OBJETO;

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada na locação de
software de sistema de contabilidade pública e portal da transparência, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR

Cód. Descrição Und. Qtd. Vir. Unit VIr.Tot

0001 Prestação de serviço na locação, implantação, suporte
técnico e manutenção de softwares com sistema de
Contabilidade Pública e Portal da Transparência. 0
suporte técnico deverá está a disposição a qualquer
momento em dias úteis, principalmente quando se tratar
de atualização para melhorias técnicas. A contratada
deverá designar sempre um servidor para ficar a
disposição da contratante durante toda a vigência
contratual.

Mês 03 0,00 0,00

1
1

1

Total Geral => 0,00

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 A presente solicitação visa dar continuidade junto ao setor de Contabilidade e Transparência Pública da Edilidade, os
serviços oferecidos através do bom funcionamento do sistema que será explorado, que abrangerá todos os setores
pertinentes, que fará com que a Gestão Pública Municipal atenda as exigências legais relacionadas a Contabilidade Pública
e portal da transparência em total consonância com a lei de acesso à informação, Lei Federal n** 4.320/64, Lei
Complementar n" 101/2000 (LRF) e todo o ordenamento jurídico que envolve a matéria. Será realizada contratação direta
através de Dispensa, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021, na forma física, conforme
regulamentado através do Decreto n" 032/2023, em seu art. 27, § 1° e § 2°, com publicação de edital, obedecendo todos os
prazos legais, objetivando a ampla concorrência do referido processo.

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços ocorrerão em disponibilidade integral dos sistemas objeto deste Termo de Referência, se tratando do
portal da transparência e empenhes, o sistema deverá está disponivel 24 (vinte e quatro) horas, em atendimento as
Resoluções do Tribunal de Contas da Paraíba e conforme lei de acesso à informação.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n' 14.133/2021.
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encalços sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações
não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com
o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n". 14.133/2021.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A prestação dos serviços ocorrerão no âmbito do Município de Catolé do Rocha-PB, que necessitarão da instalação,
manutenção e a devida atualização dos sistemas conforme as necessidades ou atualização das legislações, oferecendo
sempre capacitação, caso seja necessário, inclusive a disponibilizaçâo de técnico(s) capacitado(s).
6.3. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, ou
encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, taxas, equipamentos, locomoção, passagens, diárias,
alimentação, estadia e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 0694.E7DB.3E15.B97B.627E.C4DE.554A.59E9. 
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7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1.0 contrato vigorará por 03 (três meses) ou até o finai do exercido financeiro de 2023.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos
quantitativos e qualitativos.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as fadiidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solidtadas e necessárias para o cumprimento do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua
proposta.

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias á execução do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança,
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompativel com o exercido de suas funções.
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigêndas do contrato.
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
I) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo,
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem
antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nivel moral na prestação dos serviços em confonnidade
com o objeto.
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar
toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias
imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização por parte da CONTRATANTE.
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos previstos neste
instrumento, sem interrup^o, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras
análogas obedecidas ás disposições da legislação trabalhista vigente.
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado.
I) A prestação dos serviços do presente objeto, decorre da continuidade dos mesmos serviços e sistema que estão
disponíveis, o licitante vencedor, deverá comprovar a capacidade técnica operacional em sistemas e deverá atender as
demandas do setor contábil da Edilidade, de iforma imediata, sem causar danos ou prejuízos, justamente pelo fato de se
tratar de processos e informações que não podem ser interrompidos.
I) O Sistema de Contabilidade Pública, em linguagem para Windows, deve atender as normas legais de orçamento,
contabilidade e balanços, e se constituir em útil e prático instrumento de gestão da administração Pública Municipal,
apresentando resumidamente, em seus módulos, as seguintes características mínimas;

• Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e financeira.
• Utilizar o Empenho para:
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2,£
O Comprometimento dos créditos orçamentários
o Emitir a nota de empenho ou documento equivalente definido pela entidade pública para a I

posterior Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos.
Permitir que os empenhos globais e estimativas sejam passíveis de complementação ou anulação parcial ou total,
e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação parcial ou total.
Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas ao processo licitatórío,
fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, convênio e o respectivo contrato.

Permitir a incorporação patrimonial na emissão ou liquidação de empenhos.
Permitir a utilização de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento de gastos da
entidade.

Pemfiitir o crontrole de reserva das dotações orçamentárias possibilitando o seu complemento, anulação e baixa
através da emissão do empenho.
Permitir a contabilização de registros no sistema compensado de forma concomitante aos movimentos efetuados
na execução orçamentária.

Penmitir a emissão de etiquetas de empenhos.
Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liquidação, ordem de pagamento, etc) sejam
impressas de uma só vez através de uma fila de impressão.
Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a nova data de
vencimento sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do empenho.

Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a orteiros contábeis e partidas dobradas.
Não permitir a exclusão de lançamentos contábeis automáticos da execução orçamentaria.
Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre.

Permitir cancelar/estomar registros contábeis feitos independente da execução orçamentária nos casos em que se
apliquem.
Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento.

Permitir a informação de retenções na emissão ou liquidação do empenho.
Permitira contabilização de retenções na liquidação ou pagamento do empenho.
Permitir a utilização de subempenho para liquidação de empenhos globais ou estimativos.
Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da impressão com os
modelos da entidade.

Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso.

Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios contribuições, convênios e repasses de
recursos antecipados.

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a uma quantidade limite de
repasses, de forma parametrizável para todos os tipos de recursos antecipados.
Permitir crontrolar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a prestação de contas,
podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva.
Permitir bloquear um fornecedor/credor para não permitir o recebimento de recurso antecipado caso o mesmo
tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade.

Emitir documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas do recurso
antecipado.

Emitir relatório que contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes, ordenando os
mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de contas.

Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e apropriação do
resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados.
Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento do Plano de
Contas utilizado.

Disponibilizar ortina que permita a atualização do Plano de Contas, dos eventos, e de seus orteiros contábeis de
acordo com as atualizações do respectivo Tribunal de Contas.

Permitir que se defina vencimento para recolhimento de retenções efetuadas quando a mesma é proveniente de
Folha de Pagamento.
Permitir cadastrar os precatórios da entidade.
Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desde a sua origem até o seu recolhimento, possibilitando ao
usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer retenção, pemiitindo assim a sua rastreabilidade.
Permitir elaboração e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem a necessidade de efetuar do
pagamento.

Permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para determinados usuários.
Possibilitar a contabilização automática dos registros provenientes dos sistemas de arrecadação, gestão de
pessoal, patrimônio público, licitações e contratos.
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Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos de
definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos bens.
Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de acordo com>
de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio.

Permitir a exportação, na base de dados da prefeitura, de dados cadastrais para as demais unidades gestoras
descentralizadas do município.

Permitir a importação de dados cadastrais nas unidades gestoras descentralizadas do município a partir das
informações geradas pela prefeitura.
Permitir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automático dos meses nas unidades gestoras
descentralizadas do município para posterior importação na prefeitura, permitindo assim a consolidação das
contas públicas do município.

Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do movimento contábil das unidades gestoras
descentralizadas do município, permitindo assim a consolidação das contas públicas do município.

Permitir que ao final do exercido os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a pagar,
de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos ou cancelados no exercício
seguinte.

Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercido, mesmo que não tenha ocomdo o
fechamento contábil do exercido anterior, atualizando e mantendo a consistência dos dados entre os exercidos.

Possibilitar a transferência automática das conciliações bancárias do exercido para o exercido seguinte.
Possibilitar a transferência automática dos saldos de balanço do exercido para o exercício seguinte.

^ • Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver sido realizada de modo que os
saldos já implantados sejam substituídos.

• Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei 9424/1996.
• Emitir o Relatório de Gastos com o FUNDEB, conforme Lei 9394/1998.

• Emitir relatórios contendo os dados da Educação para preenchimento do SIOPE
• Emitir relatórios contendo os dados da Saúde para preenchimento do SIOPS

• Emitir relatório de Apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas que compõe a base de cálculo, o
percentual de contribuição e o valor apurado.

• Emitir o Relatório de Arrecadação Municipal, conforme regras definidas no artigo 29-A da Constituição Federal de
1988.

• Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LOB), que
demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor arrecadado no período
e o valor do repasse.

• Emitir o Quadro dos Dados Contábeis Consolidados, conforme regras definidas pela Secretaria do Tesouro
Nacional.

• Emitir todos os anexos de balanço, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e
fundacional, exigidos pela Lei N" 4320/64 e suas atualizações;

^ • Emitir relatório Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;
• Emitir relatório Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;
• Anexo 12 - Balanço Orçamentário;

Anexo 13 - Balanço Financeiro;

Anexo 14 - Balanço Patrimonial;
Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
Anexo 16 - Demonstração da Divida Fundada Intema;

• Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante.
Permitir a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário.
Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou Detalhamento da Fonte, e
ainda, valores específicos relacionados à Saúde, Educação e Precatórios para utilização na emissão de
demonstrativos.

Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica especifica, para a composição de um
valor que será impresso em um demonstrativo.
Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em milhões de reais.
Permitir a criação de relatórios a partir de dados informados pelo usuário.
Armazenar os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados do sistema.
Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta), conforme exigido
pela Lei 4.320/64 e suas atualizações.

Emitir relatório para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde - SIOPS, com as seguintes
informações:

o Receitas Municipais: SIOPS;
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o Despesas Municipais: Saúde por Subfunção, Saúde por Categoria Econômica, Saneamento por
Categoria e Resumo.

• Emitir relatório e gerar arquivos para o Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em^^^^
SIOPE, com as seguintes informações:

o Quadro Resumo das Despesas; { fI
o Quadro Consolidado de Despesas;
o Demonstrativo da Função Educação.

• Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Federal, conforme layout definido no Manual Normativo de Ar^vos
Digitais - MANAD.

• Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas.
• Emitir todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária da Lei de Responsabilidade, conforme modelos

definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional.

• Emitir todos os Relatórios de Gestão Fiscal da Lei de Responsabilidade, conforme modelos definidos pela
Secretaria do Tesouro Nacional.

• Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos com Pessoal, Educação, Saúde e
FUNDEB.

Módulo para Planejamento e Orçamento
• Permitir o lançamento por Fonte de Recurso no PPA e LDO da classificação funcional programática da Despesa

até o nível de Ação (Órgão, Unidade Orçamentária, Unidade Executora, Função, Subfunção, Programa e Ação).
^ Também permitir a classificação por categoria econômica da receita e despesa da LOA por Fonte de Recurso e

Código de Aplicação.

• Permitir a exportação das mesmas informações cadastradas no PPA para a LDO utilizando Leis de aprovações
diferentes das peças de planejamento.

• Permitir elaborar o PPA utilizando informações do PPA anterior.

• Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento como
Òigão, Unidade, Programa, Ação, Sub ação. Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc.

• Possuir tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com a legislação vigente (Portarias
atualizadas da STN).

• Possibilitar a utilização de no mínimo três níveis para a composição da estrutura institucional, bem como
parametrizaçâo das máscaras.

• Manter um cadastro de programas de govemo identificando os de duração continuada e os duração limitada no
tempo.

• Permitir agregar programas de govemo de acordo com seus objetivos comuns.
• Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos programas.
• Armazenar descrição detalhada dos objetivos para cada programa, vinculando o produto resultante para sua

exeaição.

Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela realização e acompanhamento das peças de
planejamento.

Permitir o desdobramento das ações, criando um nível mais analítico para o planejamento.
Possibilitar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de govemo e suas
respectivas ações.

Pennitir a vínculação de um mesmo programa em vários õigãos e unidades de govemo.
Possibilitar a vínculação de uma mesma ação de govemo para vários programas governamentais.
Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento.
Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, excluem ou incluem os itens do Plano Plurianual.
Permitir gerenciar as alterações efetuadas no deconer da vigência do PPA, registrando estas alterações sem
afetar os dados originais (armazenar os históricos).
Permitir que uma alteração legal do PPA tenha sua movimentação refletida automaticamente em uma ou duas
LDO.

Permitir elaborar e gerenciar várias alterações legais do PPA simultaneamente, controlando cada uma delas
juntamente com a sua respectiva situação (elaboração, tramitação, inclusão de emendas, aprovada, arquivada,
etc) e mantendo histórico das operações.
Emitir relatórios que identifique e classifique os programas de govemo.
Emitir relatórios que identifique e classifique as ações govemamentais.
Emitir relatório que demonstre as metas físicas e fínanceiras dos programas e ações de govemo
Pennitir emitir relatórios das metas das ações do programa de govemo agmpando as informações por qualquer
nível de codificação da despesa (função, Subfunção, programa, ação, categoria econômica e fonte de recursos).
Emitir relatório que demonstre as fontes de recurso da administração direta e indireta.
Emitir os Anexos I, II, III e IV em conformidade com o estabelecido pelo TCE- SP.
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Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou do PPA em vigência; Possibilitar a ii]
das Estimativas das Receitas e Metas do PPA para a LDO enquanto a LDO inicial ainda não estiver apn

Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento'
Órgão, Unidade, Programa, Ação, Sub ação. Categoria Econômica, Fonte de Recursos, etc.
Permitir o desdobramento das ações do programa de govemo, criando um nível mais analítico ps
planejamento.
Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão de demonstrativo da LDO, conforme modelo
definido pela STN.

Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da LDO, registrando estas alterações sem
afetar os dados originais (armazenar os históricos).
Deve emitir o Anexo de Riscos Fiscais e Providências, que deverá ser apresentado na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme determinado pela Portaria da STN que trata o Manual de Demonstrativos Fiscais.

Deve emitir o Demonstrativo de Metas Fiscais com as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultado

nominal e primário e montante da divida pública, para o exercido da LDO e para os dois exercidos seguintes.
Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os
resultados pretendidos.

Deve demonstrar a evolução do patrimônio liquido, também nos últimos três exercidos, destacando a origem e a
aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos.

Emitir demonstrativo da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Sen/idores - RPPS.
Deve emitir demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita.
Deve emitir demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

Permitir a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e Despesa, da tabela de
componentes da Classificação Funcional Programática, Fonte de Recursos, Grupo de Fonte de Recursos,
especificadas nos anexos da Lei 4320/64 e suas atualizações, em especial a portaria 42 de 14/04/99 do Ministério
do Orçamento e Gestão, Portaria Interministerial 163 de 04/05/2001 e Portaria STN 300, de 27/06/2002.

Gerar proposta orçamentária do ano seguinte importando o orçamento do ano em execução e permitir a
atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada.

Permitir incluir informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos da administração indireta para
consolidação da proposta orçamentária do município, observando o disposto no artigo 50 inciso III da Lei
Complementar 101/2000 (LRF).

Disponibilizar, ao inicio do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de ao inicio
do exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizar dotações conforme dispuser a legislação municipal.
Permitir elaborar a LOA utilizando informações do PPA ou da LDO em vigência.
Manter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram ou incluem os itens na LOA.
Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o
histórico das alterações de valores ocorridas.
Permitir a atualização total ou seletiva da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais ou índices.
Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9 da Lei Complementar
101/2000 (LRF).

Possibilitar a Projeção das Receitas e das Despesas nas peças de planejamento.
Permitir a utilização de cotas de despesas, podendo ser no nivel de unidade orçamentária ou dotação ou vinculo,
limitadas ás estimativas de receitas. Permitir também a utilização do Cronograma de Desembolso Mensal
(AUDESP).

Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade da
administração direta, autárquica e fundacional.
Emitir relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido
pela Lei 4320/64, Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).
Emitir todos os anexos de orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e
fundacional, exigidos pela Lei 4320/64 e pela Lei Complementar 101/2000 (LRF).
Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido pela Lei
Complementar 101/2000 (LRF).
Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias
econômicas;

Anexo 6 - Programa de Trabalho;
Anexo 7 - Programa de Trabalho de Govemo;

Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme o vinculo com os
Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão);
Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na portaria 42/99 do
Ministério do Orçamento e Gestão).
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Integrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentária possibilitando o acompanhamento dS
execução do orçamento.

Emitir relatório da proposta orçamentária municipal Consolidada por Programa de Governo, destacando Ações
Govemamentais por Programa de Governo. Listar para estas Ações Governamentais os seus respectivos valores,
finalidade e metas físicas a serem alcançadas.
Emitir relatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos da educação, saúde, pessoal,
inativos e pensionistas do RPPS.

Módulo para Atendimento à Lei Complementar 131/2009
• Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de Informações em 'tempo real' na WEB,

para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações;
• Possibilidade de impressão de todas as infomiações que são disponibilizadas.

• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa orçamentária.
• Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que originaram

a despesa orçamentária.

• Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser parametrizável,
ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar necessário.

• Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade gestora e credor,
além do valor empenhado, liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho.

• Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentários, extra-
orçamentários e de restos a pagar.

• Movimentado diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por
o - Período, Órgão, Unidade, Função, Subfunção, Programa, Categoria Econômica, Projeto/Atividade, Grupo, Elemento,

Sub-elemento, Credor, Aplicação, Fonte de Recurso, Restos a Pagar, Extra Orçamentária, Empenho.

• Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações:
o - Órgão;
o - Unidade Orçamentária;

- Data de emissão;
- Fonte de recursos;

- Vinculo Orçamentário;
- Elemento de Despesa;
- Credor;

- Exercício;

- Tipo, número, ano da licitação;
- Número do processo de compra;
- Descrição da conta extra (para os empenhos extra-orçamentários)
- Histórico do empenho;
- Valor Empenhado;
- Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário;
- Dados de movimentação do empenho contendo os valores: liquidado, pago e anulado.

Filtros para selecionar o exercício, mês inicial e final, e Unidade Gestora.

Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores individuais e totais por Poder, Órgão,
Unidade, Categoria Econômica e Credores.
Movimentação das Despesas por Função de Govemo, contendo valores individuais e totais por Função, Subfunção,
Programa de Govemo, Categoria Econômica e Credores.
Movimentação das Despesas por Programa de Govemo, contendo valores individuais e totais por Programa de
Govemo, Ação de Govemo, Categoria Econômica e Credores.
Movimentação das Despesas por Ação de Govemo, contendo valores individuais e totais por Tipo da Ação (Projeto,
Atividade, Operação Especial), Ação de Govemo, Categoria Econômica e Credores.
Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por Categoria
Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Credores.
Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por Fonte de Recursos,
Detalhamento da Fonte, Categoria Econômica e Credores.
Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais por Esfera, Categoria
Econômica e Credores.

Movimentação de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais por
Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalinea e Detalhamento.
Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e totais por
Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalinea e Detalhamento.

o

o

o

o

o

o

o

o
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• Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, Previsão das Deduções,
Previsão Atualizada Liquida, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Arrecadação Liquida.

• Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Adicionais, Dotação Atualizada, Valor
Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago.

• Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no dia, no mês e no
período selecionado.

• Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e no período selecionado.
• Exportação dos dados para formatos eletrônicos e abertos.
• Acesso à inclusão de relatórios, permitindo o usuário complementar os dados disponíveis.

Lei de Acesso à Informação 12527/11

Transparência Ativa
O sistema deverá atender:

• Informações institucionais e organizacionais da entidade compreendendo suas funções, competências, estrutura
organizacional, relação de autoridades (quem é quem), agenda de autoridades, horários de atendimento e legislação
do órgão/entidade.

• Dados dos Repasses e Transferéncia onde são divulgadas informações sobre os repasses e transferências de
recursos financeiros efetuados pela Entidade.

• Despesas:
- Apresentação de Adiantamentos e diárias. As informações dos adiantamentos e das diárias são obtidas

automaticamente do sistema de Contabilidade, não necessitando nenhuma ação do responsável pelo portal
para disponibilizar essas informações.

- Dados dos servidores públicos onde serão divulgadas informações sobre os servidores da entidade como o
nome, cargo, função e os valores das remunerações.

• Em Licitações apresenta todas as licitações, com possibilidade de anexar qualquer documento referente àquela
licitação, e apresenta também todos os registros lançados no sistema daquela licitação, como editais, contratos e
resultados.

• Contratos provenientes de Licitação ou não, serão apresentados, bem como seus aditamentos e a possibilidade de
anexar aos registros anexos contendo o contrato assinado.

• Ações e Programas são apresentados junto aos projetos e atividades implementadas pela Entidade. Para que as
informações de ações e programas sejam divulgadas por completo, ou seja, tanto as metas estabelecidas quantas as
metas realizadas, a entidade precisa além das informações do Sistema de Contabilidade, informar a execução dos
indicadores e das metas físicas completando assim as informações necessárias ao atendimento da lei e que serão
devidamente apresentadas ao cidadão.

• Perguntas Freqüentes sobre o órgão ou entidade e ações no âmbito de sua competência, cujo órgão/entidade deverá
fazê-lo e mantê-la constantemente atualizada. O portal já disponibiliza as principais questões referentes ao portal da
transparência e o acesso á informação.

• Em Atos e Publicações Oficiais da Entidade são disponibilizados estes documentos oficiais para que possam ser
localizados e baixados.

• Possibilidade de disponibilizar outros documentos específicos às necessidades da Entidade.

• Divulgação dos Documentos digitalizados pelo processo de digitalização da Entidade.

Transparência Passiva

• E-SIC, possibilitando a solicitação do cidadão à Entidade, acompanhamento de sua solicitação via Protocolo e um
gráfico apresentando estes atendimentos pela entidade, também um gerenciador para a Entidade lidar com estas
solicitações.

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;
10.3. A comunicado entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;
10.4.0 relatório de entrega dos sen/iços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados
pelo Contratante.
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11. DAS SANÇÕES
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigaçõesN
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços
públicos ou ao Interesse coletivo;
c) Dar causa à Inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ti) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846, de 1' de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos
limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.

a) O vaior da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de
mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
b) Na impossitiiiidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste
instrumento.

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as muitas escalonadas por
datas, e a multa de advertência.

d) No caso de muita, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE
poderá fazer a retenção do valor correspondente á multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja
aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

Catolé do Rocha/PB, 04 de janeiro de 2024.

Joio Patrício Vieira Aives

Diretor/éeral de Licitações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CÃfÕíl bÒRÒCHA-PB

PRflCR

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE SISTEMA
DE CONTABILIDADE PÚBLICA E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.

I.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados,
para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXlll, da Lei 14.133/21:

"An. 6" Para os ifns desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 04 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito
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PROPOSTA DE PREÇOS.
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

Somos uma empresa que atua nos estados do Piauí, Maranhão, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Paraíba e

Ceará representando a Florllll Soe. Civil LTDA (v.ww.fiorilli.com.brL empresa com mais de 30 anos no mercado, atualmente

presente em mais de 17 Estados brasileiros, com mais de 1.000 (Um mil) municípios, trabalhando no desenvolvimento de

softwares que facilitam a gestão de entidades públicas.

PMCR

EMPRESA: A.O.S SOFTWARE LTDA

CNPJ/MF: 11.385.898/0001-80

ENDEREÇO: Av. Senador Salgado Filho, 1718 - Ed. Tirol Way Office - Sala 906

BAIRRO: Tirol CIDADE/UF: Natal/RN CEP: 59.022-000.

TELEFONE: (84) 2226-8480, (84) 9814-0198

NOME PARA CONTATO: RAPHAEL DE ARAÚJO SILVA

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO de ENTREGA: Imediatamente à assinatura do contrato.

Prezados Senhores,

Apresentamos a nossa proposta para Prestação de serviços na locação, implantação, suporte técnico e manutenção
de softwares com sistema de Contabilidade Pública e Portal da Transparência. O suporte técnico deverá estar à disposição a
qualquer momento em dias úteis, principalmente quando se tratar de atualização para melhorias técnicas, estado da Paraíba,
discriminativo a seguir:

ITE

M
DESCRIÇÃO UNID. QUANT VALOR UNfTÁRiO VALOR TOTAL

1

Prestação de serviços na locação, Implantação,

suporte técnico e manutenção de softwares
com sistema de Contabilidade Pública e Portal

da Transparência. 0 suporte técnico deverá

estar á disposição a qualquer momento em dias

úteis, principalmente quando se tratar de

atualização para melhorias técnicas.

Meses 12

RS 1.900,00

(Mil e novecentos e

cinqüenta reais).

RS 22.800,00

(Vinte dois mil e

oitocentos reais).

Validade da proposta: 60(sessenta) dias.

'^.385.898/0001-80

A.O.S. SOFTWARE LTDA-ME

Av. Sbwdor Salgado Filho. 1718
Ed Tirol Way Bloco Tirol Way Ofrce

Sala 906 • CEP 59.022-000

Natal .' RN

Natal - RN, 28 de dezembro de 2023.

ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA

CPFN» 688.828.153-15

Sócio Proprietário

»v.ao ssoftvvars.com .br

.A\-eiiida Senador Salgado Filho, N° 1718-Bloco Tirol Way OSice, Sala906 - Bairro Tirol - Natal-RN - CEP 59.022-000
Inscrição Estadual: 20.225.030-0 j Inscrição Municipal: 175.J69-6

Tel.: (84) 2226-8480 (84) 9814-0198 (TIM)
CNPJ; 11.385.898 0001-80

EQDC3CCGc:^czc0£3naaaonoBC3nE3DcaQOOOQQCQGsnc3QGnQ3Coaoct3n23QB3CDBnflaBEE23E3aoDr3GncGLa=5cncaao2ciaE3cc:c;;si3naacDDD
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PMCR

E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCH... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik= 1 f0635fc68&view=pt&sea...

^

Secretaria de Finanças • Francinete Vieira Catoié do Rocha
<financas@catoiedorocha.pb.govJ

Pesquisa de Preço - locação de software - Prefeitura de Catolé do Rocha-PB
3 mensagens

Secretaria de Finanças - Francinete Vieira Catoié do Rocha-PB 19 de dezembro de 2023
<flnancas@catoledorocha.pb.gov.br> às 11:50
Para: Raphael Araújo <raphael@aossoftware.com.br>, crmsantossoftware@gmail.com, ffitisolucoes@gmail.com

Bom dia! Solicito uma pesquisa de preço para
Prestação de serviços na locação, implantação, suporte técnico e manutenção de softwares com sistema
de Contabilidade Pública integrado (SCPI) Portal da Transparência. O suporte técnico deverá está a
disposição a qualquer momento em dias úteis, principalmente quando se tratar de atualização para
melhorias técnicas.

Para o exercício financeiro de 2024

Fico no aguardo

Francinete Vieira

Secretária de Finanças do Município de
Catolé do Rocha-PB

Raphael Araújo <raphael@aossoftware.com.br> 28 de dezembro de 2023 às 16:10
Para: Secretaria de Finanças - Francinete Vieira Catolé do Rocha-PB <financas@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa tarde,

Segue em anexo proposta financeira conforme solicitado.

CXDf
'oftu.JGr0f

Av. Senador Salgado FiBio, ní 171S,Tirol Wsy, Bloco Tird Wa» Office,

Sala 906. BairraTifol-NatB(/RN, CEP; 59.022-000

Conrato: (S4) 99814-0198 (84} 2226-8480
mvkv.aoasafmarecom.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]

1 of2 02/01/2024, 10:59
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Prefeitura Municipal de AcarI
Amâo «•" too t^lfrvAfvdv CCr*

rN»*»(Mr» nn n«>7

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 191/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

N° 191/2023, QOE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITDRA MONICIPAL DE ACARI, POR MEIO

DA SECRETARIA DE TRIBDTAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA A. O. S.

SOFTWARE LTDA, CNPJ N" 10.368.980/0001-

33.

O HDNICÍPIO DE ACARI, com sede na Rua Napoleào Antào, 100, Ary de Pinho,

Acari/RN, CEP: 59370-000, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 08.097.008/0001-20,

através da SECRETARIA DE TRIBOTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO, neste ato representada

pelo Secretário Municipal, Sr. WELLINGTON ARAÚJO JÚNIOR, portador da Cédula

de Identidade n° X.X93.9XX, expedida pela SSP/RN, CPF n° XXX.746.034-XX,

_ doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa A. O. S. SOFTWARE LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.368.980/0001-33, sediado(a) na Quadra, 06

Casa, 07- Conj. Dirceu Arcoverde I, Bairro Itararé, Teresina/PI, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ARMSTRONG DE

OLIVEIRA SILVA, portador(a) do CPF n° XXX.828.153-XX, tendo em vista o que

consta no Processo Administrativo n" 3277/2023 e em observância às

disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17

de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

resolvera celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n®

043/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.'

CLÁP3DLA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CESSÃO DE DIREITO DE USO DE

SISTEMAS INFORMATIZADOS INTEGRADOS DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

PÚBLICA, TRIBUTAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E

^ ALMOXARIFADO, VOLTADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES E ATIVIDADES DO

MUNICÍPIO DE ACARI, bem como a prestação de serviços técnicos

especializados de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa

dos softwares, de acordo com as alterações legais da legislação brasileira,

além da migração dos dados existentes nos sistemas em produção,

treinamento das novas soluções, e suporte técnico às unidades

operacionais integradas do Ente, sendo:

ARMSTRONG DE
,^1 11 >i-in • ""SNal P<" AflMSTSONG
OLIVEIRA DECLWBRA

SILVA:68882815 •
Dados: 202).1126

315 11:2330-0300'
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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Acari
Rua: NapolCiAo Ant&o. n® too. bairro Ary do Pinho. Acari/RN. CCP 59 370-000

CNPJ (MF). 08 O07 OOB/OOOl>30

ITEM ESPECIFICAÇÃO UHID. QUANT. VALOR UHZT VALOR TOTAL

01 CUSTOMIZAÇÃO PARA PREFEITURA E CAMA.PA (SE

NECESSÁRIO) Hora R5 6,00 RS 1.200,00

02 MÍDUI,0 DE PROCESSO ELETRÔNICO DIGITAI. COM

ARMAZENAMENTO DOS DADOS EM 1JIP2EK E ACESSO

MOBILE (CAMARA)

Mês 12 RS 500,00 RS 6.000,00

C3 MODULO DE RR COM FOLHA DE PAGAMENTO COM

ESOCIAL E CONTR.ACHEOUE ONLINE «PORTAL DA

TRANSPARÊNCIA) (CÂMARA

Mês 12 RS 500,00 RS 6.000,00

04 MÓDUI,0 DE CONTABILIDADE, LICITAÇÕES,

PATRIMÔNIO, ORÇAMENTO, ALHOXARIFADO, COMPRAS,

CONTRATOS, BUSINESS INTELIGENCE, «ESTÃO DF.

FROTA E PORTAJ. DA TRANSPARÊNCIA (C.ÃM.ARA)

Mês 12 R$ 700, 00 RS 8.400,00

05 IMPLANTAÇÃO, TPJIINAMENTO E MIGRAÇÃO DOS DADOS

(CÂMARA) Serv. 01 R5 600,00 RS 600,00

06 MÓDULO DE PROCESSO ELETRÔNICO DIGITAI, COM

ARMAZENAMENTO DOS DADOS EM NUVEM E ACESSO

MOBILE (PREFEITURA) Mês 12 R5 1.000,00 RS 12.000,00

07 MÓDULO DE TRIBUTAÇÃO COM PORTAI, CO

CONTRIBUINTE (PREFEITURA) Mês 12 RS 2.300,00 RS 27.600,00

08 MODULO DE RH COM FOLHA DE PAGAMENTO COM

ESOCIAL E CONTRACHEQUE ONLINE (PORTAL DA

TRANSIViRÊNCIA) (PREFEITURA)

Mês 12 R? 1.550,00 RS 18.600,00

09 MODULO DE CONTABILIDADE, LICITAÇÕES,

PATRIMÔNIO, ORÇAMENTO, íOiOXAHIFADO, COMPRAS,

CONTRATOS, BUSINESS INTELIüENCE, (DIÁRIAS E

PASSAGENS) GESTÃO DE FROTAS E PORTAI, DA

TRANSPARÊNCIA (PREFEITURA

Mês 12 RS 3.180,00 RS 38.160,00

10 implantação, TREINAMENTO E HIGRAÇAO DOS DADOS

(PREFEI7UPA) Se rv. 01 RS I.CIO,00 RS 1.940,00

TOTAL R$ 120.400,00

1.2 Para fins da execução do presente contrato, constituem serviços a serem

realizados os devidamente especificados nas cláusulas quarta e quinta do

Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão n° 043/2023, parte

integrante do presente instrumento contratual.

2. CLÁOSOIA SEGOMDA - VIGÊNCIA.

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses,

contados da data da sua assinatura, podendo sua vigência ser prorrogada na

forma do art. 57, inciso II da Lei n° 3.666/93.

3. CLAOSOIA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de até R$ 120.400,00 (cento e

vinte mil e quatrocentos reais).

ARMSTOONGOE^-.;^ ,
OUVBRA ^
siLVA«s88íeis

Otáat toinm

315 tuiii «m
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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Acari
Rtio NapoU«Ao Ant&o. n* lOO. bairro Ary do Pinho. AcatI/RN. CCP $9 370-000

CNPJ (MF> 08 097 008/0001-20

3.2. O Município contratante pagará mensalmente à contratada os valores

referentes aos serviços efetivamente prestados, consoante descrição contida

na planilha do item 1.1 deste contrato.

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁOSaiA QOARTA - DOTAÇÃO ORgMgaiTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de

2024, na classificação abaixo: Elemento de Despesa: 339039 - Outros Serviços

de Terceiros (PJ), na dotação orçamentária: 04.04.122.0004.2008.2008, Fonte:

15000000.

5. CLÁPSOIA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

na Cláusula 18 do Termo de Referência, parte integrante do presente contrato.

5.2. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do

imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL),

da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da

Contribuição para o PIS/PASEP incidentes sobre os pagamentos efetuados.

5.3. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento,

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de

prestação de serviços.

5.4. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas

juridicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

^ (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar n° 123 de 14

de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas juridicas elencadas no

art. 4° da IN RFB n® 1.234/2012.

6 . CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas

na Cláusula 22 do Termo de Referência, parte integrante do presente contrato.

ARMÇTRHNfi DF AauviiíodeftjniMillgiMlpof
ARMSrBONGWaMKA

OLIVEIRA uvAjSásaniuts

S1LVA-.68882815315 SS
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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de AcarI
Rua: NopoloAo Ant5o. n* 100. bairro Ary do Pinho. Ac-.tri/RN. CCR 59 370-000

CNPJ (MF>. 08 097 008/0001>20

7 . CLAOSOIA SÉTIMA - GAHflMTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Nào haverá exigência de garantia

contratação.

de execução para a presente

PMCR

8. CLAUSPIA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

na cláusula décima terceira do Termo de Referência, anexo ao Edital, parte

integrante do presente contrato.

9. CLAOSOIA NONA

9.1

FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida na

cláusula décima sexta do Termo de Referência, anexo do Edital, parte

integrante do presente contrato.

10. CLAOSOIA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas nas

cláusulas décima quarta e décima quinta do Termo de Referência, anexo do

Edital, parte integrante do presente contrato.

11. CLAOSOIA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES AIMWINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na

cláusula décima sétima do Termo de Referência, anexo do Edital, parte

integrante do presente contrato.

12. CLAOSOIA DÉCIMA SEGONDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e

com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666,

de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

ARMSTRONG DE AuKud» õé Iam pn
AQMSTtOMG W OlMAA

OLIVEIRA $AVA66a87aisii&

SILVA:68882815315
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Estado do Rio Grando do Norto

Prefeitura Municipal de Acari
Rua Nitpoloâo Ant5o. n* tOO. bairro Ary dp Ptnho. Acori/RN. CEP: 50 370-000

CNPJ (MFI. oa 097 008/0001-20

12.4. O TEBMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLAUSOLA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAOSOLA DÉCIMA QOARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65

da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QDINTA - DOS CASOS («IISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n°

8.666, de 1993.

ARMSTRONG

ouvEiRA

SILVA«88828:5 STSÍ"
315
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Estado do Pto Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Acari
Riia: Nupolo&o AntJko. n* loo. boirro Ary do Pinho. Acarl/ftN. CEP £^9 370-000

CNPJ <MF>. 08 097 OO0/OOOl>2O

17. CLAOSDLA DÉCIMA SÉTIMA. - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Acari/RN para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em

ordem, vai assinado pelos contraentes.

Acari/RN, 26 de dezembro de 2023.

OouiiiKnlo «stcnjdo dcpuimenlr

WQIIMGTOMMUUiO JUMOft

D«U: 02/01/2024 0)00

V<rtfiqu4 4mhttp)'.7r4li<UriD (Ovbr

MUNICÍPIO DE ACARI/RN

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
Wellington Araújo Júnior

ARMSTRONG DE

OLIVEIRA

SILVA:68882815315

Assinado de forma digitai por
ARMSTRONG DE OLIVEIRA

SILVA:68882815315

Dados: 2023.12.26 11:22.Ú4 -03W

AOS SOFTWARE LTDA

CNPJ: 10.368.980/0001-33

Armstrong de Oliveira Silva - Representante Legal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES

Rua José Ferreira das Neves, 137, Centro - CEP 59507- 000.
CNPJ 08.184.111/0001-07
FONE (B4J 3S23-2377/3523-2212

EXTRATO DE CONTRATO n» 031/2023 (Licitação n" 003/2023 - Pregão Presencial)
CONTRATANTE: Município de Alto do Rodrigues/RN. CONTRATADA: A. O. S.
SOFTWARE - EPP, CNPJ N° 11.385.898/0001-80. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

I'

í

EXTRATO DE CONTRATO n» 031/2023 (Licitação n" 003/2023 - Pregão Presencial)
CONTRATANTE: Município de Alto do Rodrigues/RN. CONTRATADA: A. O. S.
SOFTWARE - EPP, CNPJ N° 11.385.898/0001-80. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO DE
GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO, MANUTENÇÃO CORRETIVA, EVOLUTIVA E
ALTERAÇÕES LEGAIS SEGUINDO NORMALIZAÇÃO, DECRETOS E LEIS
BRASILEIRAS, INCLUSIVE MIGRAÇÃO DE DADOS DO SISTEMA ANTERIOR E
TREINAMENTO DE PESSOAL. FONTE DE RECURSOS: Reeursos Consignados no OGM.
VALOR GLOBAL: RS 118.800,00 (cento e dezoito mil, e oitocentos reais). ELEMENTO
DESPESA: 339039 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídicos. ASSINATURA: em
01/02/2023. VIGÊNCIA: a partir da assinatura do mesmo, por doze meses, de 01/02/2023 a
31/01/2024. PELA CONTRATANTE: Nixon da Silva Baracho, Prefeito Municipal, CPF n".

721.192.414-49, PELA CONTRATADA: Armstrong de Oliveira Silva, CPF n" 688.828.153-
15.

ARMSTRONG DE

OLIVEIRA

SILVA:68882815315

Assinado de forma digital por
ARMSTRONG DE OLIVEIRA

SILVA:68882e1S31S

Dados; 2023.02.01 15^9:08
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES

Rua José Ferreira das Neves, 137, Centro - CEP 59507- 000.

, CNPJ 08.184.111/0001-07 . .■
FONE (34) 3SJ3.J377/3523-22J 2

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 031/2023

(Pregão Presencial n° 003/2023)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO DO RODRIGUES/RN, PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PUBLICO INTERNO, inscrita no CNPJ sob o n°. 01.184.111/0001-07, sediada na
Rua José Ferreira das Neves, 137, centro, CEP n" 59.507-000, Alto do Rodrigues /RN, CEP n°
59.507-000, neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, o senhor Nixon da Silva
Baracho, CPF n". 721.192.414-49, brasileiro, capaz, residente e domiciliado a Rua Antônio
Saraiva do Osso, 46, Centro, Alto do Rodrigues/RN, doravante denominada CONTRATADA
A. O. S. SOFTWARE - EPP, CNPJ N° 11.385.898/0001-80, estabelecida na Av. Senador
Salgado Filho n" 1718, Tirol Way, Bloco Tirol Way Office, Sala 906, Bairro Tirol - Natal/RN,
neste ato representada pelo Sr. Armstrong de Oliveira Silva, portador(a) do RG sob o n".
1.376.958 SSP/PI e do CPF n" 688.828.153-15. De acordo com as formalidades constantes da

licitação Pregão Presencial n°. 003/2023 resolvem celebrar o presente contrato, com fiindamento
legal na Lei Federal n°. 8.666/93 (com suas alterações) e demais normas aplicáveis à espécie,
quais as partes sujeitam-sea cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições:

_ 1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE
SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, BEM COMO, MANUTENÇÃO
CORRETIVA, EVOLUTIVA E ALTERAÇÕES LEGAIS SEGUINDO NORMALIZAÇÃO,
DECRETOS E LEIS BRASILEIRAS, INCLUSIVE MIGRAÇÃO DE DADOS DO SISTEMA
ANTERIOR E TREINAMENTO DE PESSOAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.°
003/2023, nos termos das Leis Federais 10.520/2002 e 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas nas Leis Federais 10.520/2002 e
8.666/1993 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e
pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA
4.1. O CONTRATADO ficará obrigado a executar os serviços, objeto do presente contrato, nas
quantidades e condições contratadas com o Município do Alto do Rodrigues, através da
solicitação das Secretarias contados a partir da data de assinatura Contrato e recebimento da
respectiva nota de empenho e ordem de fornecimento que advém desta licitação.
4.1.1 Os serviços serão prestados de acordo com termos estabelecidos no Edital.
4.1.2 Os serviços deverão ser realizados nos locais indicados pela Secretaria solicitante.
4.2. As Secretarias Municipais, através do Departamento de Compras, solicitarão através de
autorização de fornecimento, os serviços a serem executados e sua respectiva data de acordo com
a programação estabelecida.
4.3. Os serviços contratados através deverão ser prestados nas quantidades solicitadas, nos locais
indicados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação, pedido ou autorização expedido
pelas Secretarias solicitantes.

Assinado de forma digital

ARMSTRONG DE p»' armstrong de
ni IV/CIDA OLIVEIRA
ULIVtlKA SILVA:6888281S31S
SILVA;6888281 5315 Dados:2023.02.01 15:27:28
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES

Rua José Ferreira das Neves, 137, Centro - CEP 59507- 000.
CNPJ 08.184.111/0001-07
FONE(84)3523-2377/3523-2212
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4.4. No decorrer do recebimento/inspeção, cfctuar-se-á conferência c a checagem dos serviços
executados. Esse fato c de fundamental importância, pois visa garantir que o serviço executado
corresponda exatamente àquele requisitado e homologado como vencedor no certame licitatório.
4.5. O prazo de entrega dos serviços licitados que compreende; Conversão, Migração e
Implantação dos soítwares não poderão ser superiores a 20 (vinte) dias úteis contados a partir da
data da ordem de serviço.

4.6. Será considerado como entregue os serviços licitados, o momento que a empresa vencedora
do certame estiver com o banco de dados convertido, migrado e customizado, bem como,
implantados todos os softwares licitados e os u.suáríos treinados.
4.7. Os serviços objeto desta licitação deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis,

ficando, desde já, estabelecido que o recebimento da Secretaria responsável e por servidor
habilitado indicado para tal fim e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem
quaisquer incorreções, não serão aceitos.
4.8. Constatadas irregularidades na execução do objeto deste certame a Prefeitura Municipal de
Alto Rodrigues, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando o refazimento, por conta da
empresa contratada, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
4.9. O recebimento dos serviços e conferência dos mesmos serão efetuados pelo Servidor
Municipal responsável nos termos do Artigo 73, Inciso 11 da Lei Federal n° 8666/93 e suas
alterações. Poderá a Prefeitiua Municipal do Alto do Rodrigues recusar os serviços que não
satisfaçam as especificações ou apresentem qualquer vicio, comunicando o fato ao fornecedor.
4.10 A vigência do presente contrato será a partir da assinatura do mesmo, por doze meses, de
01/02/2023 a 01/01/2024.

4.10.1 O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, poderá ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da
Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E
REAJUSTAMENTO:

5.1 - Pela execução dos serviços contratados, será pago o valor unitário do item, perfazendo o
valor global estimado do LOTE I, em R$ 118.800,00 (cento e dezoito mil, e oitocentos reais).
Conforme abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SOFTWARES UNID. QUANT. P. UNIT P. GLOBAL

1 SISTEMA DE PROTOCOLO Mês 12 RS 1.320,00 RS 15.840,00

2
SISTEMA DE ARRECADAÇÃO E NF

ELETRÔNICA
Mês 12 RS 2.750,00

RS 33.000.00

3 SISTEMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Mês 12 RS 1.650,00 RS 19.800,00

4

SISTEMAS DE CONTABILIDADE,

LICITAÇÃO, ALMOXARIPADO,
PATRIMÔNIO, ORÇAMENTO E PORTAL DA

TRANPARÊNCIA

Mês 12

RS2.200,00 RS 26.400,00

5

SISTEMAS DE FOLHA DE PAGAMENTO E

CONTRACHEQUE WEB (COM ENVIO
REGULAR DE TODAS AS FASES DO E-

SOCIAL

Mês 12

RS 1.320,00 RS 15.840,00

6 SISTEMAS INTEGRADOS DE SAÚDE Mês 12 RS 1.650,00 RS 19.800,00

Valor Global: RS 118.800,00 (cento e dezoito mil, c oitocentos reais).

ARMSTRONG DE

OLIVEIRA

SILVA:68882815315

As&lnadode form« digital por
ARMSTRONG OE OUVEIRA

S(lVA«8882ai53IS

Oados;7023i)3.01 1S:37:41
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES

Rua José Ferreira das Neves, 137, Centro - CEP 59507- 000.
CNPJ 08.184.111/0001-07
FONE(84}3523-2377/3523-2212

5.2. O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente, mediante apresentação da Nota Fiscal Fatura diserim inativa, correspondente ao
adimplemento de cada item conforme o discriminado na proposta da adjudicatária e o constante
na Nota de Empenho, através da ordem bancária, devendo para isto ser indicada a agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser realizado o depósito. O pagamento da
nota fiscal ftcaiá condicionado à comprovação de situação de regularidade da contratada, em
moeda corrente, contado a partir do recebimento da Fatiua/Nota Fiscal, e devidamente atestada
por responsável do recebimento dos serviços.

Parágrafo Primeiro - Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/faturas, estas
serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

5.2. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses
previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.
5.2.1.0 índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.

5.3. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alinea "d" do inciso
II e do § 5o do art. 65 da Lei no 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas,
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e
extracontratual).

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do
Município do Alto do Rodrigues, na seguinte classificação orçamentária:
02.002.04.122.0007.2003.339039 - Secretaria Municipal de Adminisü-ação e Planejamento
02.003.04.122.0007.2005.339039 - Secretaria Municipal de Financeiro
02.004.04.123.0007.2053.339039 - Secretaria Municipal de Tributação
03.014.10.301.0106.2022.339039 - Fundo Municipal de Saúde
04.010.08.244.0090.2010.339039 - Fundo Municipal de Assistência

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÂOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1. DO FORNECEDOR:

7.1.1. O licitante vencedor deverá assinar a contrato com o órgão no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data do recebimento da convocação;
7.1.2. O vencedor ficará obrigado a iniciar a execução dos serviços licitados, pretendidos pelo
Município do Alto do Rodrigues em até 05 (cinco) dias úteis após solicitação formal através de
Ordem de Fomecimento.

7.U. Os serviços deverão ser executados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de
Alto do Rodrigues através das solicitações das Secretarias Municipais participantes.
7.1.4. Caso a CONTRATADA não atenda integralmente as exigências para a execução dos
serviços deverá ser iniciada em no máximo até 05 (cinco) dias, contados da assinatura do
contrato, sob pena de cancelamento do contrato e aplicação de multa de até 2% (dois por cento)
do valor do total contrato.

7.1.5. Manter, durante o prazo de vigência do contrato todas as condições de habilitação exigidas
na licitação;

7.1.6. Receber o pagamento, conforme o disposto neste contrato.
*n»«CTD/-iM/- nc AMInjdoclefotnijtfísaolpo»
ARMSTRONG DE armstrong Df ouvhra
OLIVEIRA S[IVA'.«SS823I5)IS

SILVA:68882815315
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ESTADO DO mo GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES

Rua José Ferreira das Neves, 137, Centro - CEP 59507- 000.
CNPJ 08.184.111/0001-07
FONE (B4) 35Í3-Í377/35Í3-Í212

7.1.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante,
imediatamente c por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contrato;

7.1.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao
fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste ato
convocatório;

7.1.9. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
7.1.10. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros Julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
7.1.11. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que
se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes:
7.1.12. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo ou recusar-se a retirar a nota de empenho,
sem justificativa formalmente aceita pelo órgão, decairá do direito de prestação do serviço
adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas neste Edital.
7.1.13. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte e hospedagem de todos
os integrantes da equipe técnica, ficando desde já desobrigada a CONTRATANTE destas
despesas ou quaisquer outras oriunda de fiitura contratação, ficando obrigada apenas ao
pagamento da quantia estabelecida em Contrato.

7.2. QUANTO AOS SERVIÇOS MENSAIS;
7.2.1. Prestar acompanhamento técnico nas áreas dos serviços contratados;
7.2.2. Prestar atendimento por telefone e acesso remoto;
7.2J. Prestar atendimento mensal "in loco", atendimento este que deve ser feito por um técnico
que deverá permanecer pelo menos 02 (dois) dias no local, para prestar esclarecimentos,
auxílios, correções e melhorias referentes ao serviço contratado, sem que haja a necessidade de
solicitação por parte da contratante;
7.2.4. Prestar atendimento "in loco" de imediato quando solicitado no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas a contar do recebimento do comunicado oficial.
7.2.5. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com os parâmetros deste edital e
totalmente em consonância com o presente CONTRATO.
7.2.6. Os serviços deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento dos
serviços das Secretarias Municipais solicitantes, os quais serão designados formalmente pela
autoridade competente como FISCAIS DE CONTRATO.

73. QUANTO AOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÕES
7.3.1. Os serviços referentes às implantações e treinamento de pessoal deverão ser iniciados de
imediato após a assinatura do CONTRATO e terão lun prazo máximo para conclusão de 20
(vinte) dias; seus custos estão inseridos no valor unitário e global da proposta.
7.4. DA CONTRATANTE

7.4.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade
financeira para a quitação de seus débitos frente á contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.
7.4.2. Formalizar e assinar o contrato e convocar a contratada para assinatura nos termos da
legislação pertinente e consequentemente emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 da
Lei Federal n". 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos.
7.43. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho
destes;

PWiCR

Auliudo de foim* digiul por
ARMSTKONG DC OUVTIRA
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7.4.4. Fornecer as informações e docimientos necessários à execução e desenvolvimento dos

serviços, bem como promover a solução de quaisquer pendências identificadas;
7.4.5. Determinar aos servidores, Secretários, Diretores, Chefes de Departamentos ou Seções
que prestem o máximo de colaboração a CONTRATADA nas suas necessidades, a fim de que a
execução dos serviços ora contratados não sofram interrupções, principalmente no que tange ao
fornecimento de informações, remessa de documento, etc., bem como o livre trânsito nas

dependências relativas da CONTRATANTE, desde que obviamente nece.ssários;
7.4.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital;
7.4.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços
ou a atualização monetária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS
MULTAS

8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são:
a) Advertência verbal ou escrita.

b) Multas.

c) Declaração de inidoneidade e,

^ d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93,
de 21/06/93 e alterações posteriores.
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis,
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
83 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos
serviços;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das
cláusulas do contrato.

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa.
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal do Alto do Rodrigues, por prazo não superior a dois anos.
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal,
Estadual ou Mimicipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
O perda da garantia contratual, quando for o caso.
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fimdamentado.
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de
descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo
reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado,
independentemente de qualquer ouoa supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do

ARMÇTRnWfinF Assinado dcfofmjdigiul por
MniVI.3 I KUINU UC ARMSTKONCDtOUVEIRA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DO ALTO DO RODRIGUES
Rua José PenBlra das Neves, 137. Centro - CEP 59507- 000.

— CNPJ 08.184.111/0001-07 . .g—g ,
HlMfi FONB(84)3523-Í377aS!3-2m ^r-in-i-iii-*

objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo Juízo. A fiscalização
de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.
10.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital.
lOJ A fiscalização do presente contrato será exercida pela Secretaria solicitante através de
servidor, designado para tal fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO
E AOS CASOS OMISSOS.

11.1 Aplicam-se a Lei n.° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em
especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÂO AO EDITAL
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n°.
003/2023, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela
CONTRATADA, no certame licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos
relativos aos serviços fornecidos e aceitos.
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima
referida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Pendências/RN, com recusa expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente insnumento contratual, em
duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas
idôneas e civilmente capazes.

Astlrado de foim*

ALT*^ digiUlporNIXONOA

BARA£Ka72l 19341449

Alto do Rodrigues/RN, 01/02/2023.

Nizon da Sil\-a Baraclio

CPFn°. 721.192.414-19

Prefeito Municipal
PEIJVCONTRATAOTE ^ ^
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A. O. S. SOFTWARE - EPP, CNPJ N* 11 JS5.898/0001-80

Armstrong dc Oliveira Silva, CPF n" 688.828.153-IS
PELA CONTRATADA
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1. Documento:

2. Documento:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PMCR
3;2-

VALOR DE REFERENCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE
SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

2.2.MCS que serviu de ba^jpara cUboraçãojda referida consulta: Dezembro de 2023.

Item - Código - Descrição Unidade

1 - 0034468 - Prestação de serviços na locação, implantação, suporte
técnico e manutenção de softwares com sistema de Contabilidade
Pública e Portal da Transparência. O suporte técnico deverá estar à
disposição a qualquer momento em dias úteis, principalmente quando se;
tratar de atualização para melhorias técnieas.

Mês

Quantidade!

12|

Máximo í

2.426,661

Vir. Total i

29.119,92!

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a RS 29.119,92.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 1 (Um) dia;
Conclusão: 11 (onze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1 OS a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Ênanceiro, quando for o caso. será de até um mês. contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 04 de janeiro de 2024.

Mariàtrmcinete Vieirã

SccretárialMunicipal oeriiianças
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 17:18:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13563/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00001/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 17/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 22.800,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de software de sistema de contabilidade pública e Portal
da Transparência

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 22.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): A.O.S. SOFTWARE LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 11.385.898/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 9c5e29871689a8efbb7759de24d0ec8a

Autorização da autoridade competente Sim d1474bd918f41c92e31f0baad5ece0b8

Estimativa da despesa Sim 0694e7db3e15b97b627ec4de554a59e9

Estudo Técnico Preliminar Sim ebf4fff737e755c87436621be34adabc

Formalização de demanda Sim 6897c4a2a6a5e02e9663cd7914f172f3

Justificativa de preço Sim 6b9d457c6f2eafee9268a0ad84e046a2

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3163c05d0997f4fa5ab269706f042c05

Previsão Orçamentária Sim 5e69a65e728f20e0d2e9b5b289745fb8

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 0694e7db3e15b97b627ec4de554a59e9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - A.O.S. SOFTWARE LTDA - ME Sim 9be8d8e5ff4978c88f034790d8300ca3
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João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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R':'i!■ PREFEIT,Ü R^Ãvf.f Ü"ri'ICIPÁ'Ú"DEjí'!■'.'li',;;

CATOLÉ DÒRÕCH^^

PROCESSO ADMINISTRATIVO H". 00001/2024

DISPENSA DE VALOR N°. 00001/2024

CONTRATO N': 67/2024-DGL

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E A.O.S. SOFTWARE LTDA - EPP, PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO;

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS:

1.1-DO CONTRATANTE:

1.1.1 - Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé
do Roctia • PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n" 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n' 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado A.O.S. SOFTW/VRE LTDA - EPP - Av. Senador Salgado
Rlho, 1718 Bloco Tirol Way Office Sala 906, TIrol, Nalal/RN CEP:59022000, CNPJ n® 11.385.898/0001-80, neste ato representado por
Armstrong de Oliveira Silva residente e domiciliado na Av. Senador Salgado Filho, 1718 Bloco Tirol Way Office Sala 906, Tirol, Natal/RN
CEP:59022000, CPF n° 688.828.153-15, Carteira de Identidade n® 01115795456 DETRAN/PI, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

1.2-DOS FUNDAMENTOS:

1.2.1 - A presente contratação decome do Processo Administrativo Lidtatório n®. 0001/2024, Dispensa n®. 0001/2024, de acordo com a Lei
n®. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusubs,
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria gerai dos contratos e disposições de direito privado.

CLÁUSULA 11-DO OBJETO:

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada na locação de software de sistema de contabilidade
pública e portal da transparência.

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO:
3.1-DO PRAZO:

3.1.1 - O contrato vigorará por 12 (doze meses), ou até o final do exercido financeiro de 2024. Podendo ser prorrogado em confomnidade
com o disposto no arts. 106 ou 111 da Lei 14.133/2021 e o constante no Decreto Munidpal n° 0032/2024.

3.2-DO VALORE DO PAGAMENTO:

Seq. Desolção Unidade Quantidade

(Tot

Prestação de serviços na locação, implantação, suporte técnico e manutenção |
^ 'de softwares com sistema de Contabilidade Pública e Portal da Transparência.; .

Q suporte técnico deverá estar à disposição a qualquer momento em dias
úteis, prindpalmente quando se tratar de atualização para melhorias técnicas.

12

Valor Unitário

1.900,00

btal do contrato em R$

Valor Total i

22.800,00

22.800,00

3.2.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 22.800,00, já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura
possam recair sobre o Município, sendo;
3.2.2 - O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a apresentação de Nota
Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federai n® 14.133/2021.
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à
Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da
Lei Federal n«. 14.133/2021.

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e
qualitativos.

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTIRATADA sobre a ocorrência de eventi^is imperfeições no curso de prestação do objeto,
fixando prazo para a sua correção.

ARMSTRONG DE de íoma dgiul parnnivid I nuiNO uc armstrong oíouvbi»
OUVEIRA SR.VA^««}Í)1S31S

SILVA:688828T5315
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b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta.
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecídas.
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afàstamento de qualquer funcionário ou proposto da CONIl^TAOA que não mere^ sua confiança, que embarace a
fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções, i) Efetuar o pagamento devido pela
perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
I) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a
CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
m) Rejeitar os senriços em desconfonnidade com o presente instrumento.

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais
por Improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer
irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando

^ repetição dos fatos.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE.

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos previstos neste instromento, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, fôlta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições
da legislação trabialhista vigente.
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdendários, fiscais e comerdais resultantes da execução do contrato, sob pena de
resdsão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabeleddo neste instrumento.
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lidtação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato
diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão Interessado.
j) A Contratada deverá manter um profissional técnico responsável pelo bom funcionamento dos sistemas à disposição da Gestão
Municipal de forma diária, evitando transtornos ou dificuldades na correta execução do referido contrato, evitando possíveis falhas
no tocante ao envio de informações ao Sagres e ao Portai da Transparência.

^ I) Deverá ser observado todos os Itens de exigências dos sistemas que estão sendo contratado, eles deverão atender as
necessidades em total conformidade com o disposto no item 9. Obrigações da Contratada conforme explicitado no Termo de
Referência.

CLÁUSULA Vi - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária;
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros;
04.123.0005.2006 • Manutenção da Sec. Mun. de Finanças;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

CLÁUSULA Vil • DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la administrativamente sempre que for necessário;
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;
7.4.0 relatório de entrega dos senriços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

ARMSTRONGDE

OLIVEIRA SaVA.«8882815315

SILVA:68882815315
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CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES
8.1 Nos termos do ait 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprímento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecu^o parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) Dar causa à inexecuçâo total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratado, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilidtos com vistas a frustrar os objetivos da lidtação; h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1" de agosto
de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas adma, as seguintes penalidades, nos limites previstos no ail
156da Lei Federal 14.133/2021.

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um
por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de
advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a
retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data
da decisão final da defesa apresentada.

CLÁUSULA IX • DOS MOTIVOS DE RESCISÃO;

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA X- DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sitio eletrônico oficial da Prefeitura e
mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 032/2023.

CLÁUSULA XI-DO FORO:

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha-PB, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instmmento.

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instmmento, na presença das testemunhas abaixo,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Catolé do Rocha - PB, 31 de janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS: PELO CONTRATANl

^
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

PELO CONTRATADO

ARMSTHONQ DE OLIVEIRA

-SILVA:68«82815315

A.O.S. SOFTWARE LTDA - EPP

/Vmstrong de Oliveira Silva
CPF: 688.828.153-15
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GABINETE DO

PORTARIA N® 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município c ainda cm observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33. de 01 de abril dc 2021 (Lei

dc Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 dc julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos c entidades da

Administração Pública direta, autárquica c fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ari. 1" - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Consliluciunal

PravH Scritit» Miiiu. irf»6 - ('cntn> C*aU>k^ tU> KftchivIMi
('NPJn''(W m»7 562/WMM-27 -t'onimm (83) U4M202C ; ti . « n i.
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n". 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da I>ei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

l'tava SfriiMi Maúi. n"íi6 Cciilni Catiili: tli) Kiicliík'l'll
(■NI'J n" W1167 5f.7./tlOOI-27 - rontauw (W) «.11-12(12 c , I -1 I,
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

An 4° - Designar a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao PregSo, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçfies inerentes ao sou cargo

Ari 5° - A Comissão de Liaíação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta podaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em, observância as disposições da Lei Federal n'
8 666/1993 e suas alteiações da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Ad 6' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial podeiâo ser
designados com.o substitutos um do cut'o, quando necessáro. biem
como os membros efetivos, poderão ser designados para suístituir
os demais em ambas as comissões, coníorm.e a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata,

Ad 7' ■ Esta podaria entrará em vigor na data de sua pubicaçâo
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

PutAqiie-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PRCrCITG CONSTITUCIONAL DE CATClÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribui0es legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
iDrgânica do Municip'0 e ainda em observância ao disposto na Lei
Fede.'a( n° 14 133. de 01 de aívil de 2021 (Lei de Liatações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municpal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaoonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 13 c seus anexos.

RESOLVE

An 1° - Nomear pata exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Municipo de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições espec/ficas. que se aplicam também em
ulrsèivâoui,! as disposições da Lei Fedeial n® 8GG6/19S3 e suas
siterarAs*; cs l.ei federal n® losoo.rooo? e suas alterações e do

Deaeto n''10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua puCécaçâo.
retroagindo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023

Put)igiie-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f/unicipai de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOuFOMAIASERAFIM
PrefeitoConstitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIOtvIAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confete a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Municípo e ainda em obssn.'ânc!a ao d'Spos'o na Lei
Federai n' 14 133, de 01 de abni de 2021 (Lei de Lic,tações e
Contratos Administratrvos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vincuiadcs ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1® • Nomear para exercer o caigo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planeiamento e Gestão o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

At 2° - O Fisca! de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atnbuiçôes especificas, que se aplicam também em
ot»ervância as oisposiçóes da Lei Federal n" 8 666'1993 e suas
alteiações. da Lei Federal n® 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n® 10 024/2019, com exercício enquanto durai a sua

vigência

Art 3° - Fsia pcrtana entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seijs efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Putilique-c-c. Registre se c Cumpra se

Gabinete do Prefeito .Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 dc
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pre'eito Constitucional

PORTARIA N= 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, .no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confete a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Munopsl

CONSIDERANDO o disposto no mcrso II, do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ait 73, da
Lei Orgânica Muniapal

LC Municipal n'004/2021, de 03 de
Mun cipal n' 005'2022, de 31 de janeiro de
007/2022. de 02 de março de 2022. LC
de 18 de maio de 2022, LC Municipal

011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC .Municipal n 01212022.
11 rle 0'i1iib'n rte ?0?? IC Municipal n" 013/2022. de 21 de

CONSiDER/y-JDO as

novemb'0 de 202i. LC

2022: LC Municipal n
Municipal n" 009/2C22.
n

d'

oututiro de 2022, LC fâunicipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n ■ 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n - 003. do 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Ccncurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal

efetivo da Prefeitura Municipal de Calo/é do Rocha-PB,
CONSiDERAt-JDO o Decreto Municipal n" 019 de 10 de maio de

2071. a o'dem de cia«?'ticaçâo final dos canddatos e o Ftíifal dc
Convocação n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Adminisíração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

R t 5 O i. V E

Ad 1° - Nomeei, o Sio AlANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pel.i Prefeitura

Municipal dc '".atolé do Rocha-PB p.ara integrar o quadro
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CATOLÉ DO ROCHA PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Contratação de empresa especializada na loçaçâp de software de sistema de
contabilidade púlilica e Portal da Transparência. FUNDAMENTO LEGAL; Dispensa n"
1/2024. DOTAÇAO; FPM/ICMS e Outros; 04.123.0005.2006 - Manutenção da Sec. Mun.
de Finanças: 339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - RJ. VIGÊNCIA; até
31/12/2024. PARTES CONTRAT/VNTES; Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e; CT
W 67/2024 - 31/01/2024 - A.O.S. SOFTWARE LTDA - EPP - R$ 22.800,00.

Catolé do Rocha-PB, 31 de janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR; DOM e PNCP.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SEXTA-FEIRA - 02 DE FEVEREIRO DE 2024 - ANO 048 - N» 3676 - PARTE 1

PORTARIA N° 066/2024 Em, 01 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Mala Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de 'Diretor da
Creche Municipal Rõmulo Mala Leopoldino' do Município de Catolé
do Rocha - PB, com lotação na Secretaria de Educação, a Sra.
FRANCISCA JULIA MENDES DE SOUSA, para que a mesma
desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.
Art. 2^ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de fevereiro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 01 de
fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N> 067/202 Em, 01 de fevereiro de 2024.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de 'Diretor da
Escola Municipal Antônio Gomes" do Município de Catolé do Rocha
- PB, com lotação na Secretaria de Educação, a Sra. RITA ILDA
GARCIA DE ARAtJjO, para que a mesma desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.
Art. • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de fevereiro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 01 de
fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de
software de sistema de contabilidade pública e Portal da
Transparência. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n" 1/2024.
DOTAÇAO; FPM/ICMS e Outros; 04.123.0005.2006 - Manutenção
da Sec. Mun. de Firranças; 339039.00 • Outros Serviços de
Terceiros - PJ. VIGÊNCIA: até 31/12/2024. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N® 67/2024 - 31/01/2024 - A.O.S. SOFTWARE LTDA - EPP - RS

22.800,00.

Catolé do Rocha-PB, 31 de janeiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARW MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

UCITAÇÃO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Inexlglbllidade N® 4/ 2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e otrservado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n® 4/ 2024, que
objetiva: Contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados de assessoria e consultoria jurídica com
notória especialização para acompanhamento processual
especializado, sobretudo junto aos Tribunais (TJ/PB: TCE/PB: STJ;
STF; TCE e etc); RATIFICO/ADJUDICO o correspondente
procedimento e convoco: JOHNSON ABRANTES-SOCIEDADE DE
ADVOGADOS - R$ 77.000,00. Para assinar o termo de contrato
em total conformidade com a Lei Federal n° 14.133/21, Decreto

Municipal n° 032/2023 e demais legislações pertinentes, para que
surta os efeitos legais.

Catdé do Rocha - PB, 01 de fevereiro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito •ecom^c^toiMorpcAepb oovbr

6
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1

GABINETE DO

PORTARIA N® 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município c ainda cm observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33. de 01 de abril dc 2021 (Lei

dc Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 dc julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos c entidades da

Administração Pública direta, autárquica c fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ari. 1" - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Consliluciunal

PravH Scritit» Miiiu. irf»6 - ('cntn> C*aU>k^ tU> KftchivIMi
('NPJn''(W m»7 562/WMM-27 -t'onimm (83) U4M202C ; ti . « n i.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 3879.D2F2.2E91.D561.3310.8F69.A026.13BA. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.

80

80



FIs.

PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n". 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da I>ei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

l'tava SfriiMi Maúi. n"íi6 Cciilni Catiili: tli) Kiicliík'l'll
(■NI'J n" W1167 5f.7./tlOOI-27 - rontauw (W) «.11-12(12 c , I -1 I,
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BVS O i^ãi O ãi^i

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

An 4° - Designar a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao PregSo, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçfies inerentes ao sou cargo

Ari 5° - A Comissão de Liaíação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta podaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em, observância as disposições da Lei Federal n'
8 666/1993 e suas alteiações da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Ad 6' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial podeiâo ser
designados com.o substitutos um do cut'o, quando necessáro. biem
como os membros efetivos, poderão ser designados para suístituir
os demais em ambas as comissões, coníorm.e a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata,

Ad 7' ■ Esta podaria entrará em vigor na data de sua pubicaçâo
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

PutAqiie-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PRCrCITG CONSTITUCIONAL DE CATClÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribui0es legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
iDrgânica do Municip'0 e ainda em observância ao disposto na Lei
Fede.'a( n° 14 133. de 01 de aívil de 2021 (Lei de Liatações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municpal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaoonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 13 c seus anexos.

RESOLVE

An 1° - Nomear pata exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Municipo de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições espec/ficas. que se aplicam também em
ulrsèivâoui,! as disposições da Lei Fedeial n® 8GG6/19S3 e suas
siterarAs*; cs l.ei federal n® losoo.rooo? e suas alterações e do

Deaeto n''10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua puCécaçâo.
retroagindo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023

Put)igiie-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f/unicipai de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOuFOMAIASERAFIM
PrefeitoConstitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIOtvIAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confete a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Municípo e ainda em obssn.'ânc!a ao d'Spos'o na Lei
Federai n' 14 133, de 01 de abni de 2021 (Lei de Lic,tações e
Contratos Administratrvos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vincuiadcs ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1® • Nomear para exercer o caigo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planeiamento e Gestão o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

At 2° - O Fisca! de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atnbuiçôes especificas, que se aplicam também em
ot»ervância as oisposiçóes da Lei Federal n" 8 666'1993 e suas
alteiações. da Lei Federal n® 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n® 10 024/2019, com exercício enquanto durai a sua

vigência

Art 3° - Fsia pcrtana entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seijs efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Putilique-c-c. Registre se c Cumpra se

Gabinete do Prefeito .Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 dc
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pre'eito Constitucional

PORTARIA N= 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, .no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confete a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Munopsl

CONSIDERANDO o disposto no mcrso II, do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ait 73, da
Lei Orgânica Muniapal

LC Municipal n'004/2021, de 03 de
Mun cipal n' 005'2022, de 31 de janeiro de
007/2022. de 02 de março de 2022. LC
de 18 de maio de 2022, LC Municipal

011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC .Municipal n 01212022.
11 rle 0'i1iib'n rte ?0?? IC Municipal n" 013/2022. de 21 de

CONSiDER/y-JDO as

novemb'0 de 202i. LC

2022: LC Municipal n
Municipal n" 009/2C22.
n

d'

oututiro de 2022, LC fâunicipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n ■ 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n - 003. do 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Ccncurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal

efetivo da Prefeitura Municipal de Calo/é do Rocha-PB,
CONSiDERAt-JDO o Decreto Municipal n" 019 de 10 de maio de

2071. a o'dem de cia«?'ticaçâo final dos canddatos e o Ftíifal dc
Convocação n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Adminisíração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

R t 5 O i. V E

Ad 1° - Nomeei, o Sio AlANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pel.i Prefeitura

Municipal dc '".atolé do Rocha-PB p.ara integrar o quadro
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PR.EFEI-TURA' MU,NI.CI.P'A-L DE

CATOLÉ DOROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Locação de software de sistema
contabilidade pública e Portal da Transparência.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n° 14.133/2021

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FPM/ICMS E OUTROS
04.123.0005.2006 - MANUT.DA SEC. MUN. DE FINANÇAS
339039.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Catolé do Rocha - PB, 09 de janeiro de 2024.

MARIA FRANCINETE Vfl

Secretária de Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884-600 - 83 3441-1212
CNPJ: 09.087.562/0001-27 email: f!nancas@catoledorocha.pb.gov.br
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27/12/2023,09:27 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE inscrição
11.385.898/0001-80

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA

17/11/2009

NOME empresarial

A.O.S. SOFTWARE LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A.O.S. SOFTWARE

PORTE

EPP

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÚMICA PRINCIPAL

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação

CÚDIQO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizávels
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
73,19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77,33-1-00 - Aluguel do máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SENADOR SALGADO FILHO

NUMERO

1718

COMPLEMENTO

BLOCO TIROL WAY OFFICE SALA 906

CEP

59.022-000

BAIRRO/DISTRITO

TiROL

MUNICÍPIO

NATAL

UF

RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ARMSTRONGTERESINA(SGMAIL.COM

TELEFONE

(86) 9922-0495

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

situação CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
17/11/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
***••*•*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/12/2023 ás 09:26:55 (data e hora de Brasliia). Página: 1/1

about:biank 1/1
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RN SOFTWARE COMERCIO LTDA

CONTRATO SOCIAL

. CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, natural da cidade de
Caxias/MA, casada no regime de comunhão parcial de bens, nascida em 15/01/1946
empresária, portadora do CPF n°. 106.086.303-06 e RG n°. 146.043 SSP/PI, residente ê
domiciliada à Rua Deputado Benoni Portela, 6492 - Uruguai - Teresina/PI - CEP: 64.091-
180.

ío/noi STANRLEY PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em
18/08/1987, empresário, portador do CPF n°. 028.948.613-03 e RG n®. 132115820000

^ GEJUSPC/MA, residente e domiciliado à Rua Deputado Benoni Portela. 6492 - Urueuai -
Teresina/Pl - CEP: 64.091-180.

^®.solvem de perfeito acordo constituírem uma sociedade limitada, de conformidade
com a Lei n. ® 10.406/2002 a qual se regerá mediante as determinações das cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade ora constituída girará sob a denominação social de RN SOFTWARE
COMERCIO LTDA, com sede à Rua Jaguarari, 1484 - Alecrim - Natal/RN - CEP:59031-
500.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL

A sociedade ora constituída terá seu capital social no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais) divididos em 10.000 (dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente deste País, estando
distribuído entre os sócios da seguinte forma:

CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA
9.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando 9.000,00

ANTONIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA

1.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando 1.000,00

Total do Capital Social é de 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, no total
RS 10.000,00
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUARTA: INICIO DE ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade dará início após o seu registro nesta JUCERN, o prazo de duração será
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: DOS OBJETIVOS SOCIAIS

V O objetivo social da sociedade será: Comercio varejista especializado de
equipamentos de informática; Reparação e manutenção de computadores e de

^ equipamentos periféricos; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
^ Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação; Desenvolvimento e

licenciamento de programas de computador não-customizaveis; Consultoria em tecnologia
da informação; Reprodução de software em qualquer suporte.

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL

A sociedade será administrada por ANTONIO STANRLEY PEREIRA DA
SILVA, o qual responderá ativa e passivamente em juízo ou fora dele, isoladamente por
todos os atos de total interesse social, podendo assinar todos os documentos de total
interesse da empresa, o uso do nome empresarial será permitido a o sócio administrador,
sendo vedado o uso do nome em abonos, avais, endossos em favor de terceiros que não seja
interesse social.

PARAGRAFO ÚNICO A título de pró-labore o sócio administrador poderá retirar
^ mensalmente uma quantia cujo valor será fixado de comum acordo entres os sócios, a qual

será levado a débito da conta "débito geral" dentro dos limites permitidos pela legislação do
imposto de renda em vigor.

CLÁUSULA SÉTIMA: DESIMPEDIMENTO

Os sócios administradores declaram que não estão condenados em qualquer
penalidade de lei que o impeça de exercer a atividade empresarial.

CLÁUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS OU PREJUÍZOS

Exercício social terminará em 31 de Dezembro de cada ano, quando será procedido

um levantamento do balanço do exercício. Os lucros ou prejuízos apurados serão
distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital, podendo os
sócios, todavia, optarem pelo aumento do capital, utilizando os lucros e/ou^ompensaj os
prejuízos em exercícios futuros.
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CLAUSULA NONA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

As quotas da sociedade são indivisíveis, não podendo ser cedidas ou transferidas, no
todo ou em partes a pessoas estranhas à sociedade, sem o conhecimento expresso dos
outros sócios que, em igualdade de condições terão direito de preferência na sua aquisição.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SAÍDA DO SÓCIO

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar aos outros
sócios por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e seus haveres lhe serão
reembolsados na modalidade que se estabelece no Parágrafo Segundo da Cláusula Décima
Primeira deste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FAI.ECIMENTO DE SÓCIO

No caso de falecimento de qualquer dos sócios, a sociedade não .se extinguira, os
sócios remanescentes e os herdeiros do falecido, caso queiram à época do óbito, poderão
ingressar na sociedade e dar continuidade às atividades sociais na forma da Lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Terá preferência na aquisição das quotas do sócio
falecido, caso os herdeiros não manifestem interesse pelas quotas da sociedade, os sócios
remanescetites, que poderão admitir novo sócio.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade deverá providenciar o levantamento dos

haveres e elaborar um Balanço Patrimonial em no máximo 30 (trinta) dias. a contar da data
de comunicação por escrito do falecimento do sócio e/ou da comunicação por escrito do
sócio que desejar retirar-se da sociedade, ceder ou transferir parcialmente ou totalmente as
quotas de capital. A quitação dos bens e direitos será efetivada em 10 (dez) prestações
iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 60 (sessenta) dias da data de conclusão do
referido Balanço Patrimonial Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive nas hipóteses de destituição
de administração, dissolução, extinção e exclusão de sócio não poderão ser tomadas pelos
sócios que detenham maioria do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ABERTURA DE DEPENDÊNCIA

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outro.s e-siabeleciinentos, no
país, por ato de sua administração ou por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A interdição, a inabilitação, a liquidação, a inatividade e qualquer situação que
implique em dissolução da sociedade, permitirá ao sócio remane.scente admitir novo sócio
para continuidade da empresa, na forma da Lei.

cf

'^cL.
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V

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OMISSÕES

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão
suprimidas ou resolvidas com base na Lei n. " 10.406/2002. e noutras disposições legais
que lhe forem aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca da Cidade de Natal/RN, para dirimir quaisquer
dúvidas e impetrar quaisquer ações fundadas neste contrato, renunciando-se a qualquer
outro, por muito especial que seja.

E, por se acharem assim perfeitos de comum acordo, em tudo quando neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o
abaixo, em 04 (quatro) exemplares de Igual teor e forma, sendo o primeiro destinado ao
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN.

Natal/RN. 28 de Outubro de 2009.

CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA
CPPn". 106.086.303-06

ANTONlO S TANRLEV PEREIRA DA SILVA
CPF n". 028.948.613-03

,IUOT»C9$leiÍClALDOÍESTAOOPOft|ÕaRANDeOOXORTE É
r èERTIçicÒ Ò RèGiSJRO^EM: 1,7/11/2009 SOB IS<^: 2420052352 i

v<'1' '■
BK, oóitKBçid iTOik;;

EERlí/lítÓPVÍDE MACEM
T- -7-"'" '< ilEÇREÍ^lOriOERAL*

y
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V.

PMCR ,

RN SOFTWARE COMERCIO LIDA - ME

CNPJ: 11.385.898/0001-80

ADITIVO n». 01

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, os abaixo assinados;

1. CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, nascida em 15.01.1946,

natural de Caxias/MA, empresária, portadora da RG n®. 146.043 SSP/Pi e do

CPF n°. 106.086.303-06, residente e domiciliada na Rua Deputado Benoni

V Portela, Apto 6492, -Uruguai- Teresina/Pi - CEP: 64.091-180

2. ANTONIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em

18/08/1987, empresário, natural de Santa Inês/MA, portador da RG

0132115820000 SSP/MA e do CPF n® 028.948.613-03, residente e domiciliado

na Rua Deputado Benoni Portela, 6492, -Uruguai-Teresina/Pi, CE: 64.091-180,

únicos sócios da sociedade limitada denominada RN SOFTWARE COMERCIO

LTDA - ME, com sede social situada na Rua Jaguarari, 1484, Alecrim, CEP.

59031-500, Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o n®. 11.386.898/0001-80, e com seu

ato de constituição arquivada na Junta Comerciai do Estado do Rio Grande do

Norte sob o NIRE 24200523520 por despacho de 17 de Novembro de 2009,

resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato Social, que fazem mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade terá como objetivos sociais as seguintes
atividades:

18.30-0-03- Reprodução de software.

47.51-2/01 - Comércio Varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática.

95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos

periféricos
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CLÁUSULA SEGUNDA: Da Ratificação

Ratificam-se em todos os seus termos, as demais cláusulas e condições
do seu Contrato Social e Aditivos, não expressamente modificadas pelo presente
instrumento particular, o qual ficará fazendo parte integrante daquele documento
arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN.

E por se acharem em perfeito e comum acordo em tudo que neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente assinando-o em
02 (Duas) exemplares de igual teor e forma, com a primeira via destinada a registro
e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN.

V.

Natal, 24 de Novembro de 2010

CINÉSIA ANGELÃ DE OLIVEIRA SILVA
Sócia

/ínMyífr) Jú>
ANTÔNIO STANRISTANRLEY PEREIRA DA SILVA

Sócio administrador

DO MORTE;;;

; V FÉR(<>SNbO.\l'DE MWCepÒ^

y
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CNPJ: 11.385.898/0001-80

ADITIVO n». 02

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, os abaixo assinados:

1. CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, nascida em 15.01.1946,

natural de Caxias/MA, empresária, portadora da RG n'. 148.043 SSP/PI e do

CPF n'. 106.086.303-06, residente e domiciliada na Rua Deputado Benoni

Portela, Apto 6492, -Uruguai- Teresina/PI - CEP: 64.091 -180

2. ANTONIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em

18/08/1987, empresário, natural de Santa Inês/MA, portador da RG

0132115820000 SSP/MA e do CPF n® 028.948.613-03, residente e domiciliado

na Rua Deputado Benoni Portela, 6492, -Uruguai- Tereeina/PI, CEP: 64.091-180,

únicos sócios da sociedade limitada denominada RN SOFTWARE COMERCIO

LTDA - ME, com sede social situada na Rua Jaguarjiri, 1484, Alecrim, CEP.

59031-500, Nataí/RN, inscrita no CNPJ sob o n®. 11.385.898/0001-80, e com seu

ato de constituição arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do

Norte sob o NIRE 24200523520 por despacho de 17 de Novembro de 2009,

resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato Social, que fazem mediante as

cláusulas e condições seguintes:

V-

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Sr. ANTONIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA retira-se
da sociedade de livre e espontânea vontade, de comum acordo, transferindo suas
quotas em sua totalidade ou seja, 1.000,00 (mil) quotas no valor de R$ 1.000,00 (mil
reais) da seguinte maneira: para o Sr. ARMSTRONG DIE OLIVEIRA SILVA,ora
admitido, brasileiro, solteiro, nascido em 10/09/1975, empresário, natural de
Bacabal/MA, portador da RG 1.376.958 SSP/PI e do CPF 688.828.153-15, residente
e domiciliado na Rua Jaguarari, n® 1484, Alecrim, CEF' 59031-500, Natal/RN,
1.000,00 (mil) quotas no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) que são pagas ao
tramitente em moeda corrente e legal do país, havendo plena e geral qijílaoão de
forma recíproca entre as partes.

i-

PMC

vJ
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CLÁUSULA SEGUNDA; - Em vista da modificação ora realizada, o capital social de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), já totalmente Integrallzado em moeda corrente e legal do país,
dividido em 10.000 (dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, fica
distribuído entre os sócios na forma abaixo:

SOCIO QTD COTAS VALOR

CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA 9.000 9.000,00
ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA 1.000 1.000,00
TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 10.000 10.000,00

Parágrafo Única A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor de suas quotas,
entretanto todos respondem solldariamente pela Integrallzação do capital social.

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração e uso do nome empresarial da sociedade
caberá ao Sócio ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA, o qual responde pela
sociedade por todos os atos e transações, tendo a capacidade de representação
ativa e passiva, bem como dar quitação a valores e títulos em juízo ou fora dele, e
por todos os atos de total interesse social, sendo-lhe vetada o uso da firma em

abonos, avais, endossos de valor a terceiros, que não sejam de total interesse social.
Parágrafo Único: O sócio administrador Sr. ARMSTR0N(3 DE OLIVEIRA SILVA

declara sob as penas da Lei, que não está impedido, por loi especial, de exercer a
administração da sociedade e nem condenada ou sob efeito de condenação, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem foi
condenada em nenhum crime previsto em lei ou nas restrições legais que a impeça
de exercer qualquer ato de administração ou de atividade mercantil.

CLÁUSULA QUARTA: Da Ratificação

Ratificam-se em todos os seus termos, as demais cláusulas e condições do
seu Contrato Social e Aditivos, não expressamente modificadas pelo presente
instrumento particular, o qual ficará fazendo parte integrante daquele documento
arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Morte - JUCERN.

E por se acharem em perfeito e comum acordo em tudo que neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente assinando-o em

04 (Quatro) exemplares de igual teor e forní^com a primeira via destinada a
registro e arquivamento na Junta Comercial {jõ^tado do Rio Grande do Norte
JUCERN.

Natal, 27 de Julho de 2011.
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CINESIA ANÍjELA de OLIVEIRA SILVA

CPF: 106,086.303-06

FL.

l.

rONIO SqC^RLEXíEREIRA BA sn.VA
CPF: 028.948.613-03

7^^ fz/^^oe/^ )S'Á
/ ARMSTl^G DE OLIVEIRA SILVA

PF: 688.828.153-15

bRÍOPrtAHOEPÍÍNpRTÇ;

íl
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RN SOFTWARE COMERCIO LIDA ME

CNPJ: 11.385.898/0001-80

ADITIVO n». 03

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, os abaixo
assinados:

1. CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada sob regime de
comunhão parcial de bens, nascida em 15/01/1946, natural de Caxias/MA,
empresária, portadora da RG n®. 146.043 SSP/PI e do CPF n®. 106.086.303-06,

residente e domiciliada na Rua Deputado Benoni Portela, 6492, -Uruguai-
Teresina/PI - CEP: 64.091-180

2. ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em

10/09/1975, empresário, natural de Bacabal/MA, portador da RG 1.376.958
SSP/PI e do CPF n® 688.828.153-15, residente e domiciliado na Rua Jaguararl,

n® 1484, Alecrim, Natal/RN, CEP:59031-500, únicos sócios da sociedade
limitada denominada RN SOFTWARE COMERCIO LTDA - ME, com sede

social situada na Rua Jaguararl, 1484, Alecrim, CEP. 59031-500, Natal/RN,
inscrita no CNPJ sob o n®. 11.385.898/0001-80, e com seu ato de constituição

arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob o NIRE
24200523520 por despacho de 17 de Novembro de 2009, resolvem, de comum
acordo, alterar o Contrato Social, que fazem mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ENTRADA DE SÓCIO:

Neste ato é admitido na sociedade o Sr. MAURÍCIO DE SOUSA MELO,

brasileiro, natural de TERESINA/PI, casado sob regime de comunhão parcial
de bens, nascido em 29/08/1979, empresário, portador da cédula de identidade
sob n®. 1.600.005 - SSP/PI e CPF sob n®. 621.595.343-15, residente e

domiciliado na Rua Jaguararl, n® 1484, Alecrim - Natal/RN - CEP: 59.031-500.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CESSÃO E TRANFERÊNCIA DE QUOTAS:

O sócio ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA, detentor do montante de R$

1.000,00 (Um mil reais) dividido em 1.000 (Um mil) quotas de valor unitário
igual a R$ 1,00 (Um Real) totalmente subscrito e integraiizado em moeda
corrente nacional do pais; que ora se

retira da sociedade, cede e transfere sob forma de venda o valor total de

suas quotas para o sócio ora admitido Sr. MAURÍCIO DE SOUSA MELO:
declarando ainda o sócio cedente ter recebido do cessionário os valores das

cQJ

<f
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quotas que ora lhe cedem e transferem pelo que se firma perante os mesmos e

a empresa, plena e total quitação.

A sócia CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA, detentora do montante de

R$ 9.000,00 (Nove mil reais) dividido em 9.000 (Nove mil) quotas de valor

unitário igual a R$ 1,00 (Um Real) totalmente subscrito e Integralizado em

moeda corrente nacional do país, cede e transfere sob forma de venda o valor

3.000,00 (Três mil reais) dividido em 3.000(Três mil )quotas de valor unitário

igual a R$1,00 (Um Real) para o sócio ora admitido Sr. MAURÍCIO DE SOUSA
MELO: declarando ainda a sócia cedente ter recebido do cessionário os

valores das quotas que ora lhe cedem e transferem pelo que se firma perante

os mesmos e a empresa, plena e total quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL:

O Capital Social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 10.000 (Dez
Mil) quotas, de valor unitário igual a R$ 1,00 (Um Real), totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente nacional do Pais; ficando distribuído entre os
sócios da seguinte maneira:

SOCIO QUOTAS % TOTAL (R$)

CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA

Valor integralizado

TOTAL DE SUA PARTICIPAÇÃO

6.000

6.000 60,00%

6.000,00

6.000,00

MAURÍCIO DE SOUSA MELO

Valor recebido já integralizado

TOTAL DE SUA PARTICIPAÇÃO

4.000

4.000 40,00%

4.000,00

4.000,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 10.000 100,00% 10.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, entretanto todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

u
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, Prestes
^ * tfIL t ^fewi ftt*i

no valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) dividido^em-t.OOO:(M!l Cotas) np valor
unitário a R$ 1,00 (Um Real) e para a Sra. CINCSfA'ANGELA OLIVEIRA
SILVA o valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) dividido em 3.000 (Três Mil

Cotas) de valor unitário igual a R$ 1,00 (Um Real) ; declarando ainda o sócio
cedente ter recebido dos cessionários os valores das quotas que ora Itie cedem

e transferem pelo que se firma perante os mesmos e a empresa, plena e total

quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL:

O Capital Social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 10.000 (Dez

Mil Cotas), de valor unitário igual a R$ 1,00 (Um Real) totalmente subscrito e

integralizado em moeda corrente nacional do Pais; ficando distribuído entre os

sócios da seguinte maneira;

socto QUOTAS % TOTAL (R$)

CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA

Valor integralizado

TOTAL DE SUA PARTICIPAÇÃO

9.000

9.000 90,00%

9.000,00

9.000,00

ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA

Valor recebido já integralizado

TOTAL DE SUA PARTICIPAÇÃO

1.000

1.000 10,00%

1.000,00

1.000,00

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 10.000 100,00%
im i a

10.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio è restrita ao valor de suas
quotas, entretanto todos respondem solidariamente pela integralízação do
capital social.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMISTRAÇÃO:

A administração e uso do nome empresarial da sociedade caberá ao Sócio
ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA, o qual responde pela sociedade por

todos os atos e transações, tendo a capacidade de representação ativa e
passiva, bem como dar quitação a valores e títulos em juízo ou fora dele, e por

Pre:;le?i, Sü!uíÕBiCoilt.5h<:K e Tributari n
Av, HNf Cftiiier, S".ía O".

• i.i bhiiO- prí;5íí;.'('áp'!níU".!
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CLAUSULA QUARTA - DA ADMISTRAÇÃO:

A administração e uso do nome empresarial da sociedade caberá ao Sócio

MAURÍCIO DE SOUSA MELO, o qual responde pela sociedade por todos os

atos e transações, tendo a capacidade de representação ativa e passiva, bem
como dar quitação a valores e títulos em juízo ou fora dele, e por todos os atos

de total interesse social, sendo-lhe vetada o uso da firma em abonos, avais,

endossos de valor a terceiros, que não sejam de total interesse social.

Parágrafo Único: O sócio administrador Sr. MAURÍCIO DE SOUSA MELO
declara sob as penas da Lei, que não está Impedido, por lei especial, de

exercer a administração da sociedade e nem condenada ou sob efeito de

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; nem foi condenada em nenhum crime previsto em lei ou nas

restrições legais que a impeça de exercer qualquer ato de administração ou de
atividade mercantil.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se em todos os seus termos, as demais cláusulas e condições do

seu Contrato Social e Aditivos, não expressamente modificadas pelo presente

instrumento particular, o qual ficará fazendo parte integrante daquele
documento arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte -
JUCERN. E por se acharem em perfeito e comum acordo em tudo que neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente assinando-o
em 04 (Quatro) exemplares de igual teor e forma, com a primeira via destinada
a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do
Norte-JUCERN.

... ;

|n Stifnpdio

Natal, 08 de Novembro de 2011.

,/^ - -

CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA

CPF: 106.086.303-06

o

Lá
ARMSTF^G DE OLIVEIRA SILVA

CPF: 688.828.153-15

^/£y/g.
MAURÍCIO DE SOUSA MELO

CPF: -
JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO00 RIO GRANDE 00 NORTE ;

ERTIFICO O REGISTRO EMI 25/1 í/2011 SOB N»; 24242369
irotoeolo: 11/C89068-0, DE 25/r-í

rosa:24 2 0052352 O
SOnHARE CaCRClO LTOA ' ' '

FERNANDO V. DE MACEDO SILVA

, SECRETARIO-GERAL

-K Lá

(Ar

fl\
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. Prestes
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RN SOFTWARE COMéRCÍQLTDA ME ^ ..r

PMCB

FL

CNPJ: 11.385.898/0001-80

ADITIVO n". 04

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, os abaixo
assinados;

1. CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada sob regime de
comunhão parcial de bens, nascida em 15/01/1946, natural de Caxias/MA,

empresária, portadora da RG n". 146.043 SSP/PI e do GPF n®. 106.086.303-06,

residente e domiciliada na Rua Deputado Benoni Portela, 6492, -Uruguai-
Teresina/PI - CEP: 64.091-180

2. MAURÍCIO DE SOUiZA MELO, brasileiro, casado sob regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 29/08/1979, empresário, natural de Teresina/PI,

portador da RG 1.600.005 - SSP/PI e do GPF n® 621.595.343-15, residente e

domiciliado na Rua Jaguarari, n® 1484, Alecrim. Natal/RN, GEP:59.031-500,
únicos sócios da sociedade limitada denominada RN SOFTWARE COMERCIO

LTDA - ME, com sede social situada na Rua Jaguarari. 1484, Alecrim, CEP.
59031-500, Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o n®. 11.385.898/0001-80, e com

seu ato de constituição arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande
do Norte sob o NIRE 24200523520 por despacho de 17 de Novembro de 2009,
resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato Social e aditivos, que fazem

mediante as cláusulas e condições seguintes:

L CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ENTRADA DE SÓCIO:
Neste ato é admitido na sociedade o Sr. ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA,

brasileiro, natural de Bacabal/MA, solteiro, nascido em 10/09/1975, empresário,

portador da cédula de identidade sob n®. 1.376.958 - SSP/PI e GPF sob n®.

688.828153-15, residente e domiciliado na Rua Jaguarari, n® 1484, Alecrim -
Natal/RN - CEP: 59.031-500.

CLAUSULA SEGUNDA - DA CESSÃO E TRANFERENCIA DE QUOTAS:

O sócio MAURÍCIO DE SOUZA MELO, detentor do montante de R$ 4.000,00

(Quatro Mil Reais) dividido em 4.000 (Quatro Mil Cotas) de valor unitário igual a

R$ 1,00 (Um Real) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente

nacional do pais; que ora se

retira da sociedade, cede e transfere sob forma de venda o valor de partes de

suas cotas para o sócio ora admitido Sr. ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA ^
1

>.;IunÕíS Ot/iuúbfcii c- .j-

Av. .âjiuiiHi', lA' iiiOl. HhiF ÍAtiter, Sai.i i.A'i. vIíHmS:!*'i!

' (OS.iíi.-ia.-s- ÍS.Í i / ' •'.-'•o-iO - prístesíVi"'"' Af -.cv.T. í.Id:!". foi^ bi

VImpresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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todos os atos de total interesse social, sendo-loe vetada.o üôo da'firrna:em

abonos, avais, endossos de valor a terceiros, nâó sejam de total interesse
social.

^9 '

V .

Parágrafo Único: O sócio administrador Sr. ARMSTRONG DE OLIVEIRA

SILVA declara sob as penas da Lei, que nâo está impedido, por lei especial, de

exercer a administração da sociedade e nem condenada ou sob efeito de

condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; nem foi condenada em nenhum crime previsto em lei ou nas

restrições legais que a impeça de exercer qualquer ato de administração ou de
atividade mercantil.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se em todos os seus termos, as demais cláusulas e condições do

seu Contrato Social e Aditivos, não expressamente modificadas pelo presente

instrumento particular, o qual ficará fazendo parte integrante daquele

documento arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte -

JUCERN. E por se acharem em perfeito e comum acordo em tudo que neste

instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente assinando-o
em 04 (Quatro) exemplares de igual teor e forma, com a primeira via destinada
a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do
Norte - JUCERN.

Natal, 04 de Abril de 2013.

«a- .AjO.

CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA

CPF: 106.086.303-06

ti-

r

ARMSTRONÓ de OLIVEIRA SILVA
CPF: 688.828.153-15

MAURÍCIO DE SOUSA MELO

CPF: 621.595.343-15

I^^So^ODORlOeRAl^Op NORTE ; .:^vi

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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RN SOFTWARE COMÉRCIO LTDA-ME
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CNPJ: 11.385.898/0001-80-

ADITIVO n". 05

Pelo presente instrumento particular de alteração contratai, «)S-ai?aKO afiSinadoç"
1. CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada sob régirrie de

comuntião parcial de bens, nascida em 15/01/1946, natural de Caxias/MA, empresária,
portadora da RG n". 146.043 SSP/PI e do CPF n®. 106.086.303-06, residente e
domiciliada na Rua Deputado Benoni Portela, 6492, -Uruguai- Teresina/PI - CEP:
64.091-180

2. ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 10/09/1975.

empresário, natural de Bacabal/MA, portador da RG 1.376.958 - SSP/PI e do CPF n®
688.828.153-15, residente e domiciliado na Rua Jaguarari, n® 1484, Alecrim, Natal/RN,
CEP:59.031-500, únicos sócios da sociedade limitada denominada RN SOFTWARE
COMERCIO LTDA - ME, com sede social situada na Rua Jaguarari, 1484, Alecrim,
CEP. 59031-500, Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o n®. 11.385.898/0001-80, e com
seu ato de constituição arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do
Norte sob o NIRE 24200523520por despachode 17 de Novembrode 2009, resolvem,
de comum acordo, alterar o Contrato Social e aditivos, que fazem mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - MUDANÇA DE NOME

A sociedade girará sob o novo nome empresarial A.O.S. SOFTWARE LTDA - ME

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se em todos os seus termos, as demais cláusulas e condições do seu
Contrato Social e Aditivos, não expressamente modificadas pelo presente instrumento
particular, o qual ficará fazendo parte integrante daquele documento arquivado na
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN. E por se acharem em

perfeito e comum acordo em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente assinando-o em 04 (Quatro) exemplares de igual teor
e forma, com a primeira via destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN. ^

jÜNTA COMéRÕAt DO ESTADO DÒ RIO CRANDE DO NORTE
[certifico O REGISTRO ENI; . J3./02/ZQ.14 SOB N»: 24298822
iProtocolo: 14/037253-9,,DE 07/02/?014, •

1]2Btp£Óa&! 24 2 .005235.2 O ,
Ia. 01 8. SOriHAM LTOA

' FERtl^bÒ. V. OE MAÇEDO SILVA
. ísecretarío-ger/u.

^V7vsU's tjuíuçufcís- LO>ttoh(?'S e

• a-.-: ; : < : ''a*, a- -■ -

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Nat3i;23 de Dezembro 2C13.

. ,r ir-VT^I

CINÉSIA ANGELA

j/o-
OLIVEIRA SILVA

CPF; 106.086.303-06

fío

ARMSTRONG^E OLIVEIRA SILVA
CPF: 688.828.153-15

TfíopsiNA CARTòfliO ô® OFÍCIO OE NOTAS
TTnftAR • AWüA AWÍIM «WW®AR*Ú/0 DE AR^

RUA 7 Óe SETEItóRa aso • CenROWlRTE • CER«40»1410 •

fHO^i£(X),FCft SEttLHAHCA AS
CLIOÍ

Enol.sS.jS TJj'

FE. ai

^ O-

f JUNTA COMEBCIAU DO ESTADO 00 RIO GlRANDE 00,NORTE i
í |p'SçERTIFICO p REGISTRO ÉMivI^ 50B Nf: 2429^822

f;!:C^f|Prot<^fo: 14/037253-9. OepTÍOMpTf
8, SOrTIIMIS.'I.TDA

FERNAIIOÒ y: DÊ MACÉDÓ^^.a^^
' '>-ííSECRETARlCW3ERAL

1087 R

Prestei SoluçúesContábeií e Tributárias
Av. Raimundo Ch.nves. ti' 1436, Caiideiari.n

fones: (084Í3343-J523 /9905-5640-Breites@>prestesconlsiiofe£ cniii.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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A.O.S. SOFTWARE LIDA - ME

CNPJ: 11.365.898/0001-80

ADITIVO n«. 06

Pelo presente Instrumento particular de alteração contratual, os abaixo assinados:
CINÉSÍA ANGELA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, nascida em 15/01/1946,
natural de Caxias/MA, empresária, portadora da RG n®. 146.043 SSP/PI e do CPF n".
106.086.303-06, residente e domiciliada na Rua Deputado Benonl Portela, 6492, -
Gurupi- TeresIna/PI - CEP: 64.091-180. ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA,
brasileiro, solteiro, nascido em 10/09/1975, empresário, natural de Bacabal/MA,
portador da carteira nacional de habilitação n® 01115795456 - DETRAN/PI e do CPF
n® 688.828.153-15, residente e domiciliado na Rua Raimundo Chaves, n® 1969. Cond.
Emp. Vivaldo Jacome, Sala 101,- Candelária - Natal/RN, CEP: 59064-390, únicos
sócios da sociedade limitada denominada A.O.S. SOFTWARE LTDA - ME, com sede
social situada na Rua Jaguarari, 1484, Alecrim, CEP. 59031-500, Natal/RN, inscrita no
CNPJ sob o n®. 11.385.898/0001-80, e com seu ato de constituição arquivada na
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte sob o NIRE 24200523520 por
despachode 17 de Novembrode 2009, resolvemdo comum acordo, alterar o Contrato
Social e aditivos, que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
A sociedade terá sua sede social na Ruâ Raimundo Chaves, n® 1969, Cond. Emp.
Vivaldo Jacome, Sala 101, Candelária - Natal/RN, CEP: 59064-390, podendo abrir e
fechar filiais agencia e sucursais em qualquer localidade do território nacional, bem
como mudar de sede a juízo dos sócios, observandoas disposiçõesvigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL
O Capital Social que é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), dividido em 10.000,00 (Dez
Mil) quotas, com valor unitário Igual a R$ 1,00 (Um Real), subscrito e totalmente
Integrallzado; Onde neste ato sofre um aumento de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais),
dividido em 90.000,00 (Noventa Mil) quotas de R$ 1,00 (um) real cada uma, totalmente
integralizados neste ato e em moeda corrente nacional do país, com o aumento o
capital social passa a ser de R$ 100.000,00 (Cem Mfl Reais), dividido em 100.000
(Cem Mil) quotas de R$ 1,00 (um) real cada uma, totalmente Integralizados; fica entre
os sócios distribuídos da forma como segue:

SÓCIOS
N®DE

COTAS
% VALOR R$

OLI.VEIRA|«Ímm
ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA 90.000 90% R$90.000,00

ü»

Parágrafo {)n/co: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

entretanto todos respondem solldaríamente pela integrallzação do capital social. ^

iUCERN

JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2015 17:27 SOB N" 20150271360.
PROTOCOLO; 150271360 DE 05/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
RN150271360. NIRE: 24200523520.

A. O. S. SOFTNARE LTDA - HE

Cleclasr Olivolra Haia

SECRETARIA GERAL

NATAL, 23/10/2015

A validade doato documento, ee impresso, fica sujeito á comprovação de sua autoncidade nos respectivos portais|
Informando seus respectivos códigos de verificaçAo

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se em todos os seus termos, as demais cláusuias e condições do seu
Contrato Sociai e Aditivos, não expressamente modificadas pelo presente instrumento
particular, o qual ficará fazendo parte integrante daquele documento arquivado na
Junta Comerciai do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN. E por se adiarem em
perfeito e comum acordo em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente assinando-o em via única, destinada a registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN.

Natal, 21 de Setembro de 2015.

CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA

CPF: 106.086.303-06

ARMSTROfÍG DE OLIVEIRA SILVA
CPF: 688.828.153-15

JUNTA COMERCIAL 00 RIO GRANDE DO NORTE

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2015 17:27 SOB N° 20150271360.

^ ,p PROTOCOLO: 150271360 DE 05/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAçAO:
RN150271360. HIRB; 24200523520.

A. O. S. SOFTWARE LTDA - ME

lUCERN Cleciiaax Oliveira Mais
secretaria geral

A validade deste documento, se iiq>resso, fica sujeito & comprovação de sua autencidado nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificaçSo

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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a.o.s.software;ltda - epp .

CNPJ: 11.385.898/0001-80

ADITIVO n«. 07

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, os abaixo assinados:
CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, nascida em 15/01/1946,
natural de Caxias/MA, empresária, portadora da RG n®. 146.043 SSP/Pi e do CPF n».
106.086.303-06, residente e domiciliada na Rua Deputado Benoni Portela, 6492, -
Gurupi- Teresina/Pi - CEP: 64.091-180. ARMSTR0N6 DE OLIVEIRA SILVA,
brasileiro, solteiro, nascido em 10/09/1975, empresário, natural de Bacabai/MA,
portador do RG n® 1.376.958 - SSP/Pi e do CPF n® 688.828.153-15, residente e
domiciliado na Rua Raimundo Chaves, n® 1969, Cond. Emp. Vivaldo Jacome, Saia
101,- Candelária - Natai/RN, CEP: 59064-390, únicos sócios da sociedade limitada
denominada A.O.S. SOFTWARE LTDA • EPP, com sede social situada na Rua
Raimundo Chaves, 1969, Cond. Emp. Vivaldo Jácome, Saia 101, Candelária, CEP.
59064-390, Natai/RN, inscrita no CNPJ sob o n®. 11.385.898/0001-80, e com seu ato
de constituição arquivada na Junta Comerciai do Estado do Rio Grande do Norte sob o
NIRE 24200523520 por despacho de 17 de Novembro de 2009, resolvem de comum
acordo, alterar o Contrato Social e aditivos, que fazem mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIÍ^-ALTERAÇAODÉENDEREÇO
A sociedade terá sua sede social na Av. Senador Salgado Filho, n® 1718, Tirol Way,
Bloco Tiroi Way Office, Saia 906, Tiroi - Natal/RN, CEP: 59022-000, podendo abrir e
fechar filiais agencia e sucursais em qualquer localidade dó território nacional, bem
como mudar de sede a Juízo dos sócios,, observando às disposições vigentes.

CLÁUSULA SÉGUNpÃ - Á SÓCÍEDADÈ TBi^.CÒMp QBJ^OS SÓCIAS AS
SEGUINTES ATIVIDADES: : ' . ' V "

Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação - 62.09-
1-00.

Locação de software - 77.33.-1-00.
Reprodução de software -18.30-0-03.
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática-47.51-2-01. .

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos - 95.11-8-00.
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na Internet - 63.11-9-00.
impressão de material -18.13-0-99.
Atividades de publicidade - 73.19-0-99.
Digitalização para reprodução de cópias e fotos - 82.19-9-01.

jyç^RN

CERTIFICO O RBOiSTRO BH 24/04/2017 17:09 SOB N° 201701481S5.
PROTOCObO: 17014S16S DE-24/04/2017. CÕDIQO DE VERIFICAÇÃO:
11701510231. KIRE; 24200523520.

A. O. S. SOFTVIARE LTDA - EPP

Claelmar Ollvaira Mala

SBCrtETÂRIA-aERAl.
NATAL, 24/04/2017

«ww.redssin.rn.gov.br

y

A voiXidadd dôsfco docuno&tor 90 Ittpsfosso# fica sujcico d coaprovaçSo do fluo ouüonteicidado nofl roflpoc^ivos portoifl
Informando fléus roflpectivos cõdigofl do .úerificaçSo

UImpresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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'Rsajkco ar STELH^ ÍS'FIIÍI« BE:
e aíTBIRCHj 'JE OLIVEIRA ,Sn.VA.
VERDADE. . TERESimfl.ll/pVaOl,

tot4:9,W Selo:Aff.4^AAP;.'^
BbHEKnoESrE.,,/"

- 4Eí'1?495411

CUUSULAtERCÉm-DÃRATi^iCÃÇÃÓ
Ratíficam-se em tòdos os seus termos, as demais cláusulas e condições do seu
Contrato Sociai e Aditivos, não expressamente modificadas pelo presente instrumento
particular, o qual ficará fazendo parte Integrante daquele documento arquivado na
Junta Comerciai do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN. E por se acharem em
perfeito e comum acordo em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente assinando-o em via única, destinada a registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN.

Natal, 03 de Abril de 2017.

CiNÉSiA ANGEÚ\ DE OLIVEIRA
CPF: 106.086.303-06

e»^r ^ -
/ ARMSTRONGíJE OLIVEIRA SILVA

CPF: 688.828.153-15

JUCERN

CERTIFICO O RBOISTRO BH 24/04/2017 17:09 SOB N' 20170I4816S.
PROTOCOLO: 1701481SS DE 24/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701510231. NIRB: 24200523520.

A. O. S. SOFTWARE LTDA - EPP

Cleeimar Olivaics Mala

SBCRETÃRIA-OBRAL
NATAL, 24/04/2017

www.radasin.rn.gov.bc

A validade deste docuisento. ae iaipresso, fica sujeito A cooprovaçlo do sua autenticidade nos respectivos portais.
Infonnando seus respectivos cddigos de verificaçXo

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.

105

105



¥>
PRESTES'

A.O.S. SOFTWARE LTDA

CNPJ: 11.385^98/0001-80

ADITIVO n<*. 08

Pelo presente Instrumento particular de alteração contratual, os abaixo assinados:
CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, nascida em 15/01/1946,
natural de CaMas/MA, empresária, portadora da RG n°. 146.043 SSP/Pi e do CPF n**.
106.086.303-06, residente e domiciliada na Rua Deputado Benonl Portela, 6492, -
Gurupi- Teresina/PI - CEP: 64.091-180. ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA,
brasileiro, soiteiro, nascido em 10/09/1975, empresário, naturai de Bacabal/MA,
portador do RG n® 1.376.958 - SSP/PI e do CPF n® 688.828.153-15, residente e
domiciliado na Rua Raimundo Chaves, n® 1969, Cond. Emp. Vivaldo Jacome, Sala
101,- Candelária - Natal/RN, CEP: 59064-390, únicos sócios da sociedade limitada
denominada A.O.S. SOFTWARE LTDA, com sede social situada na Av. Senador

Salgado Filho, 1718, Tirol Way, Bloco Tirol Way Office, Sala 906, Tirol, CEP. 59.022-
000, Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o n®. 11.385.898/0001-80,e com seu ato de
constituição arquivada na Junta Comerciai do Estado do Rio Grande do Norte sob o
NIRE 24200523520 por despacho de 17 de Novembro de 2009, resolvem de comum
acordo, alterar o Contrato Sodal e aditivos, que fazem mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

A sociedade terá sua sede social na Rua Aderbal de França, 1955, Candelária -
Natal/RN, CEP: 59.065-020, podendo abrir e fechar filiais agencia e sucursais em
qualquer localidade do território nacional, bem como mudar de sede a Juízo dos
sócios, observando as disposições vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - A SOCIEDADE TERÁ COMO OBJETOS SÓCIAS AS
SEGUINTES ATIVIDADES:

PMCR

iFL.y^i^-

Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação.
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios.
Reprodução de software.
Reparação e manutenção de a}mputadores e de equipamentos.
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na Internet.
Impressão de material.
Atividades de publicidade.
Digftalização para reprodução de cópias e fotos.
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis.

^35.

JUCERN

CBRTiriCO o REGISTRO BH OS/02/2019 13:18 SOB N* 20190018470.
PROTOCOLO: 190018470 DB 08/02/2019. CÓDIGO DE VBRIFICAÇÜO;
11900540080. NIRB: 24200523520.

A. O. S. SOFTWARE LTDA

Shanases Campos Famandos Câmara
SBCRBTARIA'GBRAL
NATAL, 06/02/2019

www.radaslm.rn.gov.br

A validade deste doctimento# se Impresso^ £ica sujeito & conprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

OImpresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PRESTES'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATinCAÇÃO:

Ratificam-se em todos os seus termos, as demais cláusulas e condições do seu
Contrato Social e Aditivos, não expressamente modificadas pelo presente instrumento
particular, o qual ficará fazendo parte Integrante daquele documento arquivado na
Junta Comerciai do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN.

E por se acharem em perfeito e comum acordo em tudo que neste Instrumento
particuiar foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente assinando-o em via única,
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do
Norte-JUCERN.

Natal, 08 de Janeiro de 2019.

3° OFicin
riÁ>£P .

CINÉSiA ANGELA DE OLIVEIRA

CPF: 106.086.303-08

Ntí'DiARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA

CPF: 688.828.153-15

JUCERN

CERTIFICO O RBOISTRO EM OS/02/2019 13:18 SOB H* 20190018470.
PROTOCOLO: 190018470 DE 06/02/2019. CÕDIOO OB VBRIFICAÇSO:
11900540080. HIRE: 24200523520.
A. O. S. SOFTWARE LTDA

Shanasos Caspos Fornandoa Casara
SBCRBTÁRXA-GBRAL
KATALo 06/02/2019

www.radaaln•rn•gov»br

A validada daate docunantOp aa Inproasop fica aujalCo d conprovaçdo da aua autonblcldada noa raapac^lvos portala»
Informando aeua raapoetivoa c6dlgo0 de verificação

UImpresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PRESTES'

PMCH

A.O.S. SOFTWARE LIDA

CNPJ: 11.385.898/0001-80

ADITIVO n'. 09

Pelo presente Instrumento particular de alteração contratual, os abaixo assinados:
CINÉSIA ANGELA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, nascida em 15/01/1946, natural
de Caxias/MA, empresária, portadora da RG n°. 146.043 SSP/PI e do CPF n".
106.086.303-06, residente e domiciliada na Rua Deputado Benoni Portela, 6492, -Gurupi-
Teresina/PI - CEP: 64.091-180. ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado

sob o regime de separação de bens, nascido em 10/09/1975, empresário, natural de
Bacabai/MA, portador do RG n" 1.376.958 - SSP/Pi e do CPF n® 688.828.153-15,
residente e domiciliado na Rua das Perdizes, n® 7979, Cond. Natal Brisa, apartamento
1702, Pitimbu - Natal/RN, CEP: 59067-480, únicos sócios da sociedade limitada
denominada A.O.S. SOFTWARE LTDA, com sede social situada na Rua Aderbai de
França, 1955, Candelária, CEP. 59065-020, Natal/RN, Inscrita no CNPJ sob o n®.
11.385.898/0001-80, e com seu ato de constituição arquivada na Junta Comercial do
Estado do Rio Grande do Norte sob o NIRE 24200523520 por despacho de 17 de
Novembro de 2009, resolvem de comum acordo, alterar o Contrato Social e aditivos, que
fazem mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
A sociedade terá sua sede social na Àv. Senador Salgado Filho, n® 1718, Bloco Tirol Way
Office, Sala 906, Tirol - Natal/RN, CEP: 59022-000, podendo abrir e fechar filiais agencia e
sucursais em qualquer localidade do território nacional, bem como mudar de sede a juízo
dos sócios, observando as disposições vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se em todos os seus termos, as demais cláusulas e condições do seu Contrato
Social e Aditivos, não expressamente modificadas pelo presente instrumento particular, o
qual ficará fazendo parte integrante daquele documento arquivado na Junta Comerciai do
Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN.

E por se acharem em perfeito e comum acordo em tudo que neste instrumento particular
foi lavrado, obrígam-se a cumprir o presente assinando-o em via única, destinada a
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN.

Matai, 07 de Maio de 2019.

CINÉSIA ANGEL/tt)E OLIVEIRA
CPF: 106.086.303-06

ARMSTRp^ DE OLIVEIRA SILVA
CPF: 688.828.153-15

JUCERN

CBRTXFICO O RSSISTRO EH 24/05/2019 12:11 SOB H* 201902290E3.
PROTOCOLO: 190229043 DE 20/05/2019. CÓDIOO DE VERIFICAÇÃO:
11902342S18. NIRE: 24200523520.

A. O. 3. SOFTWARE LTDA

DBHTS DE MIRAMDA BARRETO

SBCRETÃRIO-OBRAL
HATAL, 24/05/2019

www. rodosla. rn. gov. br

A validade doato documento, se impresso, fica sujeito & comprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cddigos de verificaçfto

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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QR-CODE

Documento assinado com cenlficado digital em conformidade
com a l«tedida Provisúria n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SEN ATRAN
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CERTIRCO QUE A PRESENTE FpTOCOPIA CONFERE COM O
ORIGINAL RG N* 146.049 CINESIA ANGELA DE OLIVEIRA
EiOBIDÃ NESTAS NOTAS. EM TEST. DA VERDADE.
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EJeoncca

Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

Imagem do Cadastro Mercantil

PMCR

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

inscrição: 1754696 CPF/CNPJ: 11.385.898/0001-80 Situação: ATIVA DL Sit: 01/12/2009

Data da Última Alteração da Situação:
Denominação: A.O.S. SOFTWARE LTDA

E-mail: contato@aossoftware.com.br

Endereço: AV SENADOR SALGADO FILHO, 1718 TiROL WAY BLOCO TIROL WAY OFFiCE SALA 906 - Tirai - Natai/RN - CEP 5
9022-000

End. Corr.:

Telefone (1): 84 22268480 Telefone (2): FAX: Seq. Imóvel: 92391138

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

Nome Fantasia: A.O.S. SOFTWARE Tipo Unidade: Sede

Porte da Empresa: EPP (EMPRESA DE PEQUENO PORTE) Capitai Social: R$ 100.000,00

CNPJ Matriz: 11.385.898/0001-80 Inscrição Principal: Sim Optante Simples: SiM

Forma de Atuação: Encerramento atividades:

Tipo Atividade: PRESTACAO DE SERVIÇOS Inicio ativ.: 01/12/2009

Atividade principal: SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Localizado: Sim Data Alteração: 24/05/2019 Motivo: Cadastro atualizado

Observação: Cadsinc

Matriz ou filiai: Matriz Data do cadastro: 09/12/2009

Natureza Jurídica: Sociedade Emoresária Limitada Emissor NFS-E: Sim Desde; 21/12/2009

Órgão:

ÓRGÃO DE CLASSE

Número: Data de Emissão:

ÓRGÃO DE REGISTRO

Órgão de Registro: Junta Comerciai NIRE:

Registro Cartório: 24200523520 CNPJ Órgão Registro:

CPF: Nome:

GUARDA DE DOCUMENTOS FISCAIS

Empresa contábil:
Classificação:

Denominação:

Contador:

Classificação: Profissional

CONTABiUDADE

Tipo CRC;

Tipo CRC: Originário

Denominação: LUIZ PRESTES CUNHA ROCHA

N"CRC:

Documento:

N»CRC: 008777

Documento: 067.937.584-89

ATIVIDADES ECONÔMICAS

Cód. Atividade Atividade Licenciamento

62.09-1100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

18.13-0/99 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

18.30-0/03 REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE

62.03-1/OO DESENVOLVIMENTO E UCENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR NAO<;USTOMIZAVEIS

63.11 -9/00 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE

APLICACAO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

73.19-0/99 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

(f

Validade Incide iSS

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

im

Natal (RN), 17 de janeiro de 2024 ás 11:49:25 Página 1 de 2

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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3«íSít

7 Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

Imagem do Cadastro Mercantil

/PMC^
\ J

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Inscrição: 1754696 CPF/CNPJ: 11.385.898/0001-80 Situação: ATIVA DtSlt: 01/12/2009

Data da Última Alteração da Situação:

Denominação: A.O.S. SOFTWARE LTDA

E-mall: contato@aossoftware.com.br

Endereço: AV SENADOR SALGADO FILHO. 1718 TIROL WAY BLOCO TIROL WAY OFFICE SALA 906 - Tirol - Natal/RN - CEP 5
9022-000

End. Corr.:

Telefone (1): 84 22268480 Telefone (2): FAX: Seq. Imóvel: 92391138

77.33-1/00 /U.UGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

82.19-9/01 FOTOCOPIAS

95.11-8/00 REPARACAOE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

Não

Sim

Sim

Regime ISS: Simples Nacional

Alteração Alíquota: Vigência Inicial:
Processo:

PARÂMETROS PARA TRIBUTAÇÃO

Estimativa: Portaria:

Vigência Inicial: 23/10/2015 Vigência final:

Vigência final:

Base Legal:

Ciência:

Regime TLL: NORMAL
Processo:

Observação:

Área (m'): 82,47 Vigência Inicial: 08/05/2017
Base Legal:

Vigência final:

Regime Publicidade: NORMAL Publicidade Extema(m'): 0.00 Publicidade em Engenhos(m'): 0
Vigência Inicial: 24/04/2017 Vigência final:

Regime Máquinas: NORMAL Máquinas: Fomos:

Motores até 50 HP: Motores > 50 HP:

Vigência Inicial: 24/04/2017 Vigência final:

Guindastes:

Realme Ocunacão: NORMAL Área m': Vigência inicial: 24/04/2017 Vigência final:

SÓCIOS

Documento

106.086.303-06

Quotas:

End:

688.828.153-15

Quotas:

End:

Nome

CINESIA ANGELA DE OLIVEIRA

Data inicio:

ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA

Data inicio:

Qualificação

Sócio

Data fim:

Sócio-Admi nistrador

Data fim:

Participação

%

%

RESPONSÁVEL

Responsável Legal: 688.828.153-15 ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA

Endereço:

Preposto:

Qualificação: Sócio-Administrador

CONJUNTO DIRCEU I, 07 - QUADRA 06 CASA - DIRCEU I - 64077-450 - TERESINA/PI

Natal (RN). 17 de janeiro de 2024 às 11 ;4g:25 Página 2 de 2
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Secretaria Estadual de Tributação
Governo do Estado do RN

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE

Relatório Emitido em: 17/01/202411:53:28

Inscrição Estadual:
20.225.030-0

CNPJ/CPF:

11.385.898/0001-80

Razão Social:

A.O.S. SOFTWARE LIDA

Nome Fantasia:

A.O.S. SOFTWARE

Tipo Contribuinte:
SIMPLES NACIONAL

Regional:
1 URT

Produtor Rural de Pequeno Porte:
NÃO

Detalhe da Inscrição:

Sem informação

CNAE Principal:
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CNAE Secundário:

1813-0/99 - impressão de material para outros usos

1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizaveis
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicado e serviços de hospedagem na internai
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não espectTicadas anteriormente
7733-1/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório
8219-9/01 - Fotocopias

9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

Natureza Jurídica:

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Regime Pagamento:
SIMPLIFICADO

Inicio de Atividade Comercial:

10/12/2009

Situação Cadastral:
ATIVO

Endereço:
AV SENADOR SALGADO FILHO, 1718 - TIROL - BLOCO TIROL WAY OFFICE
SALA 906 - CEP: 59022000 - NAT/\URN

Telefone:

<86)99220495

Credenciado:

Credenciamento para ICMS antecipado (07/04/2020)Emissão de NF-e
(01/10/2010)Habllitação para NFC-e-mod. 65

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:
SIM

f
Página 1 da 1 Impresso em 17/01/202411:53:28
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Data Emissão

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PODER JUDICIÁRIO 21/12/2023

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO 1765763/2023 FOLHA 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de;

Nome: A.O.S SOFTWRAE LTDA - EPP

CPF/CNPJ: 11.385.898/0001-80

Endereço: Avenida Senador Salgado Filho,1718 - SALA 906, Tiroi, Natai/RN, 59022-000

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigiio Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram
informados peio soiicitante, devendo sua tituiaridade ser conferida peio interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange ai" Instância da Justiça Estaduai do RN.

O TJRN CERTiFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judiciai e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 21/12/2023 11:30. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (1® e 2' Grau) e SEEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: d19f8194dcff4b0bfeab62b2aa01484b

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjm.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 21 de Dezembro de 2023 às 11:30

cf

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
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PM

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A.O.S. SOFTWARE LTDA /
CNPJ: 11.385.898/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

^ Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:44:24 do dia 05/10/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 02/04/2024. ^

Código de controle da certidão: 20C6.46SB.2DD6.9A03
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 8393651
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: A.O.S. SOFTWARE LTDA /

CNPJ: 11.385.898/0001-80 Inscrição Estadual: 20.225.030-0

Certifícamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estaduai,
ressaivada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exciusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições

, devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Divida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 18/01/2024 às 06:06:21 <Horário de Natai/RN>.

Endereço iP: 170.82.252.42.

Validade até 16/02/2024. /

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Quaiquer rasura ou emenda invaiidará este documento.

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ÕMMCã

Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

N" da Certidão:

2945327

Código de Vaiidação:

225461602302

Observação:

A vaiídade desta certidão deve ser verificada utiiizando o código ao lado, pela

Internet, no endereço www.natai.rn.gov.br/semut

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

11.385.898/0001-80

Nome/Razão Social:

A.O.S. SOFTWARE LTDA

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO

inscrições Mobiliárias Ativas:
175.469-6 -11.385.898/0001-80

Certificamos que, até a presente data, CONSTA EM NOSSOS ARQUIVOS CRÉDITO TRIBUTÁRIO OIJ NÃO
TRIBUTÁRIO NÃO VENCIDO, OU CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIOVENCIDO NÂO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA OU CRÉDITO
GARANTIDO POR PENHORA OU CRÉDITO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL, nos
termos do art. 151, VI da Lei n® 5.172 de 25 de outubro de 1966 {Código Tributário Nacional), alterado pela lei Complementar n®
104 de 10 de janeiro de 2001.

A presente Certidão foi expedida nos termos do artigo 5° da lei Complementar n® 168 de 13/09/2017,
combinada com os arts. 205 e 206 da Lei n® 5.172 de 24 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Portaria n® 004/2018-
GS/SEMUT.

f
Validade:

Esta certidão é válida por/ 30 dias a^ >ntar da data de sua expedição

Locai e Data de Expedição

Natal (RN), 18 de janeiro de 2024 ^

Emitida pela sessão: 479691056 através do IP: 170.82.252.42

Natal (RN). 18 de janeiro de 2024 às 06:05:00 Página 1 de 1

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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02/01/2024. 08:35 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

€AiX£k
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

11.385.898/0001-80

AOS SOFTWARE LTDA EPP

AV SENADOR SALGADO FILHO 1718 SALA 906 / TIROL / NATAL / RN /
59022-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2023 a 25/01/2024
/

Certificação Número: 2023122718492737178509

Informação obtida em 02/01/2024 08:35:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

<f

y

https://con$ulta-crf.caíxa.gov.br/consultacrf/page$/consultaEmpregador.jsf

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 1 da 1

PMCR

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A.O.S. SOFTWARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.385.898/0001-80

Certidão n": 38508193/2023

Expedição: 01/08/2023, às 14:55:24

Validade: 28/01/2024/^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A.O.S. SOFTWARE LTDA (MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 11.385.898/0001-80, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndfícst.jus.br

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte

REDESIM-Rí;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informaçOes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sSo vigentes na data da sua expedição.

Nome Empreurtal: A. 0. S. SOt^ARE LTDA Protocolo: RNC24019S0ie0

NtRE: 24200523520

Natureza Juridlca; Sociedade Empresária Umiiada

NIRE (Sede)
24200523520

CNPJ

11.385.898/0001-80

Data de Ato Constitutivo

17/11/2009

Inicio de Atividade

28/10/2009

Endereço Completo
Avenida Senador Salgado Filho, N» 1718, BLOCO TiROL WAY OFFiCE;SAU 908;, TIroi - Natal/RN - CEP 59022-000

Objeto Social
Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da informação, aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. Reprodução de software,
reparacao e manutenção de computadores e de equipamentos, tratamento de dados, provedores de serviços de apllcacao e serviços de hospedagem
na Internet, impressão de material, atividades de publicidade, digitaiizacao para reprodução de copias e fotos e Desenvolvimento e licenciamento de
programas de computador náo-customizaveis.

Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porto

EPP (Empresa de Pequeno

Porte) ^

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

ARMSTRONG DE OLIVEIRA 686.828.153-15

SILVA

Nome CPF/CNPJ

CINESIA ANGELA OE 106.086.303-06

OLIVEIRA

Participação no capitai
R$10.000.00

Participação no capitai' .-
R$ 90.000.00 . / „ •

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA t

. -•■••••5 L .'/ri > •

^ .-v

' ' •6|8;828.15Í3-15!

t M J '.-'J"-: . T"

V

"" - • T^rmlnó^dó mandato
. IncíeterriíiInádo

intimo Arquivamento
Data Número

25/11/2019 24355596

. Atô/èyentos, ' :
904/93?ypUTRÒS .

• : • •• ■ ■ ■ ■ 1

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitlda.autpmatiçaítieritMtn<^/Òt^Ó24,Wl (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autêhtlcíáaTOwltttw^/tww^^^ com o código SR1GXFUX.

DENYS OE MIRANDA BARRETO

Secretário(a) Gerai

y
1 de l\

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 250F.1FC5.8DDB.9A1B.51CF.1F40.F430.C9D0. 
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REF.: DISPENSA DE VALOR N9 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE: A.O.S. SOFTWARE LTDA

CNPJ: 11.385.898/0001-80

DECURACÃO

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021. O
proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da
Lei n° 14.133, de 2021 (Não emprega menor).

Natal, 17 de janeiro de 2024

ARMSTRONG DE OLIVEIRA.

11.385.898/0001-80 SILVA:68882815315 1va:688828 153,5
A n O er^CT^ll/AOC (Tn a ajc ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA
A.O.S. SOFTWARE LTDA ■ ME cPF: 688.828.153:15

Av. Sehador Salcabo Filho. 1718 SÓClO/PROPRlETÁRlO
Eo. Twcl Wav. Bloco Tirol Way Office

Sau 906 - CEP; 5â.022-000

TiPOi • Natal / RN

www.aossoftware.com.br

Avenida Senador Salgado Filho, N° 1718- Sala 906 - Bairro Tirol Way - Natal- RN
Tel.: (84) 2226-8480/(84) 9814-0198 (TIM)

CNPJ: 11.385.898/0001-80

-Ltn tif;i-»wnr.j'-i-3rriut.-»n«wrtPCJ4SBlonqtfTtapFioBoopooc30ac30C30DODpooocaoflOl3CgtEIOBPOD*acm3DOPOClDfflUUOtai3atinoafflatsaOaPOOOOQÜOPrentJt»OOOCIfilgU<'
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FL

REF.: DISPENSA DE VALOR NS 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE: A.O.S. SOFTWARE LTDA

CNPJ: 11.385.898/0001-80

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. O proponente
acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cumprimentoda reserva de cargo prevista na
norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

Natal, 17 de janeiro de 2024

SILVA:6888281531S siLVA:68882815315

11.385.898/0001-80 armstrong de oliveira silva

A.O.S. SOFTWARE LTDA - ME sá:io/pRO?RÍÈ¥ÁRio
Av. Sénaixir Salgado Filho, 1718

£o. Tiroi Way. Bloco TmoL Way Ofrce

Sala 906-CeP: 59.0224)00

Tiroí - Natal / RN

www.aossoftware.com.br iL
Avenida Senador Salgado Filho, N° 1718- Sala 906 • Bairro Tiroí Way - Natal- RN

Tel.: (84) 2226-8480/(84) 9814-0198 (TIM)
CNPJ: 11.385.898/0001-80

i.jonDw*iPt>c=j>LSDceaaouu£fcsc3{«c]ianaii:iauutaciDLjauauaa=aataa)ciuat3QaaaBoa{ASDtiuuQou)ooDC3uuú.'aBiuauaat3SuuEiSU}ifJEausuDUctcmuaauasn:tcJLiM<suuEJSUiifJEausuDUctcmuaauastucJLiMuiiuasa

iiiHiSHISBliliili
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REF.: DISPENSA DE VALOR NS 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE: A.O.S. SOFTWARE LTDA

CNPJ: 11.385.898/0001-80

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições
gerais da contratação, constantes do procedimento.

Natal, 17 de janeiro de 2024

ARMSTRONG DE OLMIRA

11.385.898/0001-80 siivAMMasisBis
A n n oAr-rii.Anr . toa ür ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA
A.O.S. SOFTWARE LTDA - ME cpf: 688.828.i53:15

Av. SawDOR Salgado Filho, 1718 SÓCIO/PROPRIETÁRIO
Eo. Tirol Wav Bloco Tirol Way Ofrce

Saia 906 • CEP: 59.022-000

Tmoi • Rwal / RN

www.aossoftware.com.br

Avenida Senador Salgado Filho, N° 1718- Sala 906 - Bairro Tirol Way - Natal- RN
Tel.: (84) 2226-8480/(84) 9814-0198 (TIM)

CNPJ: 11.385.898/0001-80

n'ni»*nnpr:»r-y«»-j^C3QQODOtyceinaianctMDOot3{3<JOt3DamoMoogc8taiioQDgoptgtgcgaBooooaout308igti:cgTint3taom3ptiamjgsic;3PDJHc.*t3tjr3HCTcagi{aor3igg&en>r:'t^

B§i§«ã§s§BSBigmiü§i§igioiii^iSii§§§§ãiim§Biiii§ãi§miaiBB§§§§i«§aeiiiaiiMiii§iiíii
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REF.: DISPENSA DE VALOR N9 00001/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

PROPONENTE: A.O.S. SOFTWARE LTDA

CNPJ: 11.385.898/0001-80

DECURACÃO

DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.
Conforme exigência contida na Lei 14.133/21, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a
presente data, a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Natal, 17 de janeiro de 2024

11.385.898/0001-80

A.O.S. SOFTWARE LTDA-ME

Av. Senador Saioaoo Filho, 1718
Eo. Tmoi WaY. Btoco Tjrol Way Ofrce

Sala 906 • CEP" 59.022-000

T^iROi • Natal RN

SILVA:6888281S315 SÍLVA:68882815315

ARMSTRONG DE OLIVEIRA SILVA

CPF: 688.828.153-15

SÓCIO/PROPRIETÁRIO

www.aossoftware.com.br

Avenida Senador Salgado Filho, N° 1718- Sala 906 - Bairro Tirol Way - Natal- RN
Tel.: (84) 2226-8480 / (84) 9814-0198 (TIM)

CNPJ: 11.385.898/0001-80

M u ci u »a 19 EF-jx O ta ar O a Q ti au 13) 13 O Q13 ç
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Estado do Rio Grande do Norte

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE VELHOS/RN

Praça Fabião das Queimadas, 700 - Centro - Cep; 59430-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa A.O.S. SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ

Ns 11.385.898/0001-80, estabelecida na cidade de Natal, na Av. Senador Salgado Filho, ns 1718,

Bloco Tirol Way Office, Sala 906, Bairro: Tirol - Natal/RN, CEP: 59.022-000, detém qualificação

técnica para atuar na prestação de serviços de locação de Sistema de Contabilidade, Sistema de

Licitação, Portal da Transferência, Sistema Integrado de Arrecadação, Sistema Integrado de

Pessoal, Sistema de Controle e Fluxos Processuais, todos em conformidade com o Tribunal de

Contas do Estado do Rio Grande do Norte, bem como, legislação específica.

Os serviços contratos foram prestados com excelência, qualidade e de acordo com os

objetivos e prazos pré-estabelecidos, bem como de forma ética e sigilosa.

Atestamos ainda que, sempre foram demonstradas a eficiência e a credibilidade dos

trabalhos que nos foram apresentados.

UGOA DE VELHOS/RN, 23 de iuoho de 2022

rOFiCIO DENOTAS
Rosinete Danas de Menezes Ms

778.726.574-49

Controladora Geral do Município

NATAL CARTÓRIO 7» OFÍCIO DE NOTAS
tuoUónejo{I«Mro«»M«dcSei.nu*CapinUael»*69A7B470-NaBfll/fiN

reno:(94)4ailMU •

lUi cefiú Socroí

OflcW

Reconheço por.seméihinço a fim» de ROSINETE DANTAS DE.
MENEZES MATOS, Dou,fé.: ,
Conitra a autanilcidade em: hhpt://tólod3fiital.tjrn.ju«.iu'
Selo DlçitafcANiOZZOOBéSTBinZQSZZAVC
Natal 23 de Juriíiud^ZZ
'EimiAteinunnnVr'^ da verdade.

Usuário: jacqueilhe \
aojjtim'-.

ezssèsçe

TABEUAoraBLICO
CPF:011.4B2.M4-72

y
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ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE m
PREFEITURA MUNICIPAL DE

P0RTAL£C3RE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins, que a empresa AOS SOFTWARE LTDA - EPP inscrito
no CNPJ/MF sob o n^ 11.385.898/0001-80, sediado na AV. Senador Salgado Filho,
n" 1718, Tiro! Way Office, Tirol, Natal/RN, CEP: 59.022-000, PRESTOU SERVIÇOS
cessão de direito de uso de Sistemas de informática integrados para gestão pública,

com total aderência às NBCASP (Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao
Setor Público) e ao PCASP (Plano de Contas Padrão; exigências da LC-131 (Lei
Complementar 131/09 Lei da Transparência); SICONFI/STN; demais orientações e
determinações da STN-secretaria do Tesouro Nacional, e demais legislações
vigentes; para serem utilizados pela Prefeitura Municipal de Portalegre RN,
conforme, Pregão Presencial 0^018/2021 E CONTRATO 10090001/21, firmado Junto
a Prefeitura Municipal de Portalegre, CNPJ: 08.358.053/0001-90.

De acordo com a execução da Pregão Presencial n®018/2021 E CONTRATO
10090001/21, os referidos serviços/fornecimento foram prestados satisfatoriamente, te
ndo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações.

Portalegre/RN, 07 de Junho de 2023.

goubr
Documento atstnedo digitalmcnie

REALY50N CRIZANTO OLIVEIRA ROCHA

0ata:07/0«/302316:31:27-0300

Vefifíque em https://val(dar.itl.cov.br

REALYSON CRIZANTO OLIVEIRA ROCHA

Gestor de Contratos

Portaria n° 015/2023 - GP/PMP

CNPJ.: 08.358.053/0001-90 wwv/.Dortalegre.m.gov.br - E-mail: DmDortalegre@Rmail.com
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17/01/2024.11:35 D«talham«nlo das Sançflos Vtoenias • Portal da (fanspa/fincta

FILTROS APUCADOS:

C«d«Uro: CNCP

CPF/CNFjMndonid«: 1US$89S0001SO

OaU da consulta: 17/01/202411:2S.05

•M da última atuaUxafSo: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CCtS/CNEP •
V}. 01/2024 (Ststema Integrado de Aidmintstraçgo Rnanceira do Governo Federal
.;i). CCP(I|/|. 01/2024 (Sistema tntegrado da Registro do aiS/€N(P -CCIS). 01/2024

(Sittema Integrado de Registro do CEtS/CNEP - Acordos de l«ni4ftcia). 01/2024 (Digno
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1

GABINETE DO

PORTARIA N® 171/2023 Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município c ainda cm observância ao disposto na Lei Federal n°.14.l33. de 01 de abril dc 2021 (Lei

dc Licitações e Contratos Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 dc julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos c entidades da

Administração Pública direta, autárquica c fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Ari. 1" - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Consliluciunal

PravH Scritit» Miiiu. irf»6 - ('cntn> C*aU>k^ tU> KftchivIMi
('NPJn''(W m»7 562/WMM-27 -t'onimm (83) U4M202C ; ti . « n i.
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FIs.

PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n". 14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da I>ei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

l'tava SfriiMi Maúi. n"íi6 Cciilni Catiili: tli) Kiicliík'l'll
(■NI'J n" W1167 5f.7./tlOOI-27 - rontauw (W) «.11-12(12 c , I -1 I,
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N? 3568 - PARTE 1

An 4° - Designar a Sra LIGIANE VIRGÍNIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Equipe de Apoio ao PregSo, devendo os mesmos
desempenharem todas as funçfies inerentes ao sou cargo

Ari 5° - A Comissão de Liaíação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta podaria sâo designados em razão de atribuições
especificas, em, observância as disposições da Lei Federal n'
8 666/1993 e suas alteiações da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

Ad 6' - O Presidente da CPL e Pregoeiro Oficial podeiâo ser
designados com.o substitutos um do cut'o, quando necessáro. biem
como os membros efetivos, poderão ser designados para suístituir
os demais em ambas as comissões, coníorm.e a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata,

Ad 7' ■ Esta podaria entrará em vigor na data de sua pubicaçâo
retroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023

PutAqiie-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PRCrCITG CONSTITUCIONAL DE CATClÉ DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribui0es legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
iDrgânica do Municip'0 e ainda em observância ao disposto na Lei
Fede.'a( n° 14 133. de 01 de aívil de 2021 (Lei de Liatações e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municpal n"

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaoonal vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta

nos Artigos 17 e 13 c seus anexos.

RESOLVE

An 1° - Nomear pata exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Municipo de Catolé do Rocha - PB. com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado
em razão de atribuições espec/ficas. que se aplicam também em
ulrsèivâoui,! as disposições da Lei Fedeial n® 8GG6/19S3 e suas
siterarAs*; cs l.ei federal n® losoo.rooo? e suas alterações e do

Deaeto n''10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua puCécaçâo.
retroagindo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023

Put)igiie-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f/unicipai de Catolé do Rocha - PB. em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOuFOMAIASERAFIM
PrefeitoConstitucional

PORTARIA N° 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIOtvIAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe confete a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do Municípo e ainda em obssn.'ânc!a ao d'Spos'o na Lei
Federai n' 14 133, de 01 de abni de 2021 (Lei de Lic,tações e
Contratos Administratrvos) e ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vincuiadcs ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB, conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos,

RESOLVE

Art 1® • Nomear para exercer o caigo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planeiamento e Gestão o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

At 2° - O Fisca! de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atnbuiçôes especificas, que se aplicam também em
ot»ervância as oisposiçóes da Lei Federal n" 8 666'1993 e suas
alteiações. da Lei Federal n® 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n® 10 024/2019, com exercício enquanto durai a sua

vigência

Art 3° - Fsia pcrtana entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seijs efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Putilique-c-c. Registre se c Cumpra se

Gabinete do Prefeito .Municipal de Catolé do Roctia - PB, em 11 dc
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pre'eito Constitucional

PORTARIA N= 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, .no uso

de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confete a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Munopsl

CONSIDERANDO o disposto no mcrso II, do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Ait 73, da
Lei Orgânica Muniapal

LC Municipal n'004/2021, de 03 de
Mun cipal n' 005'2022, de 31 de janeiro de
007/2022. de 02 de março de 2022. LC
de 18 de maio de 2022, LC Municipal

011/2022, de 03 de agosto de 2022 LC .Municipal n 01212022.
11 rle 0'i1iib'n rte ?0?? IC Municipal n" 013/2022. de 21 de

CONSiDER/y-JDO as

novemb'0 de 202i. LC

2022: LC Municipal n
Municipal n" 009/2C22.
n

d'

oututiro de 2022, LC fâunicipal n° 015/2022, de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n ■ 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n - 003. do 14 de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Ccncurso Público n° 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal

efetivo da Prefeitura Municipal de Calo/é do Rocha-PB,
CONSiDERAt-JDO o Decreto Municipal n" 019 de 10 de maio de

2071. a o'dem de cia«?'ticaçâo final dos canddatos e o Ftíifal dc
Convocação n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Adminisíração
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal.

R t 5 O i. V E

Ad 1° - Nomeei, o Sio AlANA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso público 001/2022 realizado pel.i Prefeitura

Municipal dc '".atolé do Rocha-PB p.ara integrar o quadro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 17:20:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13564/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000672024
Data da Publicação: 02/02/2024
Data da Assinatura: 31/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 22.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada na locação de software de sistema de contabilidade pública e Portal
da Transparência
Contratado (Nome): A.O.S. SOFTWARE LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 11.385.898/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 985f55a99af693a7ba375ebbe448c754

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 250f1fc58ddb9a1b51cf1f40f430c9d0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5e69a65e728f20e0d2e9b5b289745fb8

Contrato ou instrumento equivalente Sim bd90872714112470964baa06a2cc2a62

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 3879d2f22e91d56133108f69a02613ba

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 3879d2f22e91d56133108f69a02613ba

Designação do gestor do contrato Sim 3879d2f22e91d56133108f69a02613ba

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: 6367.AFCB.555F.A810.725B.A529.ADA7.3AF7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

13563/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 17:20h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 13564/24 ao Documento 13563/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 13563/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 72 - 74 bd90872714112470964baa06a2cc2a62

Designação da fiscalização técnica do contrato 75 - 77 3879d2f22e91d56133108f69a02613ba

Comprovante de publicidade 78 - 79 985f55a99af693a7ba375ebbe448c754

Designação do gestor do contrato 80 - 82 3879d2f22e91d56133108f69a02613ba

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 83 5e69a65e728f20e0d2e9b5b289745fb8

Comprovantes de regularidade da contratada 84 - 134 250f1fc58ddb9a1b51cf1f40f430c9d0

Designação do fiscal administrativo do contrato 135 - 137 3879d2f22e91d56133108f69a02613ba

RECIBO PROTOCOLO 138 6367afcb555fa810725ba529ada73af7

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2024 19:45. Validação: A7F4.804E.C567.38AA.831E.4A17.8ECC.0238. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 13563/24. Data: 07/02/2024 17:20. Responsável: tramita.
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